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-1- ATA DA 83• SESSÃO, EM 19 DE MAIO DE 1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Requerimentos 
- N'" 279/92, de autoria do Senador Raimundo Lira, 

solicitando concessão de licença, para áusertta.t::se dos tra­
balhos da Casa, no período de 20 a 22 do corrente mês. 
Aproyado. 

- N' 280/92, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
solicitando licença para tratamento de saúde~ Aprovado. 

- N~ 281/92, de autoria do Senador José Sarney, 
solicitando licença para desempenhar missão no exterior, 
no período de 21 a 31 de maio do corrente mês.. 

1.2.2 ~Comunicação 
Da Liderança do PDS, referente· a indicação do Sena­

dor Lucídio Portella para exercer a Vice-Liderança do Par­
tido. 

t.i.3 ....:. Discursos do Expediente _ 
SENADOR NEY MARANHÃO, como Líder- Ofí­

cio recebido do Presidente da Caixa Econômica, Dr. Álva­
ro Mendonça Júnior, refutando requerimento de autoria 
do Deputado Maurílio Ferreira Lima, pedindo o indicia­
mento de S. s~ em crime de improbidade administrativa. 

SENADOR NABO R JÚNIOR- Homicídio do Go­
vernador do Acre, Edmundo Pinto, ocorrido em São Paulo 
-SP. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO, como 
Líder- Tratamento privilegiado dado a determinadas uni­
versidades federais, na Lei Orçamentária. 

SENADOR MEIRA FILHO -Notícia publicada no 
jornal Correia Brasiliense, intitulada "Hospital do DF ago­
ra é ~~dE.~.ea~a _o ~rªs_il"._ _ _ ~ __ . _ 

SENADOR HUGO NAPOLEAO - 6• Reunião da 
Internacional Liberal, realizada em Portugal. 

SENADOR MARCO.MACIEL -19' aniversário da 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária- EMBRA­
PA. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Defasagem 
salarial que atinge a categoria dos f~rro~iários. 

SENADOR JUTAHY MAGALHAES- Importân­
cia de uma profunda avaliação técnica da atual crise previ­
denciária. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Diminuição dos 
re_cursos orçamentários gastos na manutenção do Poder 
Legislativo. Veto presidencial a projeto de Iei_que reajusta 
salários no Po9-er Judiciário. - --

1.2.4.- Leitura de Projetos 
-Projeto de Lei do Senado n"' 64/92, de autoria do 

Senador Odacir Soares, que define como crime contra o 
liVre exercício dos Poderes Legislativo, Executivo e Judi­
ciário ofensa à integridade corporal ou à saúde de membros 
dos citados Poderes, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n" 65192, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, que autoriza o Poder Executivo 
a criar a Escola Agrotécnica Federal de Boa Vista, Estado 
de Roraima, e dá outras providências. 

1.2.5 .. Requerimentos 
--- N9 282/92, de autoria do Senador Pedro Simon, 

solicitando .a transcrição, nos Anais desta Casa. do artigo 
publicado no jornal Zero Hora de 18 de_ ma}o corrente, 
sob o título "Gás natural para o Rio Grande", de autoria 
do Exm9 Sr. Governador do Estado do Rio Grande dO 
Sul, Dr. Alceu Collares. 

- N" 283/92, de autoria do Senador Humberto Luce­
na, solicitando a transcrição nos Anais do Senado, do artigo 
sob o título "A Questáo Militar", de autoria do Senador 
José Sarney, publicado na Folha de S. Paulo, edição de 
1~ do corrente mês_.__ . __ 

- N" 284/92, de autoria do Senador Pedro Simon, 
solicitando ao Ministro das Minas e Energia, Dr. Marcus 
Vinícios Pratini de Morais, informações que mencion~. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n' 18/92 (n' 2.251/91, 

na Casa de origem~, 9.u~ ext!ngue taxas, emolumentos, 
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-Requerimento n9 102/92, de -auToria do Senado! .. 
Oziel Carneiro, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição nos Anais do Senado Federal, do artigo "Peno­
sa Interpretação", do Ministro Jarbas Passarinho, j,ubli-· 
cado no jornal O Estado de S. Paulo, edição de 26 de 
março de 1992. Apreciação sobrestada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Requerimento n9 219/92, do Senador Maurício Cor­
rêa, solicitando, nos termos do art. 172, inciso I, do Regi­
mento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto 
de Resolução n9 94/91, de sua autoria, que altera, no Regi­
mento Interno do Senado Federal, a tramitação do requeri­
mento de remessa a determinada comissão de matéria des­
pachada a outra. Apreciação sobrestada, em virtude da 
falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Requerimento no 252/92, do "Senador Maurício Cor­
rêa, solicitando, nos termos do art. 172, I, do Regimento 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
do Senado n" 174, de 1991, de sua autoria, que considera 
contravenção penal a exigência de exame relativo a estado 
de gravidez para contratação de emprego. Apreciação so­
brestada, em virtude da falta de quorum para o prossegui-
mento da sessão. · - - -

-Projeto de Lei do SenadO no 107/91, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto, que disciplína a publicidade 
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos ór­
gãos públicos. Apreciação sobrestada, em virtude da falta 
de quorum para o JirOSseguimerito da sessão. 

-Projetá de Lei do Senado n;> 145/91, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que regula o direitO de respos­
ta para os efeitos do indsb -v, do art. 5'?, da Constituiç-ão 
Federal. (Tramitando em conjunto com os Projetos de 
Lei do Senado n•' 56 e 173191). Apreciação sobrestada, 
em virtude da falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

-Projeto de Lei do_ Senado n9 56/91, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães, que revoga o § 3• do art. 20 
da Lei n• 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula 
a liberdade de manifestação do pensamento e de ínfoima­
ções, e o inCiso !I do § 3• do art. 138, do Decreto-Lei 
n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que institui o Código 
Penal. (Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 

do senado n9s 145 e 173/9"1). Apreciação sobrestada, em 
virtude da falta de quorum para o prosseguímento da ses­
são. _ _ -

·-Projeto de Lei do Senado n" 243/91, de autofia -
da Senadora Marluce Pinto, que altera dispositivo da Lei 
n• 5.682, de 21 de junho de 1971 -Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos. Apreciação sobrestada em virtude da 
falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n? 272/91, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto, que autoriza as pessoas físicas 
a abaterem em suas declarações de renda os gastos com 
empregados domésticoS e dá outras providências. Apre­
ciação sobrestada, em virtude da falta_ de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

~Projeto de Lei do Senado n~ 273/91, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto, que transfere ao domínio do 
Estado de Roraima terras pertencentes à União e dá outras 
providências. Apreciação sobrestada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Lei da Câmara no 125/91-Complementar 
(n9 60/89, na Casa de origem), que -disciplina os limites 
das despesas com o·funcionalismo público, na forma do 
art. ~69 da Constituição Federal. Apreciação sobrestada, 
em vutude da falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 
. Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje 

às 19h20min com a Ordem do Dia que designa. 
1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 2• REUNIÃO, EM 19 DE MAIO DE 

1992 
2.1-ABERTURA 
2.1.1 - Comunicação da Presidência 
:...._Inexistência de quorum para abertura da sessão. 

_ 2.1.2- Designação d~ Ordem do Di;t da próxima ses-
são~ -

2.2- ENCERRAMENTO 
3- PORTARIA 00 DIRETOR-GERAL 
N• 11192 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

Ata da 83a Sessão, em 19 de maio de 1992 
23 Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislaturc> 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Lucídío Portei];, 

ÀS 14 HORAS f.? 30 MIN!TTOS, ACHAM,'>R PRR­
SENTI'S OS SRS. SF.NADORHS: 

Alexandre Costa - Alfredo C.ampo.• - Amír I.ando -
Chagas Rodrigues- Cid Sabóia de Carvalho- C'.ouliriho Jor­
ge - Elcio Álvares - Esperidilo Amín - Hpitácio Cafeteira 
- FranCisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson 

Camata - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleao- Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - Irapuan C'<Jsta Júnior - Jar­
bas Passarinho- Joao França- Jollo Rocha -Jonas Pinhei­
ro- Josê Eduardo- José Fogaça- Josê Richa- Jutahy Ma­
galhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - I .ourival Baptista -
I.ucfdio Portella- Magno Bacelar- Márcio 1.accrda- Mar-. 
co Maciel - Mauricio Correa - Mauro Benevides - Meira 
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Filho - Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wcdekin 
- Odacir Soares - Pedro Simon - Raimundo I .ira - Ronal­
do Aragão- Ruy Bacelar- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 45 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lidÕ pelo Sr. 

1' Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte; 

REQUERIMENTO N• 279, DE 1992 
Senhor Presidente, 
Requeiro a essa Presidência, nos termos do. art._ 43, inciso 

li, do Regimento Interno do Senado Federal, concessão de 
Licença (abono de faltas), para ausentar-me_ dos trabalhos 
desta Casa, durante os dias 20, 21 e 22 .do mês em curso, 
tendo em vista viagem ao Estado da Para1ba, quando partici~ 
parei de eventos relativos à viagem qUe a Secretária Dorothéa 
Werneck fará àquela unidade da Federação. 

CONCESSo\0 DE LtcéNÇA 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1992.. -Senador Rai~ 
mundo Lira, Presidente da ComissãO de Assuntos Econômicos 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida a lícença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 280, DE 1992 
Sr. Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, rios termos do art. 43, 

inciso. I do Regimento Interno do Senado Federal, que o 
atestado médico anexo, devidamente ratifiçado pela Subsecre­
taria de Assistência Médica e Social do Senado Federal seja 
admitido, para todos os seus legais efeitos, como Licença 
para Tratamento de Saúde. 

Nestes termos, . _ _ 
P. deferimento. -Senador Ney Maranhão. 

F;:=======:-. IDENTIFICAÇÃO-========~ NOME DO SE RVIOOR ' 

~ 5t.n . 10~ 1-..!CMan hÕo . 

li 
f-- )_ll D ESTATUTARID Ocn N• DO PROTOCOLO 

[.::iJ SENADO FEOERAt DPROOASEN 

·TWO 

(2S] TRATAMENTO DE SAÚDE 

D REPOUSO À GESTANTE 

D ACIDENTE DE TRABALHO 

0 DOENÇA EM PESSOA DA FAM!LIA 

GRAU DE PARENTESCO 

.Do ç,y, . o 1 1 

"'"'" . li 

tJ CECif!AF 

,_ 
• S'lUAÇAO 

0 cpNCESSÁO INICIAL 

o PRORROGAÇÃO 

D ABONO-ART. 383 i3' 

D REASSUNÇÁ~ 

BRAS!LIA, 15t05t'1~ 

;-

~~ Cl>;: •l_ '' . .• '" . 
:;~-

•• • , • MEMBRO 

.. 
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~r - ___ _:_ . _ , . . FUNOA~E~TAÇ .. ~n LEGAL--.~---.-,-.-_----------; 
D An~. 375, 37&, parég~afo uruco, 377, ~78, 380, 381 e 382 do Regulamento Administrativo., __ 

D Arts. 541 do RA. 25, porligrafo único, d1 Lei n• 3.807, de 26~00-so. e 79, U ·,, e 2', do De~. n• 83.080, de 24·01·79. 

D _Arts. 385, U l'e 2-.-e $.1!11 doRe9utament~ Admi~l~!rBtiVO e 392~ U 1' 1104', da CLT. 

O Art 384, U 1' ao 4' do Regulamento Admin•strativo. 

Adicionilldo liO(sl perlodo(sl anteriorlesl. perfaz um totBI de din 

A cons1deraçllio da Sr011. Diretora da Subsecretaroa de Adm.nistraçio_de PessoaL 

Em I 
OiEFr 00 SEIPRO 

~- - --D De ecordo, Ao Sr._Oiretor·Geral, na forma do art 383, I, do Regulamento Administrstivo. 

O De acordo. ~o Sr. Diretor-Geral para sub-meter t consider~ç.io do Sr.Primeiro-SeCretério; n'a f_ arma do art. 383, li, do R"egulamerno 
Admrnrstratrvo -I I - - . - - . . -
Em 

OIRETOR.l OA SSAP'ES. 

)2J o Oefrro, na forma do art. 3-~~~-1, ~~Regulamento Adrrunist~atrvo. _. . . _ _ o Encamínhe·se ao Sr. Prrmeiro·Secretério, na form~ do art. 383,_1i. do Ae~u1~":'~"~~ Ad~i~iSt~at~vo. 

i 
Em I I 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o Senador Ney Maranhão foi submetido 
a ressecção transurctral da próstata em 15 de abril do corrente 
ano no Hospital Português, permanecendo em repouso por 
ordem médica, até a presente data. 

ReCife, s·de maio de 1992. -Marcelo Costa Lima. 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, fica concedída a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo? 
Secretário. -

É lido O seguinte 

REQUERIMENTO N• 281, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 40 §ta. do Regimento Interno, requei­

ro licença para desempenhar missão com que me distinguiu 
o Senado. para participar do SemináriO- Sobre '!Transição e 
Democracia", em Assunçáo, Paraguai, promovido pela Uni­
versidade Complutcnse _de Madrid, Instituto Pax de Monte­
vidéu e Universidade Católica de Assunção bem como para 

OIRnORGiAAl 

participar de reunião a ser realizada no Méxtco, pelo Inter 
Action Council, no período de 21 a 31 de maio do corrente. 

Sala das Sessões., 18 de __ maio de 1992. - Senador José 
Sarney. 

INTERACTION COUNCIL 

H.E. 
Mr. José Sarney 
SQS 3D9 ~Bloco D - ap 504 
70362 Brasfiia, DF 
Brazil 

Excellency, 

- ·7 February 1992 

As you know, the tenth session of the Interaction Council 
will be held from 28 to 31 May 1992 in Quer~taro, Mexico. 
I therefore take pleasuré in sending you a,ttached a brochure 
on the Hotel Antigua Hacienda de Galindo where you will 
be staying during the session. 

With best regards, I remain, 
Yours sincerely, -_Hans d'Orville. 

April 20, 1992 
PROVISIONAL PROGRAMME 

Tenth ses.o;ion 

Thursday, 28 May 1992 
16:30- 11!:00 

18:00 - 20:00 

Querêtaro, Mexico 
28-JI May 1992 

Ceremonial Opeiling of tenth •e~•ion (wlth ILF.. Carlos Sali-
nas de Gortari, Prcsidcnt of Mcxico in attendance) Palacio Conlri, Querêtaro 
Dinner-reception in honor of participants ho•ted by ILE. 
Carlos Salinas de Gortari, Prcsidcnt of Mexic9 Museo de Arte, Querêtaro 
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Friday, 29 May 1992 
9:00- 13:00 First working meeting (Item: The Search for Global Order: 

13:00 - 15:00 
The Prol>lcm• of Survival) 
Buffet luncheon 

Hacienda de Galindo 
Hacienda de Galindo 

15:00 - 111:30 

19:30- 21:30 

Second working meeting (Item: The Search for Global 
Ordcr: The Prohlem• of Survival - continued) 
Dinner-reception in honor of thc participants hosted hy the 
Governar ofOuerétaro. 'l'hc J lon. I .te. l~nrique Burgos Garcia 

Hacienda de Galindo 

Museo Regional de 
Querétaro 

Saturday, 30 May 1992 
9:00- 11:00 Third working meeting 

13:00- 15:00 
(Item: C:risis and Change in I .atin America) 
Huffet luncheon 

Hacienda de Galindo 
Hacienda de Galindo 

15:00- 18:30 Fourth working session 

19:00- 20:30 
(Item: Crisis and Change in T atin America - continued) 
Buffct dinner 

Hacicnda de Galindo 

21 :00 - 22:30 
(with informal cultural programme) 
Filth working session (il required) 

Jlacienda de Galindo 
Hacienda de Galindo 

Suoday, 31 May 1992 
IO:<Kl - 11:(KJ Final working ses.c;ion 

14:00 - 15:00 
Adoptíon or thc Final Statement 
lntcrnational Prcss ('onfore-nco 

Hacicnda de Galindo 
Ilacíenda de Galindo 

INTERACTION COUNCIL 
TENTH SESSlON 
QUeretaro, Mexico 

28-31 May 1992 
List of Confirmed Participants 

I. Membres of the interaction Council 

24 April 1992 

1. H. E. Mr. Ler!elmut Schmidt (Ghemany), Chulmum 
2. H.E. Mr. Takco Faikuda (Japan), Honoa Chaiman 
3. H.E. Mrs. Maria de Lourdes Pintasligo (Portugal), 

Deputy Cbairperson 
4. H. E. Mr. Andrics Van Agt (Netherlands) 
5. H.E. Mr. Raul Alfonsin (Argentina) 
6. H.E. Mr. Kamal Hassan Ali (Egypt) 
7. H.E. Mr. Oscar Arias Sanchcz (Costa Rica) 
8. H. E. Mr. Kirti Nidhi Bista (Nepal) 
9. H. E. Mr. Jacques Chaban-Dclmas (France) 
10. H. E. Mr. Miguel de la Madrid Murtado (Mexico) 
11. H. E. Mr. Janoe Fock (Hungary) 
12. H. E. Mr. Gerald Ford (United States) 
13. H.E. Mr. Malcolm Fraser (Australia) 
14. H.E. Mr. Kurt Furgler (Switzerland) 
15. H.E. Mr. Valery Giscard d'Estaing (France) 
16. H.E. Mr. Selim Hoss (Lebanon) 
17. H.E. Mr. Daniel Lisulo (Zambia) 
18. H. E. GeneJ:al Olusegun Obasanjo (Nigerlin) 
19. H. E. Mr. Almued Osman (Marreco) 
20. H. E. Dr. Misael Pastrana Borrero (Colombia) 
21. H.E. Mr. Mitja Ribicic (Yugoslavia) 
22. H.E. Mr. Jose Sarney (Bratii) 
23, H.E. Mr. Shin Huyon-Hwak (Republic of Korea) 
24. H. E. Mr. Adolfo Suarez (Spain) -
25. H.E. Mr. Pierre Elliott Trudeau (Canada) 
26. H. E. Mr. Manuel Ulloa (Peru) 
27. H. E. Mr. O!a Ullgten (Sweden) 

11. Invited Guests 
1. Prol. Takako Doi (Japan) 
2. H. E. Mr Huang Hun (China) 
3. The Hon. Henry Kissinger (United States) 
4. Mr. William P. Laughin (United States) 
5. H. E. Mr. Emile Van Lennep (Netberlands) 
6. The Hon. Robert Menornora (United States) 
7. Mr. lsamu Miyazaki (Japan) 
!ULE. Dr. TaroNakayma (Japan) 
9. Mr. Mario Schimberni (Italy) 
10. Dr. Horst Schulmann (Germany) 
111. Invited Journalists 
1. Mrs. Flora Lewis (United States) 
2. Mr. Jan Urban (CSFR) 

Madrid, 20 de abril de 1992. 

Sr. Don José Sarney 
Ex. Presidente do Brasil 
!'AX 07- 55 - 61/32! -.,. 97- 43 

Estimado Preside11te Sarn~y_: __ _ 
Le_ envio estas líneas para reiterar nuestro dessa de con­

tara con su pregenhcia en el seminario que nuestra Univer­
sidad, con la Fundacion PAZ, que preside Julio Maria Sangui­
ne!ti, y la Universidad dei Paraguay, organiza en Assunción, 
entre el20 y el22 de mayo, con el Título glotial, "La Transición 
a la Democracia". 

Aparte del Dr. Saoguineti, ha confirmado su presencia 
ei D-r. Alfonsín, y contamos, que su presencia daria al semi­
nario una relevância en todo el ámbito dei Mercosur. Es posi­
-ble que vaya tambien Adolfo Suárez. 

A:rnque lamentamos n<Y habe-rie--teniâo-e-n nuesttó- semi­
nario "Américª- Latina en su Labirinto''. celebrado en julio 
pasado en El EscOffal, confiamos en que ahora será posible 
que esté en Asunción. 

Por razones de organi~c;ión, le agradece_ría~os que_ nos 
enviara _un faz esta seman, y, si le fuera posible asistir ~ 
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hacemos votos para que así sea -, que inclU.yera en_ título 
de su intervención. 

Sin outro particular, y a la espera de sus notícias, se 
despedia de Ud., respetuosamente. - Dr. Javier del Rey 
Morató. 

SEMINARIO INTERNACIONAL 
"TRANSICIÓN A LA DEMOCRACIA E INTEGRACfÓN" 

21 y 22 de mayo de 1992 
Assunción - Paraguai 

Local: Hotel Excclsion (Chile y Manduvirá) 
Organizao: IUCOM, Fuitdacion Pax, Cibscp/uc 

PROGRAMA 

Jueves 21 
18:00, pala bras de bienvênida, a cargo d~l p~_r_<2_~ Dr. Juan 

Oscar Usher, Rector de la Univcrsidad Católica "Ntra, Sr 
de la Asunción". 

18:15 abertura pai abras a cargo de la Dra. Carmen Her­
nandez, Viceri"ectora: de la Universidad Complutense de Ma­
drid. 

18:30 "'reflexiones-desdc una experiência". 
Df. Julio Maria Sanguinctti, ex-Presidente de La Repú­

blica Oriental de Uruguay; Presidente de La Fund~ción Pax. 
19:00 Intcrmedio, Café 
19:15 "Factores críticOs para la insercion dei Paraguay 

ai Mercosur" Ing. Juan Carlos Wasmosy, Ministro de Inte­
gración. 

19:45 "Aspectos políticos de la Integracion" 
Dr. ,Guillermo Caballero Vargas, Presidente dei Instituto 

de integración de América Latina (IDIAL). 
20:15 debate preguntas y respuestas con participaci6n 

de los_ asistentcs y los expositores iõ.vitados. 
21:15 Rcceso de la jornada. 

Viernes 22 
18:30hs "Mcrcosur, integracion y apcrtura" 
Dr. Raul Alfonsin, ex-Presidente de la República Argen­

tina. 
19:00 La estructura dei poder y la integracion'' 
Lic. Gustavo Diza de Vivar, Presidente dcl Congresso 

de La Nación. 
19:30 Intermedio, Café 
19:45 ''LabirintOs da tansição.(uma experiência pessoal)" 
Dr. José Sarney. cx~Presidente de la República Federa-

tiva do Brasil. 
20:15 Debate, preguntas y respuestas con participaciõn 

de los assistentes y los expositores invitados. 
21:15 Clausura. 
Palabras a cargo dei Dr. Carlos Alberto Gonzalez,_Direc­

tor Del CIDSEP/Universidad Católica. 

Palabras a cargo dei Dr. Javier Del Rey, Director dei 
Instituto Universitario Complutense para el Mercosur (lU­
COM). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será remetido à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, devendo ser apreciado após a Ordem do 
Dia. 

Sobre a mesa, comunicação que _será lida pelo Sr. 1" Secre­
tár.:io. 

Comunicação 

É lida a seguinte 

Brasilia, 18 de maio de 1992 

Senhor Presidente, 
Valho-me desta para comunicar a Vossa Excelência a 

indicação do Excelentíssimo Senhor Senador Lucídio Portela 
para exercer a Vice-Liderança do Partido Democrático Social. 

Na oportunidade, reitero votos de elevada estima e distin­
ta consideração. 

Atenciosamente, Senador Esperidião Amin, Líder do 
PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O expedien­
te lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência lembra ao Plenário que amanhã, às 10h30rnin, será 
realizada sessão especial do Senado.Federal. destinada a ho­
meoagear o escritor Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda, 
pelo franscurso do centenário de seu nascimento. 

Logo após essas essão especial, ocorerá uma sessão do 
Congresso Nacional para apreciação de vetos presidenciais. 
A Presidência encarece a presença dos Srs._ Senadores não 
apenas- à sessãO solene em homenagem a Ponte de Miranda 
mas, igualmente, à sessão do Congresso Nacional, quando 
será utilizada, pela primeira vez, a sistemática da cédula única 
para apreciação de vetos presidenciàis. - --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palav~a ao nobre Senador Nabo r Júnior. 

O Sr. Ney Maranhão- Sr. Presidente, peço a palavra, 
em nome da Liderança do Governo, para uma breve comu­
nicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com a 
aquiescência do nobre Senador Nab_or Júnior, visto que S. 
Ex~ chegou do Acre e deseja falar sobre a moi-te do Gover­
nador Edmundo Pinto, concedo a palavra a V. Ex•. corno 
Líder. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Cómo Líder, 
para urna comunicação. Sem revisãO do oiador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, tenho em mãos ofício do Presidente 
da Caixa Econômica Federal, Dr. ÁlVaro Mendonça, através 
do qual S. s~ comunica que nunca se omitiu em prestar quãl­
quer tipo de esclarecimento à Comissão Parlamentar de Inqué­
rito sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 
se colocado à disposição, informalmente, através do nobre 
Deputado Antônio Britto e, oficialmente, por mensagem Te­
lex n"" 22619~2::_ P, para depor sobre o caso de obras do Acre. 

Adernais o nobre Deputado Maurliio Ferreira Lima, via 
requerimento pede o indiciamento do Diretor de Saneamento 
da Caixa Econômica, Carlos Pinheiro Ramos, com base nas 
afirmações constantes do seu depoimento, às folhas 35 e 36, 
nas quais declara aquele DiretOr tei a iristitulção cornplito 

, controle sobre as obras financeiras. 
Diz, ainda, o Sr. DíretOr da Caixa Econômica Federal, 

que não há nenhum reparo à declaração do Diretor, dentro 
do que estabelece a Lei n~' 8.036/90; que não atribui ã Caixa 
responsabilidade por contratos celebrados pelos Estados com 
empreiteiras, nem por licitaçãO de obras e suas contratações. 

Mais ainda, Sr. Presidente, S. s~ protesta dizendo que 
o Parlamentar Maurílio Ferreira Lima pediu o seu indicia-



3620 ~ ~Quarta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESS_O NACIONAL (Seção I!) Maio de 1992 

mento por crime de improbidade administrativa, baseado em 
relatório apresentado pelos engenheiros do CREAIDF que 
apresentam, segundo o Deputado, provas de que houve super­
faturamento das obras. 

Quero chamar a atenção da Casa para esse documento, 
que enfatiza bem esse relatório de auditores do TCU, como 
não poderia deixar de ser, isenta de qualquer responsabilidade 
a CEF, por conseqüéncia, seus admiriistradores. 

. ''A contemplar posições_ c relatórios isolados, válido será 
anexar também, para apreciação dos Srs. Parlamentares, ofí­
cio do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado 
do Acre, SINDUSCQN/AC no qual se afirma não ter havido 
superfaturamento das obras (vide documento anexo).'' 

Finalizando, ele agradece a atenção que será dispensada 
ao ofício, cuja formulação decorre do seu entendimento de 
que são deveres de homem público a transparência e lisura 
de comportamento. 

Sr. Presidente, solidarizo~me com <f Presidente da Caixa 
Econômica Federal e seus Diretores ... 

O Sr. Francisco ROllemberg - PermiteMme V. Ex'! um 
aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muito prazer. nobre 
Senador Francisco Rollemberg. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Ernfnente Senador Ney 
Maranhão, também tomei conhecimento desse documento 
neste fimMdeMsemana através do qual o nobre Deputado Mau­
rílio Ferreira Lima procura incrim-inar o Sr. Presidente da 
Caixa EconômiCa Federal, o Departamento de Administração 
da Caixa Econômica Federal e s~ Margarida Procópio, exMMiM 
nistra da Ação Social. Confesso que fiquer pe-ijJlexo com essa 
postura, haja vista que há na Casa uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito que procura estudar o problema do FGTS, qual 
o seu destino e o qüe tem sido fe~to_ 9e1e. O ~reside_nte da 
Caixa Econômica Federaf, Alvaro Mendonça, esteve nesta 
Casa e eu assistfãõ"S-eliâepoimento. S. S• sitiu daqui aplaudido 
e abraçado por todos os membros da Comissão, pelo depoiM 
mente incisivo que rios prestou, o quar a todos convenceu 
em relação à probidade, à integridade ao bom uso do dinheiro 
público. Confesso, Senador Ney Maranhão, inclusive, que 
há dificuldade no trabalho hercúleo que a Caixa hoje tem 
para colocar sobre o seu comando 55 milhões de contas do 
FGTS, cuja quaritia ·caberá àquela Instituição-cuidar e gerir. 
Ora, no momento eri1 que uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito é instalada, ouvindo os seus depoentes, depara-se 
com uma proposta desse teor, provinda de um de seus mem­
bros ... 

O Sr. Ney Maranhão- Proposta ii"responsável, que parte 
de pessoas que querem ser mídia apenas para sua promoção. 
E a essa altura, Senador Francisco Rollemberg, ela está pro­
movendo é a imã.gerh ruim do Cong_re~Só, porque, quando 
"uma ave agourenta" ou uma "barata" dessa colocava gosto 
ruim, através da mídia, denigre a lriiagem do Congresso Nacio­
nal, devemos protestar. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Fica mal, fica péssimo 
para o Congresso Nacional um prejulgamento dessa natureza, 
haja vista que se enlameia a dignidade alheia, põe-se em dúvi­
da a dignidade de quem tem história;- tem passado, tem pre­
sente e terá futuro na vida pública deste País~ _Se já tiver 
o nome enlameado e nada for provado, a mídia não vai publi­
car coisa alguma e o cidadão carregará pela vida afora a pecha 
de ímprobo, de corrupto. Compreendo a posição de V. Ex• 

trazendo à tribuna desta Casa, nesta tarde, este documento. 
Era meu propósito trazC~lo também. Irei à Comissão para 
analisar o documento e a postura do Deputado Maun1io FerM 
reira -Lima. Hoje, pela manhã, conversei com O Presidente 
da Comissão, que, para meu sossego, minha tranqüilídade, 
disse-me que a Comissão não é uma delegacia de polícia, 
que não quer incriminar ninguém. Disse qUe se tratava de 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito e que a postura do 
Deputado Maurílio Ferreira Lima é isolada. Disse, ainda, 
que a Comissão vai se reunir hoje à tarde, às 18h para tomar 
uma posição definitiva a respeito desse assunto. Chega _de 
se enlamear a honra e a dignidade alheia, macular a vida 
dos homens sérios deste País a troco de nada, levando a Nação 
ao descrédito, o desrespeito aos poderes públicos constituídos 
e às instituições brasileiras como um todo. 

O SR. NEY MARANHÃO - V. Ex", nobre Senador, 
conhece profundamente os meados desta Casa e, com compe­
tência, defende a nossa democracia, o nosso Congresso, __ o 
nosso Poder. Por isso, foi muito importante o seu depoimento, 
Senador Francisco Rollemberg, porque precisamos dar um 
basta a esse tipo de demagogia que hoje, graças à imprensa 
livre, existe em nosso País. Eu não posso deixar de protestar. 
Um homem como o Presidente da Caixa Econômica Federal 
que, com sua equipe, está fazendo um magnífico trabalho, 
que não de perto de vir a qualquer Comissão explicar. com 
transparência, o que está acontecendo naquela importante 
instituição de crédito, tem a sua honra enlameada. A família 
é que arcará com as conseqüências. Por exemplo, quando 
um filho for à escola e ouvir dizer: '"Olha, fulano, o teu pai 
está sendo indiciado num inquérito. Quem vai pagar isso?" 

Por isso, Senador Francisco Rollemberg, que eu digo: 
"Por Nossa Senhora, não me chame de ladrão, ou de outras 
coisas, porque a conversa comigo é diferente". 

O Sr. Valmir Campelo- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Concedo um aparte a V. 
Ex• 

O Sr. Valmir Campelo- Nobre Senador Ney Maranhão, 
queria dar apoio a V. Ex•, nesta tarde, quando traz esse assun­
to à tribuna. Eu também recebi esse documento. Sou membro 
da CPI do FGTS, sou testemunha também, nobre Senador 
do trabalho que o Presidente da Caixa, com toda a sua Direto­
ria, vem fazendo com honestidade e dinamismo, para resguar­
dar e manter limpo o nome daquela instituição bancária. Sou 
testemunha !ambém, Sr. Senador. de que o Presidente da 
Caixa, Dr. Alvaro Mendonça, como tambt':m o Diretor da 
Habitação, Dr. José Carlos Guimarães, estiveram tanto na 
Comissão do FGTS como na do Sistema Financeiro de Habita­
ção, das quais também sou titular. Posso atestar a V. Ex~ 
que os dois ficaram à disposição das Comissões. Todas as 
perguntas formuladas foram respondidas. Os dois Diretores, 
em momento algum, deixaram qualquer dúvida a respeito 
da direção e do andamento dos trabalhos da Caixa EcOnômica 
Federal. De forma que quero, também, dar o meu apoio 
a V. Ex~ pois como V. Ex• disse, o fato partiu ape-nas de 
um membro isolado da Comissão do FGTS. Mesmo porque 
entendo, nobre Senador Ney Maranhão que somente o Rela~ 
tor pode propor, se for o caso, indiciamento de alguma pessoa 
n-a Comissão. O que não pode é Um membro da Comissão 
antecipar-se à decisão do Relator e da própria ComisSão, 
e ir para os jornais pedir o indiciamento do Presidente da 
Caixa Económica. Acho que houve precipitação por parte 
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do Deputado já mencionado por V. Ex• Tenho certeza abso­
luta de que a Presidência da Comissão do FGTS, tão bem 
conduzida pelo nosso colega, nobre Senador Garibaldi Alves 
Filho,saberá continuar dirigindo com brilhantismO e COmpe­
tência os trabalhos da Comissão, para que a decisão -firial 
seja justã, como está sendo a administraç<!_o dÕ Presidente 
da Caixa Econômica Federal. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Valm-ir Campelo, 
o aparte de V. ExA e o do Senador Francisc;o E.pJlemberg 
interpretam bem o meu sentimento e pregam o bom-senso 
e a justiça. O Senador Gafibaldi Alves Filho, homem conhe­
cedor do Poder Público, não deixará de prestigiar homens 
de bem, aqueles que querem, unidos, trabalhar por este País. 

Tenho certeza absoluta de que a interpretação de V. 
Ex~ será a interpretação unânime da Comissão em sua avalia­
ção final, que não poderá deixar de repudiar essa ação isolada 
daquele Deputado. . . 

Hoje, V. Ex~ apresenta um projeto de importância nesta 
Casa, ele é aprovado, mas a mídia não dá a ele a cobertura 
que merece. Mas casos dessa natureza ficam durante três a 
quatro dias no rádio, na televisão e na imprensa. Co-mo-fiCa, 
Senador, a imagem de homens com_o os Srs: Ál_varo M~nd_qn_ça 
e José Carlos Guimarães, que em be!l~fí~io do País? A primei-
ra notícia é a que fica. -
~ Devemos dar um basta nesses demagogos q1,1e _querem 
se aproveitar dos escândalos, ou pré-escândalos, para ganha­
rem espaço na mídia c nas manchetes, para se promc:rverem 
eleitoralmente. Agradeço o aparte de V. Ex~ 

Finalmente, Sr. Presidente, peço a transcrição deSJ:e oficio 
que recebi da Caixa Econômica Federal, juntamente com esse 
requerimento, que repudio, do Deputado Maun1io Ferreira 
Lima. As partes desses dois ilustres Senadores retratam exata­
mente o repúdio desta Casa c do Congresso a essa demagogia 

. barata qu~ está acontecendo por aí em detrimento da nossa 
democracia e das liberdades públicas. 

Peço desculpas tamhém ao Senador Nabor Júnior por 
ter impedido que S. Ex• fosse o primeiro orador. Mas eu 
tinha a obrigação, Senador, de fazer aqui esse cã.So, ciue é 
uma questão de honra pessoal para uma pessoa que está fazen­
do um trabalho muito importante para o Brasil nesse órgão 
do Governo. Muito obrigado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!~ 

DOÇUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. NEY MARA­
NHAO EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Maurílio Ferreira Lima) 

Solicita à Comissão Parlamentar Mista que inves­
tiga irregularidades na aplicação de recursos do FGTS 
o indiciamento em crimes contra a Administração Públi­
ca dos Senhores Antônio Rogério Magri, Álvaro Men­
donça, Carlos Chambres Pinheiro Ramos, da senhora 
Margarida Procópio e do diretor regional de Sanea­
mento da Caixa Econômica Federal para o Estado do 
Acre. Solicita, também, o envio dos depoimentos aqui 
tomados ao Ministério Público, para que este tome as 
medidas que julgar apropriadas contra Su_a Excelência 
o Governador do Acre, Edmundo Pinto, e demais autori­
dades daquele Estado que estejam sob suspeita de aplica­
ção irregular de recursos do FGTS e de lesão aos cofres 
públicos e dilapidação do Patrimônio Nacional. 

Senhor Presidente da CPMl do FGTS, Senador Garibaldi 
Alves; 

Solicito, com base nos depoimentos aqui tomados, o indi­
ciamento do Sr .. António Rogério Magri, ex-Ministro do Tra­
balho e da Previdência Social, pelo ·recebimento de propina, 
comissão, presentes e outras vantagens de qualquer espécie 
em razões de suas atribuições. Este indiciamento é justificável 
com base na verificação de autenticidade da fita gravada pelo 
Sr. Wolne}t d'Ávila, confirmada por laudos da Polícia Federal 
e da Universidade de Campinas. Sugiro, também, seu indicia­
mento no crime de corrupção passiva e por ter cometido perjú~ 
rio frente à esta Comissão, ao dizer que não reconhecia como 
suas as palavras contidas naquela prova. 

Solicitaria, ainda, o indiciamento da ex-Ministra da Ação 
Social, Margarida Procópio, poi- não ter tomado as medidas 
cabíveis, dentro do que estabelece o artigo 143 da Lei n\' 
8.112,de 11 de dezembro de 1990, com base em suas declara­
ções re"gistiadas na sessão desta CPMI no dia 19 de março 
desta ano, nas páginas 35 a 41. Airida com base nestas declafa­
çõcs solicitarí~ o indiciamento ~a ex-ministra no ~rime de 
prevaricação. 

Com base no depoimento do Sr. Walther Anichino, corro-
- boradõ peta ex~Ministra da Ação Social, que afirma ser de 

responsabilidade exclusiva da Caixa Económica Federal e ava­
liação do custo e o acompanhamento de obras públicas finan­
ciados pelo FGTS, ainbos tom-ados na_sessão do dia f9 de 
março de 1992 no plenário desta CPI, e com base nas declara­

-ções nas págiti.as 35 e 36 das notas taquigráficas do dia 22 
de maio, onde o Sr. Carlos Chambres Piriheiro Ramos, diretor 
de Saneamento da Caixa Econômica Federal, afirma ter sua 
instituiçãO- u·m-·controíe comPleto sobre as obras fin3nciadas 
com recursos do FGTS, solicito seu enquadramento, e o do 
presidente da Caixa, Alvaro Mendonça, no crime de impro~ 
bidade administrativa, uma veZ que o relatório apresentado 
pelo's engenheiros do Conselho Regional de Engenharia Ar­
quitetura e Agronomia do Distrito Federal (CREA - DF) 
apresenta sobejas provas de que houve superfaturamento nas 
obras do Canal da Maternidade, na cidade do Rio Branco, 
Estado dÜ Acre. 

Peço, ainda, que toda esta documentação seja encami­
nhada ao Ministério Público da UniãO, através da Procurado­
ria-Geral da República, para que este tome as providências 
cabíveis contra as autoridades do Estado do Acre que estejam 
envolvidas no superfaturamento constatado nas obras doCa­
nal da Maternidade, em Rio Branco. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1992._-Maurílio Ferreira 
Lima. 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Maun1io Ferreira Lima) 

Solicita o indiciamento dos diretores da Constru­
tora Norberto Odebrecht pelo crime de corrupção ativa 
e de manipulação de concorrência pública com superfa­
turamento. 

Sr. Presidente do CPMI do FGTS, Senador Garibaldi 
Alves. 

Solicito o indiciamento dos diretores da Construtora N or­
berto Odebrecht no crime de corrupção ativa, por oferecer 
propina e presentes a funcionário público federal e por mani­
pular concorrência pública, causando dano ao erário e_ dilapi­
dando o património público, através de incentivo direto à 
aplicação irregular de recursos do FGTS, caracterizada pe~o. 
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superfaturamentn- constatado -em -auditoria efetivada pelo 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
do Distrito Federal (CREA-DF). , 

Acredito dispormos de provas amplas e precisas do proce­
dimento irregular da Norb~rto Odebrecht no e!Jisódio do Ca­
nal da Maternidade, na cidade de Rio Branco, Estado do 
Acre. 

entendimento de que são deveres do homem público a transpa­
rência-e lisura de comportamento. 

De uma vez por todas, gostaria de que se restabelecesse 
a verdade para que instituições e homens públicos não sofram 
conseqüência de ações açodadas c destituídas de qualquer 
fundamento ético, técnico e legal. 

Sempre ao seu inteiro dispor- Álvaro Mendonça Júnior, 
Presidente. Sala das Sessões, 14 de maio de 1992. -Maurílio Ferreira 

Lima, Vice-Presidente da CPMI do FGTS Deputado Federal 
(PMDB- PE) . 

Ofício n" 297/92-P 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
____ a palavra ao nobre Senador Nabqr Júnior. 

BrasíHa, 18 de maio de 1992 
Senhor Parlamentar, 
Causou-me estritnheiã requerimento apresentado pelo 

Deputado Maun1io Lima, solicitando nosso indiciamento por 
crime de improbidade administrativa. 

A propósito, permito-me tecer as considerações adiante 
alinhadas que mostram a lisura, probidade e eficiênCia Cóm 
que a Caixa se tem havido no trato da coisa púbfica. 

Para uma melhor visualização, anexo documento que 
apresenta, de forma sobeja, as nossas razões, ressaltando que; 

1. Nunca me omiti a prestar qualquer tipo de esclareci­
mento à CPI do FGTS, tendo-me colocado à disposição infor­
malmente, através do Deputado Antônio Britto _e, oficial­
mente, por mensagem telex n" 226/92-P., de 18-3-92, para 
depor sobre o caso das obras do Acre, conforme documento 
anexo. E se "isso n-ãO veio a efetivar-se~ é, certamente, porcjue 
os membros daquela Comissão entenderam desnecessária a 
minha cOnvocaÇão. 

2. Em seu requerimento", o Deputado Maunlio Ferreira 
Lima pede indiciamento do Diretor de Saneamento da Caixa, 
Carlos Chambres Pinheiro RanloS·, conl base nas afirmações 
constantes às fls. "35 e 36 de seu depoimentO, pelas quais-­
declarara aquele Diretor ter a Instituição completo controle 
sobre as obras financiadas com recursos do FGTS. 

Nenhum reparo à declaração do Diretor, dentro do que 
estabelece a Lei n" 8.036/9ü, _em aneXo, que não ahíbui à 
Caixa responsabilidade por contratos celebrados pelos Estados 
com empreiteiras, nem por licitação de obras e sua contratação 
com entidades privadas, assim como pela fixação de preços 
e custos constantes de Edital, tendo isso fíCado muito claro 
no relatório dos auditores do Tribunal de Contas da União. 

3. Solicita, também, o Parlamentar o meu indiciamentO 
por crime de improbidade administrativa, baseado em relató­
rio apresentado pelos engenheiros do CREA/DF que apresen­
tam, segundo o Deputado, provas de que houve superfatu­
ramento das obras. 

Como se vê no relatório em anexo, não existe uma citação 
sequer à Caixa, à minha pessoa, ou a qualquer membro da 
Instituição que possa fundamentar o requerimento do Depu-
-~. . . 

Mais uma vez enfatizo que o relatório de auditores do 
TCU, como não poderia deixar de ser, isenta de qualquer 
responsabilidade a CEF e, por conseqüências, seus adminis­
tradores. 

4. A contemplar posições e relatórios-"isOlados, válido 
será anexar também, para apreciação dos Srs. Parlamentares, 
ofício-do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado 
do Acre - SINDUSCON/AC, no qual se afirma não ter 
havido superfaturamento das obras (vide documento anexo). 

Finalizando, quero agradecer a 3tenção que será dispen­
sada a esse nosso documento_cuja formulação decorre de nosso 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, todo o Brasil está atônito. O povo do Estado 
do Acre não consegue esconder sua emoção e seu desespero, 
ante a tragédia que se abateu sobre a Nação como assassinato 
do Governador Edmundo Pinto na madrugada do último do-

-- rningo num hotel da cidade de São Paulo. Foi o encerramento 
prematuro e doloroso de uma jovem vida, além dos reflexos 

-que isso trará, empobrecendo ainda mais a já debilitada ativi­
dade político-partidária. 

_ Encontr;1va-me em Rio Branco, para participar da Con­
venção Municipal do PMDB, quando fui acordado com a 
infausta notícia da morte do Governador. Os acreanos, sem 
distit1Çóes ideológicas, buscavam informações que confirmas­
sem os pri_Jneiros rum_ores que chegavam à sua capital; à medi­
da que- oS iel~fones confirmavam e o noticiário da TV trazia 
mais detalhes, o sentimento de perplexidade se convertia em 
dor e revolta ante o cruel destino. 

Sempre fui adversário leal e sincero do extinto Gover­
nador. mas esse posicionamento partidário janiáis impediu 
que o respeito recíproco e a luta comum nos pleitos impor­
tantes do povo acreano se ausentassem do nosso relaciona­
_mento. Em diversas oportunidades e os nobres Senadores 
são testemunhas disso assomei a esta tribuna e compareci 
a audiências no Executivo, para defender projetos e propostas 
do Chefe do Executivo do Estado do Acre. Em 9 de agosto 
do ano passado, para que não pairasse qualquer dúvida sobre 
essa conduta inabalável, declarei em discurso que_ gs Anais 
da Casa guardam: "Faço oposição, sim, ao Governador, mas 
não deixo de_ aliar-me às causas maiores do fortalecimento 
do Estado do Acre". 

Esse convívio amistoso e marcado pelo respeito nunca 
permitiU qualquer distorção que pudesse tisná-lo com a man­
cha do vil fisiologismo ou as névoas de ressentimentos eleito­
rais. Como disse naquela oportunidade, apoiava e avalizava 
suas propostas administrativas, mas "sem que isso implicasse 
alinhamento, adesismo ou esquecimento de convicções oposi­
cionistaS que tenhO em relação à administração estadual". 

O,próprio Governador Edmundo Pinto, com sua expe­
riência-de oposicionista combativo e destemido durante as 
adminístrações do PMDB no Acre, compreendia e respeitava 
essa postura e a acatava, como agiu em resposta a outro pro­
nunciamento que tive oporturiidac!_~ de [azer nesta tribuna 
em 3f dC outubl-0-iíltimo. Nete, voltei a aplaudir propostas 
de S. Ex~ no plano administrativo, não deixando de ressaltar, 
todavia, que seus erros continuariam merecendo severa e de­
sinteressada crítica. E lembro-me de haver acentuado que 
"o regime democrático pressupõe o contraditório Governo 
versus Oposição, em que as forças oposicionistas têm a tarefa 
inalienável de acompanhar, atenta e criticamente, os atos e 
os fatos gerados pelos detentores do Poder Executivo". 
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Essas eram minhas relações com o jovem e prorníssor 
homem público, cuja morte_ hoje lamentamos no Acre e em 
todo o País. Meu sentimento por seu desaparecimento não 
é, portanto, mera expressão sOCial, mas o verdadeiro pc!".ar 
de quem avalia o empobrecimento da __ v~d<!-_p_~blica nacional, 
tão mais grave quando atinge um Estado sofrido como o Acre! 
Minhas palavras espelham a angústia de ver na viuvez a jovem 
Sr- Fátima Almeida, de pensar na falta que o pai fará aos 
três filhos gerados c criados em ambiente de carinho e de 
respeitoso afeto. 

As versões sobre a morte do Governador Edmundo Pinto 
são muitas c dos mais variados matizes. Sobre elas~ prefiro 
não falar por enquanto, pois é de elementar prudência aguar­
dar as conclusões das perícias policiais e das investigações 
que se desenvolvem no Acre, São Paulo, Brasnia e outras 
unidades da federação envolvidas nos fatos que explodem 
na imprensa e nas converSás -das pessoas. 

Esta não é apenas uma posição pessoal minha. Ao contrá­
rio, tão logo se confirmaram as notícias vindas de São Paulo, 
compareci à residêncía Oficial, em Rio Branco, para apresentar 
à fam1lia enlutada as mais sentidas condolências, em nome 
de minha própria família e dos companheiros do PMDB, par­
tido que tenho a honra de presidir no Acre. E ontem, antes 
de embarcar, retornando a Brasília, fui levar a úldma despe­
dida ao Governador Edmundo Pinto no saguão do Tribunal 
de Justiça, onde seu corpo estava sendo velado. 

Nossa derradeira converSa foi na semana passada, mais 
exatamente na quarta-feira. Juntos procuramos, também com 
a presença do Presidente da Assembléia Legislativa, Depu­
tado Ilson Ribeiro, e do Senador Mauro Benevides, a quem 
pedimos apoio, em nome de todas as forças políticas do Estado 
do Acre, à reconstrução do prédio da Assembléia, consl_lmido _ 
por um inc6ndio recentemente. 

O Sr. Hugo Napoleão- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR - Com muito prazer. nobre 
Senador Hugo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão- Nobre Senador Nabor Júnior, 
a Nação foi tomada de espanto, de surpresa, de estarrecímento 
com a infausta -notícia do assassinato do Governador do Acre, 
estado que V. Ex• tão bem representa nesta Casa. já tendo 
sido, inclusive, brilhante chefe de Executivo estadual. Natural­
mente, tratao:se de tristeza para toda a Nação e não apenas 
para o sofrido povo acreano, uma vez que as características 
trágicas do evento enlutaram o próprio País. É lamentável 
que isso ocorra, justaniente num momento em que se procura 
aprimorar as instituições brasileiras, em que_ a política volta 
à tona, volta a ser aquela força motriZ que íiiipulsiona, faz 
caminhar e que leva à busca da democracia, do progresso 
e do de_senvolvimento. Bem vejo o lamento sofrido de V. 
Ex• Não obstante ser adversário do Governador, com a elegân~ 
cia que o caracteriza, sei que V. Exa, na semana passada, 
esteve em companhia do extinto, tratando, naturalmente, dos 
assuntos maio_res do seu estado__e tendo ido, inclusive, à pre­
sença do Presidente desta Casa, Senador Mauro Benevides. 
é de se esperar e, até, de se implorar e de se orar, para 
que fatos como esse náo __ s_e- repitam e- nunca se perpetuem 
no seib de um povo tão bondoso, tão religiOsO _cómO o povo 
brasileiro. Faço votos sinceros· para que os atreanos possam 
encontrar o caminho de seus desígnios. 

O SR. NABOR JÚNIOR-"- Agradeço a V. Ex" pelo aparte 
que acaba de produzir ao meu modesto pronunciamento, Se~ 
nador Hugo Napoleão. 

Muitas vezes. fico a imaginar como o destino é çruel 
com ãqueles que procuram servir ao povo, servir ã democracia. 

Edmundo Pinto, apesar de muito jovem e filiado a um 
partido adversário ao meu. começou a sua vida política como 
vereador em Rio Branco, onde teve destacada atuação, ele­
gendo-se,_a seguir, Deputado Estadual, sendo o mais votado 
doPDS à Assembléia Legislativa, e ali desenvolveu um traba­
lho mÚito produtivo e _eficaz fazendo oposição leal, porém 
bastante vigorosa, à administração do PMDB, sem, contudo_, 
chegar a se indispor, em nenhum momento, com o então 
governador Flavia no Melo,_ com quem mantinha uma amizade 
fraternal. 

Quero lembrar, também, nesta oiportunidade. que, na 
semana passada, quando aqui esteve visitando o Senador Mau­
ro Benevides, em companhia do Presidente da Assembléia, 
o Governador Edmundo Pinto visitou ó Senador -Ffãviano 
Melo naquela ocasião, e lá eu me encontrava. Conversamos 
durante um longo tempo, brincamos inclusive. Trocamos algu­
mas idéias. Tínhamos, realmente, uma amizade muito leal 
há muitos anos. Eu o respeitava a ele a mim, também. Por 
isso estou aqui, neste momento, reproduzindo o sentimento 
de revolta e de dor do povo acreano, que_ se vê_ frustrado 
neste momento em que se ceifa a vida de seu jovem gover~ 
nado r, uma das esperanças mais brilhantes da vida pública 
do Estado do Acre. 

Sr. Presidente, outros temas de interesse da comunidade 
acre-anã foram igualmente tratados naquela visita de S. Ex\ 
quando estivemos no gabinete do Senador Flaviano Melo. 
Em todas essas oportunidades repetiu-se o comportamento 
de mútuo respeito, dedicação à causa do povo do Acre, luta 
pela consolidação das instituições democráticas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não p~rmitamos que 
a revolta e o sentimento de inseguranÇa veriham toldar nOsso 
poder de __ discernir, devemos aguardar com paciência e confir­
mar na ação das autoridades. 

O Governo do Estado de São Paulo, tão chocado quanto 
nós pelo infausto acontecimento, não está poupal).do esforços 
nem re_c_ur_sos para esclarecer exemplarmente o crime. As espe­
culações se avolumam e agravam o clima de desconfianças, 
mas não podem ser tomadas como fatos definitivos antes que 
se provem de modo irrefutável. A competência e a dedicação 
da polícia paulista, provadas em tantos casos de repercussões 
até mesmo internacionais, certamente acabarão por apontar 
os verdadeiros criminosos e, principalmente, sua motivação, 
no tenebroso ato que praticaram. 

Mas, como ensinaram nossos avós, a vida continua. Ago­
ra, enquanto pranteia seu jovem governador, tão prematu­
ramente extinto, o Acre começa a observar os primefi·-oS passos 
de seu sucessor constituCiOnal, o Sr. Rómildo Magalhães, já 
investido nas funções. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte'? 

O SR. NABOR JÚNIOR - Com muita honra, ouço o 
aparte do nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - Senador Nabor Júnior, na 
capital paulista, tão logo re_cebi _a notícia do assassinato do 
Governador Edmundo Pinto, do Acre, procurei contactar-me 
com V. Ex~, bem como assim os Senadores Flaviano Melo 
e Aloysio Bezerra, da Bancada do Acre, mas fui informado 
que estavam no estado. Hoje V. Ex~ me trouxe algumas infor­
mações a respeito desse infausto acontecimento que enlutou 
não s_ó o Acre mas todo o Brasil, adiantando-me o imenso 
sentimento de pesar que se apoderou de toda a população 

-·=---~--"'----- --~-
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não só da capital, Rio Branco, mas de todos os demals recantos 
do estado, com o prematuro e trágico desaparecimento do 
seu governador. Ainda ontem, aparteando o nobre Senador 
Amir Lando, que falava em nome_da_nossa bancada, no enca­
minhamento da votação de um requerimento que pedia um 
voto de pC"sar em ara pelo faleciinento do Gov-ernador Edmun­
do Pinto, cu fazia sentir a responsabilidade do Governador 
do Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria 
de Segurança, de apurar, com rigor c-severidade, esse crime, 
que deixou estarrecidos a todos nós. E, mais, dizia etl, que 
sem embargo de querer adiantar-me, no que tange a sua eluci­
dação, a mim me parecia que o crime tem conotações bastante 
estranhas, na medida em que o Governador do Acre, corno 
sabe V. Ex~, estaria ontem chegando a Brasília para prestar 
depoimento na Comissão Parlamentar de Inquérito que, no 
Senado, foi instalada para apurar denúncias contra desvios 
de verbas do Fundo de Garantia do Tempo df> Serviço. E, 
no caso, sabemos que há o envolvimento do Governo do 
Acre, no tocante à contratação- de uma obra de saneamento. 
As circunstâncias em que se deu o assassinato do governador 
são, realmente, bastante preocupantes, na medida em que 
tomamos conhecimento de todos os detalhes que estão sendo, 
cada dia mais, -fõcados pela imprensa escrita, falada e televi­
sada. Mas o que eu afirmava ainda ao nobre Senador Amir 
Lando c, hoje, repito a V. Ex•, é que não só o Governo 
do Estado de São Paulo, mas, tamb~m o próprio Governo 
Feder(l.l, através da Polícia Federal, se se tratar de um crime 
de ordem política, deve dar prioridade absoluta à apuração 
dos fatos que ocorreram na capitaf pãUiista, a fim de que 
possamos ter a certeza de que o crime- será exemplarmente 
punido. Na mesma -ocasião, lembrava o que aconteceu com 
o nosso ex-colega de bancada, Senador Olavo Pires, também 
barbaramente trucidado em Porto Velho, capital do Estado 
de Rondônia, sem que até hoje se tenha notícia do resultado 
do inquérito sobre seu trágíco desaparecimento. 

Quero transmitir a V. Ex1, mais uma vez, a nossa total 
solidariedade ao povo do Acre, ao Governo_ daquele estado 
e fazer votos a Deus para que dé conformação à sua família 
num momento de tanto sofrimento c de tanta dor. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Em nome do povo do Acre 
e da família do saudoso Governador Edmundo Pinto, agra­
deço a V. Ex~ pelo aparte que incorporo a-o- meu modesto 
pronunciamento. _ _ 

É mais um fator na vaga de incerteza:;; que varre os cora­
ções e as mentes _do povo acreano, tentando vislumbrar o 
que será a administração ora Crripossada e que deve_rá governar 
o estado até o alvorecer do ano de 1995. 

Espero que o Governador Romildo Magalhães se invista 
da serenidade, do espírito público, da competência e da dedi­
cação, que eram apanágios de seu antecessOr- e, a exeinplo 
do que fazia o GoVernador Edmundo Pinto, procure~_assegurar 
o clima de paz, concórdia e pro-spe-ridade tão desejado pelo 
povo acreano, por todos_ nós que amamos o Acre e sua gente 
generosa e sofrida. 

O Sf. Cid Sabóia de Carvalho - Permite~me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. NABO R JÚNIOR - Com muito prazer, nobre 
Senador Cid Sabóia de Cary_alhQ. _ 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Senador Nabor Júnior, 
ouvindo o discurso de V. Ex~. senti-rrie nó dever de prestar 
solidariedade a V. Ex\ ao seu Estado, notadamente ao povo 

acreano e, de modo muito especial, à família do Governador 
Edmundo Pinto. O que aconteceu, realmente, é muito grave. 
Esse delito, qut! inocentemente se diz tratar de um crime 
comum, de latrocínio, matar para roubar, na verdade, tudo 
leva a crer que o Governador Edmundo Pinto, realmente, 
vinha sendo ameaçado e tinha muito a revelar à Nação nas 
próximas horas e, lamentavelmente, na hora em que deveria 
depor, aqui, no Congresso Nacional, está sendo sepultado 
em seu Estado. Sei que "terminou há poucos a missa de corpo 
presente, e agora uma verdadeira procissão, com o poVo nas 
ruas da capital acreana, segue rumo ao cemitério, onde será 
depositado o corpo do Governador assassinado. Eu vinha 
ouvindo pelo rádio, agora, a revelação de que há uma fita 
de vídeo gravada pelo Governador poucas horas antes do 
seu falecimento. E, nessa fita, ele teria realizado graves denún­
cias. A existência dessa fita", no entanto, está sendo posta 
em dúvida. A Polícia de São Paulo acredita que se a fita 
existisse, teria sido informada pela Polícia do Acre. A viúva, 
mesmo nos momentos de muita dor de muito desespero, teria 
afirmado que seu marido não acreditava ter inimigos e que, 
portanto, o crime de morte, o crime que ceifou sua vida teria 
sido uma surpresa para sua própria família. Mas o fato ~ 
que está consumado um crime de natureza política e esse 
crime se insere num contexto de escândalos: escândalo na 
Petrobrás, para qual estamos requerendo Comissão de Inqué­
rito; escândalos na adminísiàtÇão da_ Previdência; se insere 
no contexto em que pontifica a denúncia do Sr. Pedro Collor, 
irmão do Presidente Fernando Collor de Mello; se insere num 
quadro onde não restou ainda apurado o que aconteceu no 
Ministério da Saúde, porque os inquéritos judiciais ainda estão 
em decurso, dentro das competentes ações. Enfim esse delito 
liga-se a uma Comissão Mista Parlamentar de Inquérito e 
junta-se tamb~m ao Caso Magri. Isso é da maior gravidade, 
Senador, que neste momen~o representa um Estado tão ferido 
e tão abalado. V. Ex" usa da palavra no instante em que, 
lá na sua capital, sepulta-se a juventude de um político promis­
sor, tolhido pelo crime na hora em que poderia denunciar. 
Por isso, Senador Nabor Júnior, todo o Senado acompanha 
com o máximo inteiesse os apelos e previsões de V. Ex•, 

- -as .análises que inic"íanlm- o SeU discurso. Vamos, agora, torcer 
para que, realme_nte, tudo seja apurado e saibamos quais as 
ligações que há entre a morte do Gov_ernador do seu Estado, 
os escândalos da PreVidência, a péssima administração do 
Fundo de Garantia do Tempo-de Serviço e tudo issQse consu­
ma, também, numa hora em que a Construtora Noberto Ode­
brecht , uma das grandes empresas brasileiras, segund() os 
jornais, resolveu deixar o Brasil. Vai para o exterior porque 
a recessão não admite _a sua presença aqui. Os escânda!Õs 
a respeito de licitaçóes pesam também sobre a moralidade 
dessa empresa. Ela parte, ela vai. Nos próximos dias, já come­
ça a se desligar do cenário económico brasileiro. V. Ex~, 
também, insere a sua fala num momento de alta dramaticid~Qe 
para o povo do Acre, para o povo do Brasil, nos relances 
de uma administração federal que vem ocasionando um dese­
quihbrio sobremaneira preócupante. Parabéns a V. Ex~ pelas 
considerações trazidas, nesta tarde, ao Senado. 

O SR. NABOR JÚNIOR- Agradeço V. Ex• o aparte. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, não pretendo tirar nenhu­

ma ilação, nenhuma conclusão a respeito desse lamentável 
episódio antes que a Polícia de São_Paulo, a quem estão afetas 
as investigações, apresente -feãlnlente ao coübeCimeilto da 
Nação o seu relatório firial, para. apontar os responsáveis por 
esse hediondo crime. 
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De minha parte, como homem público, como dirigente 
partidário oposicionista. so~~etudo com acreano, prometo ao 
Governador Rornildo MagalhãeS que jamais me ã.fãStafei, as­
sim como o PMDB, das diretrizes construtivas e dignas de 
fiscalizar, denunciar e contruir, na política esta.dual, o edifício 
da democracia e da liberdade_._ Queira Deus que o n·ôvo Gover­
nador assim o entenda e acolha, pois quem faz oposição sincera 
e leal é um _adversário a ser respcítado e ouvido, jãmais 1.im 
inimigo merecedor de ódio_ ou agressões. 

Os verdadeiros iriíinlgõs são os- qUe Se prcvalecenl- de 
falsas intimidades, usam artifícios variados, golpeiam e até 
mesmo assassinam, sob o manto da amizade insincera e da 
dedicação voltada não para o sucesso administrativo, mas para 
empreitadas que pouco ou nada têm a ver cóm· 6 legftimo 
interesse social. 

É o registro que faço, neste dia doloroso e- que marca 
uma- das mais tristes páginas da gloriosa e sofrida história 
do povo acreano, que enterra seu Governador, em Rio Bran­
co, esperando e confiante de que esse crime tenebroso não 
ficará impune nem será· abafado no porão dós casos mal-ex~ 
plicados da polítiCa brasileira. 

O Sr. Jonas Pinheiro- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR- NABOR JÚNIOR- Ouço o aparte -de V. Ex• 

O ,sr. Jonas Pinheiro- Senador Nabor Júnior, o Brasil 
inteiro-está abalado com o_triste acontecimento, ctim a ocor­
rência nefasta, que SUbtrãíil do convívio do povo acreano 
a liderança do jovem Governador Edmundo Pinto. A Nação 
continua perplexa com o que aconteceu. No domingo, vindo 
do Amapá, fui informado do que acontecera e pude perceber 
o sentimento de revolta dos amapaenses que tomaram conhe­
cimento naquele instante, por volta das 10 horas _da manhã. 
E passamos a imaginar as dificUldades de um povo cujo gover­
no comeÇava a se assentar, depois dos momentos difíceis de 
todo início de caminhada, quando começava a melhor asse_­
nhorar-se dos fatos administrativos, a cóiidtizif-o-seu estado 
com a tomada das decisões mais acertadas. De repente, esse 
povo tem· que recomeçar. O Vice-Góvernador __ vai-s_e iniCiar 
no exercício da governança. É claro que as coisas mudam, 
é claro que a ação administrativa- sofre. um sobres1aniénto~ 
sofre uma desaceleração. As ações já iniciadas, já em anda­
mento, sofrerão um novo direcionamento, serão teexamína­
das. Sem dúvida, por mais que queira o futuro Governador, 
não haverá a mesm~ celeridade nos passos administrativos 
em relação ao que vinha acontecendo_,_ O s~timento de frus­
tração do povo que o elegeu, porgue o queria comC)'Gover­
nador, deve es~ar presente na consciência de cada acre ano, 
de cada morador do Acre, de cada_ um que contribuiu com 
o seu voto para eleger o Governador Edmundo Pinto. A 
saudade, a ausência, a vacância do cargo, são fatos que segura­
mente estão preocupando o povo acreano. Neste momento, 
como representante do povo amapaense, de um pedaço do 
Norte -daquela região que conhecemos as dific.uldades muito 
bem, V. Ex~ e eu, temos- consciênCia do que isso Significa 
em termos de prejuízo para o povo acTeàno ____:, peço a Deus 
que o tenha no melhor da vida eterna! Peço a Deus que 
inspire o seu sucessor. qtie dê a S. Exa luz e sabedoria, para 
que possa levar o grande Estado acreano e Q seu _valoroso 
povo aos caminhos do desenvolvimento, às conquistas sociais, 
aos avanços sociais por que tanto pugnava o saudoso Gover­
nador Edmundo PintO.-VanrOs_todos pedir a Deus que o seu 
substituto saiba conduzir aquele grande estado por caminhos 
seguros, para que seja amenizada um pouco a dor e a saudade 

·que sofre neste instante o povo·acreano; Deixo aqu:rconsig­
nada a solidariedade do povo amapaense, através da minha 

-i.iiOdesta palavra, Senador Nabor Júnior. Faço este registro 
pedindo que V. Ex~ transmita ao povo acreano o sentimento 
do pOvo amapaense neste momento de dificUldades e de sau­
dade. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Agradeço V. Ex• a solidarie­
dade que apresenta ao povo da minha terra pelo desapare­
Cimento trágico do seu governador, 9 saudoso Governador 
Edmundo Pinto. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR- Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Ney Maranhão- Senadot Nabor Júnior, no exer­
cício da Liderança do Governo, trazemos, neste molnento, 
a nossa solidariedade, a nossa dor pelo trágico desapareci­
mento do jovem Governador, do jovem político do estado 
que V. Ex~ tão bem representa nesta Casa. A democracia 
e a cl~sse política estão de _luto. Esse homem, com_ pouco 
mais de 30 anos de idade, chegOu ao mais alto posto, como 
primeiro mandatário do estado progressista de V. Ero, o que 
é prova da sua competência, da sua honestidade e da confiança 
que lhe depositava o povo que o elegeu. Sei, pérfeitamente, 
a·dor que sente hoje o povo do estado que aqui V. Ex~ repre­
senta. Tenho certeza absoluta de que.o Governo do Presidente 
Collor, através da polícia competente do Estado de São Paulo 
e, se necessário, cOm o apoio da Polícia Federal, não deixará 
de esclarecer esse crime, que é urna mancha que não condiz 
com os princípios democráticos e pacifistas do povo brasileiro. 
Portanto, nobre Senador Nabor Júnior, da parte do Governo, 
nós estamos solidários com V. Ex~ e com a dor do povo acrea­
no. 

O SR. NABO R JúNIOR _; Muito obrigado a V. Ex• 

Esse crime, Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem eviden­
ciar um fato que, infelizmente, nós temos que reconhecer 
existir hoje em nosso País: a insegurança, a violência que 
grassa em todos os setores da vida social do País, atingindo 
não só o cidadão comum, que é diariamente assaltado, que 
é diariamente ameaçado na rua e no recesso do seu lar. mas 
também aqu~les que exercem essa nobilitante função pública, 
que é a polít1ca, o homem público, que satisfaz a muitas pes­
soas, mas também contraria muitos interesses. Essa é a funçãO 
do homem público, que está sempre correndo esses riscos 
que o Governador Edmundo Pinto, infelizmente, correu, ten~ 
do a sua vidà ceifada na madrugada do último domingo, ·dei­
xando o povo acreano perplexo, revoltado, inseguro diante 
de um futuro que não podemos vislumbrar qual seja. 

Será que o seu sucessor vai ter a necessária habilidade, 
vai ter a necessária competência para dar continuidade ao 
trabalho que _S. Ex• havia iniciado, há pouco mais de um 
ano, à frente do Governá do Estado do Acre? -

Essa, Sr. Presidente, é a dúvida que nos assalta, principal­
mente nós, da OposiçãO, que já tínhamos nos acostumadO 
a fazer oposição leal, sincera, sem radicalismos, ao Governo 
do Sr. Edmundo Pinto, que, neste instante,_testá sendo sepul­
tado_ na capital do Ineu Estado, Rio Brarico, e ã quem,-como 
derradeiras palavras do meu pronunciamento, quero prantear 
a memória e apresentar a sua famfiia- as minll:is condolêncías 
mais sentidas. 

Era o que tinha a dizer, sr.--Presidente. 
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OSR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Nabo r Júnior, na tarde de ontem, esta Casa teve a oportu· 
nidade de homenagear a memória do Governador Edmundo 
Pinto, ao mesmo tempo em que se profligOu aquele atentado 
brutal que tirou a vida do Chefe do Poder Executivo acreano. 

No primeiro momento, V. Ex~ foi contactado pela Presi­
dência, ainda no Rio Branço, e ali representou, juntamente 
com nossos colegas Flavia no Melo e Aluízio Bezerra, o Sellado 
Federal, na chegada do corpo no velório que ali se realizou, 
no Tribunal de Justiça daquele Estado. 

V. Ex•, como representante do Acre nesta Casa, traz 
com o seu pronunciamento, mais um tributo de admiração, 
de respeito e de saudade ao ilustre _representante do seu Esta­
do, que havia sido guindado para dirigir os destinos do povo 
acreano. 

O Sr. Cid Sa_bóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela Liderança do. PMDB, para uma breve comu-
nicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, corno 
Uder, para uma breve comunicação. 

O SR. CID_SA!iÓJA DE CARVA.LHO (PMDB- CE. 
Como Líde_r, para uma comunicação. Sem revisão do _orador.) 
-Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, faço uso da palavra, 
rapidamente, neste espaço concedido a Liderança do PMDB, 
para estranhar, na Lei Orçamentáría, o tratamento privile­
giado para algumas entidades brasileiras, em d~t~im~nto de 
um tanto bem maior do que aquele que se pnvdeg1_0u nas 
emendas de última_ ho_ra, sobre o Orçamento da República, 
fato_ que Vem sendo objeto de muitos pronuncíamentos ne~ta 
Casa, corno explicações dadas pelo Senador Ronaldo Aragao, 
nosso ifustre ç.olega, e as implicações aqui debatidas e revela­
das pelo Senador Eduardo_ Suplicy, do Partido dos Trabalha· 
dores, inclusive com minha interferência _enj_ deterl!tiJl~gas 
oportunidades, usando do direito de apartear, exatamente 
para criar aquela expectativa de que, estando algo errado, 
seja consertado de imediato. 

Quero dizer a V. Ex~ que a nossa Universidade Federal 
do Ceará encontra-se nJlllla situação deveras difícil. Ela não 
teve ainda as competentes liberações orçameO.tár_ias para cus­
teio. Vamos chegando ao __ meio do ano e a nossa universidade 
conseguiu apertas ·uma pe-quena-fatia do seu orçamento .. E, 
na parte do capital, também não tivemos um tratamento dtfe­
renciado, tivemos um tratamento pior ainda: nada foi liberado 
em favor da Universidade Federal do Ceará. 

Ternos aqui tfS quadros atinentes à Universidade Federal 
do Ceará, e o Orçamento O.a República foi muito tígoroso 
para com o nnsso Estado, ao passo que, em modificações 
que não podemos perceber para interferir contra, foram bene­
ficiadas as Universidades do Rio de Janeiro~ de Santa, Cata­
rina, do Rio Grande do .Sul; a Universidade de SãQ. Carlos, 
em São Paulo; a Universidade da Bahia, a de Pernambuco, 
a do Pará; a Escola Superior de Agricultura em Lavras, Minas 
Gerais; e três Centros Teçnológicos do Rio de Janeiro, de 
Minas e, se não estou enganado, também um do Paraná. 

Essa situação consubstancia uma enorme _grayidade. Es­
tou preocupado porque essas emendas podem ter ocorrido 
dentro daquela sistemática que aqui foi condenada pelo Sena­
dor Eduardo Suplícy, e que foi objeto de muitos comentários, 
de muitas notícias_najmprensa brasileira. 

Então, Sr. Presidente, vindo à tribuna, registro, embora 
de modo rápido, esta ocorrência que pune o Estado do Ceará, 

pune a Paraíba, pune o Piauí, o Rio Gr"ande do Norte, enfim, 
uma série de Estados brasileiros que se vêem. quanto ao ensino 
universitário, tratados de um modo diversificado, a pior, com 
·relação ao RiO- de Janeiro, Santa Catarina, Rio Grande do 
Siil, Sã() Paulo, Bahia, PeiOainbuco, Pará, Minas Gerais, e 
o-Rio de Janeifo, por exemplo, e Minas Gerais, ciue tiveram 
aiiida benefícios endereçados aos _seus centros tecnológicos, 
somando-se aos benefícios extraordinários em favor de suas 
universidades. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ouço V. Ex•, 
Senador Eduardo Suplicy, com todo o prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy- V. Ex~ levanta um problema 
que merece a atenção do Congresso- Nacíónaf, ·em especial 
no que diz respeito ao~ critérios de destinação de recursos 
no Orçamento da União. Salienta como a Universidade do 
Ceará, por exemplo, não obteve recursos tais como outras 
universidades, inclusive a de __ São Paulo, Rio de Janeiro e 
outras melhor aquinhoadas no orçamento. O que V. Ex~ apon­
ta é_o indicador de çomo, seja o Executivo. seja o Congresso 
Nacional, estão ambos distantes ainda em termos de terem 
critérios adequados de distribuição de recursos regionais, mu­
nicipais e estaduais no orçamento. Não houve ainda urna preo­
cupação de equilíbrio na distribuição desses recursos. Isso 
vale para o setor educacional das universidades, bem como 
para outros. No ano passado, já havíamos salientado como 
alguns municípios brasileiros haviam recebido verbas no ano 
anterior, no orçamento de 1990 e 1991, com disparidades 
incrivelmente maiores do que outros. E alguns municípios 
recebiam cerca de cem, outros, de quinhentos e_, outros, de 
mil vezes mais do que outros em termos per capita. V. Ex~ 
apres_enta o caso das universidades. Ainda hoje, Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, conversarei com o Ministro da Economia, 
Marcílio Marques Moreira, juSfamente salientando a impor­
tância de o Poder Executivo interãgir com !J_ Congresso Nacio­
nal, procurando estabelecer critérios de custo-benefício social 
sobre o que fazer com o dinheiro da Federação. O que V. 
Ex~ aponta na área das universidades também precisa ser consi­
derado o melhor equilíbrio na distribuição de recursos para 
as demais áreas a que são destinados os recursos da Nação. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Muito obrigado 
a V. Ex~ A sua fala acrescenta à minha, alguns dados e in.forma­
ções que são também de grande importância. 

Sr. Presidente, a posiçã~ do PMDB é~ _que seja averi­
guado o que está acontecendo diante de tantas denúncias 
a respeito do Orçamento brasileiro. O fato é que saímos da­
quela confusão tremenda, de que todo o Brasil se tornou 
conhecedor, relativa ao Relator João-Alves, da Bahia, e recaí­
mos agora em igual problemática, que apenas mudou de Esta­
do, passou para o Sr. Ricardo Fiúza, de Pernambuco. 

O assunto é grave e i:nerece unla investigaçãÕ para que 
o Congresso Nacional tenha transparência no seu procedi­
mento quanto à matéria orçamentária. 

_ Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Meira Filho- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência concede a palavra a V._ Ex~ para uma _comunicação 
inadiável e pede aOs Srs_. Senadores presentes que observem 
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a letra regimental. Por se tratar de comunicação -inádiável, 
não é permitido o apatte. O Senador Meira Filho dispõe de 
cinccr-minutos, no máximo, para sua -CC:llfii.micãÇãõ. 

O SR- MEIRA FILHO (PFL -DF. Para uma comuni­
cação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Seitado­
res, não faz muito tempo, a imprensa dizia, PorqúC àiguém 
falou, que o melhor hospital de Brasília era o avião da ponte 
aérea. 

Hoje, venho a esta Casa pedi"r que seja-inserida nos seus 
Anais urna nota publi~ada pelo Correio Braziliense, que a 
mim, corno Senador pelo Distrito Federal, muito me alegra. 

A nota diz o seguinte: 

HOSPITAL DO DF 
AGORA É MODELO PARA O BRASIL 

O Hospital de Base do Distrito Federal (HBDF), que 
já teve por vários anos a fama de um dos campeões nacionais 
de infecção hospitalar, está transfórrilado por completa mo­
dernização e já -êOOD.síderado modelo de higiene e bom atendi­
mento para os demais estabelecimentos do seu nível em todo 
o Brasil. Aquela imagem de pacientes em macas pelos corre­
dores e de pessoas esperando socorro médico acabou. Segundo 
seu diretor, Mauro Guimarães, o HBDF é agora um dos três 
hospitais que inais pi'estam atendimento e, como unidade pú­
blica, já pode ser classificado como o principal do País. 

Como- Senador, faço este registro com imensa alegria 
a esta nota faz reconhecimento e enaltece a ação do Gover­
nador Joaquim Roriz, e, em especial, a-Competência do nosso 
companheiro do Congresso Nacional, Jofran Frej~t, <;orno 
Secretário de Saúde. -

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes de 
iniciar a Ordem do Dia, concedo a palavra ao nobre Senador 
Hugo Napoleão. Logo a seguir, apreciaremos a matéria cOnS- _ 
tante da pauta de hoje. 

A Presidência pede aos Srs. Senadores que airida se en­
contram nos gabinetes que venham para o plenário, porque, 
a seguir, iniciar-se-á a Ordem do Dia ·para a apreciação de 
importantes matérias. ·· · -··· --- ---------

0 SR- HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, cumprindo 
o dispositivo da Constituição da República, informei a V. 
Ex~ que estive, em fins do mês passado e início deste mês 
em Portugal. De Lisboa desloquei-me para Sintra, onde, na 
sede da Academia Internacional de Desenvolvimento e Liber­
dade, participei do VI Encontro de Lisboa, que é o Encontro 
da Internacional Liberal. 

Reúne-se anualmente a Internacional Liberal. É formada 
por diversos países de vários continentes. Trata das teses. da 
atualidade, discute, debate, enfim, troca idéias, em nível ele­
vado e em ambiência de seriedade e de pensamento voltado 
não apenas para a realidade presente, mas também para o 
futuro. 

Neste ano, estiveram presentes ao evento representantes 
de Angola, Argentina, Brasil~ Cabo Verde, Cuba, Chipre, 
Equador, Alemanha, Hungria, Índia, Jordânia, Quênia, Mo­
çambique, Nicarág;.iã, Nigériã, Paraguai, Peru, Portuga~,_S_âo 
Tomé e Príncipe, Africa do Sul, Espanha, Sri Lanka, Tunísia, 
Turquia, Reino Unido e os dois recentes países dos três do 
Báltico: a Estônia e a Lituânia. - ----

Seis ~os sete ~aíses de língua lusófona estiveram presen­
tes: Portugal, Bra~i!,_Cabo Verde, São Tomé e Príncipe, An-­
gola e Moçambique, só tendo faltado a Guiné-Bissau. 

Havia ainda presenças expressivas do nosso continente. 
como, por exemplo, o Sr. Eduardo Angeloz, candidato à Presi­
dência da República Argentina, no pleito em que venceu o 
Presidente Menen, e que, hoje, é Governador da Província 
de Córdoba; o próprio Primeiro-Ministro Cavaco Silva, de 
Portugal, que é Presidente do Partido Social Democrata, 
além de chefes de Estado e de governo, ministroS, ·parlamen­
tares, professores, enfim, profissionais liberais de diversas ma­
tizes, todos voltados oara a atualidade liberaL 

GoStaria de dizeê que foram os Seguintes os temas discu-­
tidos nesse memorável encontro: o primeiro deles, abordado 
pelo Primeiro-Ministro de Portugal, foi "A Integração e a 
Competição, a Dimensão Social da Política". Depois, o Sr. 
Sudhir Anand, professor de Oxford, Inglaterra, com "'O De­
senvolvimento Humano nos Países Pobres" e "A Questão 
Social do Sul". Seguindo-se o_Dr. Eduardo Cesar Angeloz, 
da Argentina, sobre .. Direito Civil e Segurança Social: até 
que Ponto a Última é Indispensável à Salvaguarda do Primei­
ro?"; e o Sr. Urs Schottli, do Quênia, _Vice-Presidente da 
Internacional Liberal, com "A Redistribuição da Burocracia: 
O Desafio da Liberdade e o Fator Custo-Benefício". 

Tive eu a oportunidade também de levar a contribuição 
do Partido da Frente Liberal em nome do nosso País, abor­
dando a tese da "Marginalização como Questão Social do 
Nosso Tempo: Quein está Inserido na Nossa Sociedade de 
Trabalho e Quem Está Fora Dela?" Nessa ocasião, presidiu 
a sessão o Sr. Zach de Beer, que é o Líder do Partido Demo­
crátíco na África do Sul. Seguiu-se O Sr. E nos Mabuza, da 
Africa do Sul, com o tema ••Migração: será este o problema 
social número um do século XXI?" Depois o Dr. Victor Or­
b~. da Hungria. com "O Socialismo Insocial: o legado dos 
problemas sociais da Europa do Leste e do Centro"; o Sr. 
Uwe Lüher, da Alemanha, com a Pre~~nção ao invés da Tera­
pia: Como Pode a Política Evitãr a Emergência dos Problemas 
Sociais.? Em segUida, o Sr. Daniel Tarschys, do Conselho 
da Europa falando a respeito da "TaxaÇão como um instru­
me~to de política ~ocíal: suas possibilidades e seus limites,.. 

_o encerramento foi_do Dr .. Otto Graf Labsdorf_, __ P_resi­
dente da Internacional Liberal, com o tema "As Chances 
Sociais Através da Economia de Mercado". 

Sr. Presidente, gostaria de deixar consignadas, nos Anais, 
algumas de minhas observações por ocasião daquele evento. 
É o que ora faço: 

"Encontro-me, neste momento, profundamente 
emocionado por estar mais urna vez em Portugual: para 
um brasileiro, vir a Portugal é sempre um profundo 
retorno à própria semente, é a celebração de um sagra­
do mistériO pelo qual o mais antigo da ancestraJidade 
é, também, o mais moderno da contemporaneidade, 
quer como proposta do presente quer como desafio 
do futuro." 

Refiro-me às origens brasileiras que, plasmadas na cultura 
lusitana, guardam um imenso potencial de relíquias do huma­
ni_smo à cfisposição da civilização do amanhã. 

É o caráter da nobreza lusitana que mais profundamente 
se imprime no perfil do povo brasileiro. Nasce em Aljubarrota 
pelas armas do mestre de Avís. Nele a mística sonhadora 
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do cavaleiro se alia à agilidade mental do burguês, para comM 
por uma liberdade maior acima das conveniências e dos pre­
conceitos. 

Este espírito permitiU o milagre da criação e da pereni­
dade de uma nação no interior do novo Iri.undo e destruiu 
as divergências que em outros cantões origin-aram os guetos 
raciais com seus intermináveis conflitOs". ---

Quando saudei o Primeiro-Minstro Cavaco Silva, em no­
me do Senado, por ocasião de sua visita ao Br.asil, lembrei: 

"Mais uma vez encontro-me em Portugual. Vêm­
me à mente a harrnõnica avCriida da Liberdade; a bela 
praça Dom Pedro IV; as movimentadas ruas Áurea, 
Augusta, da Prata e do Carmo; o famoso Chiado; a 
atualidade do conjunto das amoreiras; as prosas no 
Grêmio Literário PorúiE;uês, sob a inspiração de Gar­
ret, Herculano e Castílho; o bom café na Brasileira; 
os mágicos acordes do melodioso fÇ\do da_ Severa; o 
folhear das páginas intermináveis da sortida Livraria 
Bertrand; as conversas na- sala dos passos perdidos da 
Assembléia Nacional; as marcantes edificações pomba­
tinas; a força da Fundação Calouste Gulbenkian; a im­
ponência dos Jerónimos; a marcante Torre de Belém 
e os eflúvios espirítuaíS do Santuário de Fátima. As 
cídades, tantas e tão notáveis~ como Évora, Porto, Óbi­
dos, Batalha, Alcobaça, Guimarães, Coimbra, Sintra, 
enfim ... Portugual. '' 

"Sim, no meu Portugal, porque PortUga1-riãO-peftence 
somente aos valentes portugueses; é patrimônio da Humani­
dade; é, pois, dos brasileiros também. 

A reflexão sobre o tema proposto - ''Marginalization 
as the Social Questíon of on Tirrie: who is insidii-the working 
socíety, who is outside?''- conduz a uma análise do sistema 
de mercado no contexto de uma economia planificada. 

Com a implós-ãó-do sistema de ecorioiriia planificada do 
Leste Europeu, as correntes do pensamento liberal iniciam 
um movimento de afirmação dos direitos do homem, reivindi­
cando a superioridade no mercado em relação à incfídênda 
do Estado intervencionista. Com efeito, a efkiêOCíado sistema 
de mercado deriva da busca incondiciOOãda do lucro. 

Esse mesmo espírito, que exacerba a criatividade humana 
e mobilizada todas as forças do indivíduo para o salutar jogo 
da concorrência, é, também, responsável pela formação de 
vícios, tanto nos sistemas pfodutivos como nos sistemas de 
comércio, cujo propósito, afinal, é anular a própria conco·rw 
rência para garantir lucros fáceis. 

Segundo Celso Lafer, no seu livro "EnsaioS Liberais", 
"o mercado como mecanismo social padece de algumas limita­
ções~ destacando dentre elas, as seguintes: 1. O .mercado não 
cria bens públicos, entre os quais está a ordem; 2. O mercado 
não lida com as externalidades: os efeitos de decisões afetam 
terceiros que não tíveram parte nas decisões; 3. O mercado 
não soluciona os problemas dos erros do consumidor; e 4. 
O mercado não contém, embutido na sua lógica, um meca­
nismo redistributivo que elimine ou atenue a desigualdade 
dos pontos de partida. É por isso que o mundo por si só 
não é suficiente para estruturar a ordem social". ct) 

Com ·a ampla internaciorialização de economia e o apare­
cimento de imensos conglomerados supranacionais aumen­
tam-se consideravelmente os riscos de manipulação do merca-

1. CELSO LAFER, "Ensaios Liberais", Siciliano, 1991, pp. 86 e 87. 

do, com a sujeição do consumidor, principalmente nos países 
mais pobres, a regras artificiais de qualidade, de preço e de 
disponibilidade dos produtos, não impostos pelo Estado, mas 
por pactos de produtores e de comerciantes. 

Esse fato cria situações extremanent~ indese:j~y~is e pode, 
em alguns casos, gerar pressões insuportáveis sobre o próprio 
sistema de mercado como instituição política, ensejando crises 
institucionais de caráter antiliberal. - -

O liberalismo é o caminho da liberdade, e estar na liber­
dade é a chave da perenidade democrática com progresso 
social. 

O esforço de formulação pragmática para a realização 
desse processo deve ocupar as correntes do pensamento liberal 
contemporâneo na sua vertente política de vinculação perma­
nente entre a doutrina liberal e a democracia. 

É por isso que, no elenco das liberdades básica"s das socie-
dades liberais contemporâneas, é essencial a exisfência de: 

-liberd-ade de empreendimento econômico; 
-liberdade de associação para fíns econômicos; 
-liberdade de comércio. E essencial, também, o reco-

nhecimento do pluralismo dos interesses e das aspirações pre­
valecentes de uma sociedade; a crença de que a justiça tem 
um conceito pluralista, na medida em que o seu julgamento 
depende das condições históricas e sociais da sociedade na 
qual se encontram inseridas as questões a serem julgadas. 

No caso brasileiro o núcleo do proble_ma situa-se num 
quadro terrivelmente distorcido quanto à distribuição da renda 
nacional. Mesmo alcançando níveis elevados de produção glo­
bal a economia brasileira apresenta, em seu interior, sérios 
desequilíbrios quanto à participação dos segmentos sociais 
envolvidos no processo produtivo. O salário mínimo brasileiro 
está em torno de 100 dólares. Há estatísticas que dão um 
índice de 95% de pobres na composição populacional, indi­
cando que há cerca de 60 milhões de pessoas reduzidas ao 
limite exíguo da sobrevivência." 

Quando falo em 95% de pobreza, é porque, no Brasil, 
50% da população recebe até um salário mínimo; 30% de 
um a cinco salários mínimos; 15% de_ cinco a 10 salários míni­
mos e apenas 5% acima de 10 salários mínimos, demonstrarido 
uma terrível distorção socíal. 

"A conse'qüência imediata desse fato é a redução do mer­
cado interno em níveis estreitíssimos, conduzindo os agentes· 
econômicos à disputa de um mercado cada día meilor e mais 

-seletivo. A queda de escala impulsiona os preços para cima, 
criando pressões inflacionárias não de demanda, mas de custo, 
alimentando um ciclo contínuo de alta de preços, diminuição 
do mercado, desemprego em massa e marginalização econô­
mica. 

Esse desajuste da economia formal, à medida que expulsa 
contingentes humanos do mercado de trabalho, engrossa urna 
economia paralela: é a economia informal. 

Num país como o Brasil essa economia assume um papel 
importante não só enquanto viabiliza a sobrevivência de am­
plos contingentes humanos, mas também como alternativa 
de reingresso desses contingentes ao mercado formal de traba­
lho. 

O estudo de hipóteses, dentro dessa alternativa, pode 
se constituir num vasto campo- de aplicação do liberalismo, 
como por exemplo: 

-a economia informal espalha-se por setores de indús­
tria, de comércio e de serviços; 

-a indústria informal - artesanato, alimentação, ves­
tuário e outros- emprega contingentes dispersos e desorga-
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nizados, trabalhando, em regra, no próprio lar. com equipa­
mento inadequado e condições precárias, exclusivamente com 
mão-de-obra familiar. A marca distintiva dessa "indústria" 
é, na generalidade, a insuficiência de capitaL 

Um liberalismo com vocação social, sem intervencionis­
mo do Estado, poderá exercitar formas comunitárias de orga­
nização produtiva como pré-cooperativas, cooperativas e pe­
quenos consórcios de produção e trabalho. Essa estratégia 
é capaz de aumentar, cCfnsideravelmente as potencialidades 
produtivas dessa área e de situá-la nos limites da economia 
formal como microempresas, por exemplo, ou qualquer outra 
forma legal de atividade produtiva capaz de gerar empregos 
e tributos. -- - -

Vale o mesmo para ó setor de comércio e de serviços 
dessa economia marginal, onde regras mínimas de organização 
e funcionamento poderão ser estabelecidas para melhoria de 
seu desempenho. 

Se a defesa das liberdades fundamentais foi a imbatível 
bandeira do liberalismo até o estabelecimento da hegemonia 
mundial das democracias formais, hoje ela e necessária para 
atender às demandas sociais sempre crescentes, mesmo nas 
mais desenvolvidas sociedades industrializadas. 

A exemplo da democracia social, que significa um movi­
mento do socialismo, saída de conce-pções centralistas e autori­
tárias em busca de um estado liberal, o liberalismo contem­
porâneo deve descobrir urna vocação social que o distancie 
do laisser-faire pririiitlvó- do lib~ralismo clássico, para chegar 
ao Estado Liberal com justiça-SociaL ----

0 próprio ·nascimento do Partido da Frente Liberal no 
Brasil deu-se num instante crucial do processo potítico brasi­
leiro, quando, exaurido o regime de inspiração autoritária, 
se buscou consolidar uma transição pacífica para o Cstado 
de direito. 

Reunindo o que existe de mais representativo do pensa­
mento liberal no Brasil, o PFL não apenas viabilizou a transi­
ção democrática, mas vem contribuindo substantivame-nte paM 
ra a institucionalização de um estado Jíberal em nosso País. 

O partido foi a principal força polífica contrária às tenden­
cias intervencioriistas na Constituinte de 1988, o que possibiM 
litou uma Carta também com características liberais. 

Desenvolve, no momento, uma atuação_ política - no 
Parlamento e fora dele - para ampliar as conquistas liberais 
já inseridas na Constituição, sendo signifíCãtrvO--o fato de ter 
se tornado o principal apoio ao Governo, sustentando as ações 
governamentais de privatização das estatais, de abertura da 
economia, de modernização do Estado. 

Constitui-se, ainda, na segunda maior agremiação política 
do País, possuindo o maior número de governadores do Estado 
(nove - dentre vinte e sete, dezessete senadores, oitenta 
e oito deputados federais, hum mil c oito prefeitos municipais 
e quase dezessete mil vereadores). 

Vem, também, desenvolvendo intenso trabalho no çampo 
da formação da cidadania, através do Instituto Tancredo Ne­
ves, na realização de cursos, de simpóSios, -conferências e 
publicações, dentre as quais, a edição dos Cadernos Liberais 
já no seu centésimo décimo quinto número, sobre política 
e liberalismo, contendo com dezessete subseções_ regionais 
no País. 

A propósito, convém salientar o famoso Fórum MerM 
quior, realizado no final do ano passado, e a atuação da Funda­
ção Friedrich Naumann, prindpalmente a benfazeja atuação 
do Dr. Ulrich Günther nas ações a_c:ima referidas. 

Concluo, afirmando que o PFL está desenvolvendo um 
esforço intenso no sentido de promover um liberalismo que 
atue com ênfase na consolidação do estado de direito, em 
ambiente de democracia representativa, subordinada ao poder 
civil, onde predomine a liberdade, o pluralismo de idéias. 
á igualdade de oportunidades, a solidariedade ativa com plena 
p-articipação, justiça social e edificação da cidadania. 

Creio que essas idéias foram sintetizadas nos versos de 
Cecília Meireles: 

"Liberdade -essa palavra 
Que o sonho humano alimenta: 
Que não há ninguém que explique 
E ninguém que não entenda." 

(Cecília Meireles- "Romanceiro da Inconfidência", da 
Romana. XXIV. op. já eit. p. 7)." 

Sr. Presidente, para encerrar, quero dizer que o encontro 
foi do maior proveito para o liberalismo. Tive, inclusive, a 
oportunidade de uma longa conversa com o Primeiro-Ministro 
Cavaco Silva, ocasião em que S. Ex" não apenas externou 
os princípíos liberais que persegue, mas sobretudo e principalM 
mente, o seu apreço pelo Brasil, no momento em que Portugal 
se insere de maneira marcante na Comunidade Econômica 
Européia, na Coinunid:ide Européia de Nações, mas jamais 
esquecendo, como parceiro natural. o nosso Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR: 

ACADEMIA INTERNACIONAL LIBERDADE E DE-. 
SENVOL VIMENTO 

Lisboa Meeting 1992 

THE SOCIAL DIMENSION OF POLITICS 
WHA T KIND OF ANSWERS? 

April 30th- May 3rd, 1992 
Academia Internacional Liberdade e Desenvolvimento 

Quinta da Ribafria, Sintra, Portugal 

PROGRAMME 
Thursday, Apri130th 
Afternoon Arrival of participants 

20h - Reception 
20:30h - Dinner 

Friday, May 1st 
9h - Professor Aníbal Cavaco Silva, Leader, Partido 

Social Democrata, Prime Minister of Portugal: 
"Integration and Competition: The Social Dimension of 

Politics". 
Opening Ceremony, press 
In the chair: 
Dr. Joaquim Manuel Dias Loureiro, Minister of the Inte­

rior, Portugal Discussion 
!Oh - Coffee Break 
!0:30h- Dr. Sudhir Anand,St. Catherine·s College, Ox-

ford: 
"Human Developement in Poor Countries: 
The Social Question in the South" 
In the chair: 
Marton Tardos 
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President of Parlíamentary Group of SZDSZ 
Discussion 

11 :30h -Dr. Eduardo Cesar Angeloz, Governar o f Cór­
doba Province: 

"Civil Rights and Social Security: How much o f the Latter 
is lndisp.enable to Safeguard tbe Former?" -- -

In thc chair: 
Dr. Carlos Veiga, 
Prime Minister of Cape Verde 
Discussion 
12:30h- Lunch 
15h- Urs Schõttli, Executivc VicC Prcsidcnt of Liberal 
International: 
''The Redistribution Bureaucracy: Bencfactor-Threat to 

Liberty- Cost Factor"< __ 
In the chair: 
General Olusegun Obasanjo, 
Forme r Preident o f the Republic o f Nigcria 
Discussion 
16h - Coffec Brcak 
16:30h- Hugo Napoleão, 
Former Minister o f Education, Brazil 
"Marginalisation as the Social. Qt,Ie.stion of Our Time: 

Who is inside the Working Socicty, who "is outside?" 
In thc chair: -
Dr. Zach de Beer ,Leadcr o f the Democratis Party, South 

A f rica 
Discussion 
17:30h- Enos Mabuza, 
Former Chief MinistCr of thc Homeland of Kangwane, 

South Africa · · · · 
"Migration: Thc Number One Social Problem o(the 21st 

Centilry" · 
In thc chair: 
'Carlos Alberto Montaner 
Pr!!-sidc1,1t of the Liberal Union of Cuba 
DISCUSSIOTI 

20:30h- Dinner ãt the Invitation o f Prime Minister Cava­
co Silva 
Saturday, May 2 and _ 

9h -Dr. Victor Orban,Leader, The Young Democrats' 
Party, Hungary: · · 

"Thc Unsocial Socialism: the Legacy in Social Problems 
in Easter and Central Europe" 

In the chair: 
Wuilfredo Navarro 
President, Liberal Independent Party 
JOh- Coffee Break 
10:30h- Uwe Lühr, 
Secretary-General o f the Free Democratic Party, Ger-

many: 
"Prevcntion instead o f Therap-y. How can 
Politics avoid the Emergence of Social Problems?" 
In the chair: 
Dr. Chanaka Amaratunga, I:.eader of the Liberal Party 

of Sri Lanka 
Discussion 
11 :30h Daniel Tarschys 
Chairrnan of the Liberal Group, Council of Europe 
"Taxation as an Instrument of Social Policy: 
Possibilities and Limits" 
In the chair: 
Luis Bustamente Belúnde 

President of the Liberal Movement 
Discussion 
12:30h - Lunch 
15h -Dr. Otto Graf Lambsdorff, 
Learler o f the Free Democratic Party, Germany: 
"Social Chances Through Liberal Market 
Economy" 
In the chair: 
Dr. Domingo Laino, President, Radical Authentic Liberal 

Party, 
Paraguay 
Discussion 
17h - Prof. Aníbal Cavaco Silva 
Dr. Otto Graf Lambsdorff 
Closing C~remony, Press Conference 
In the chair: 
Dr. Manuel Joaquim Dias Loureiro 
2.0:30h - Dinner at the Invitation of 
Dr. Otto Graf Lambsdorff 

Sunday, May 3rd- Departure of Participants 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR HUGO NAPOLEÃO 

Vl. Lisbon Meeting 1992 

THE SOCIAL DIMENSJON OF POLITICS 
WHAT :aNO OF ANSWERS? 

List of Participarits 

Angola 
Lopo do Nascimento 
Popular Movement for the Liberation of Angola (MPLA) 

·Former Miriister o f Territorial Administration-

Argentina 
Eduardo Cesar Angeloz 
Member of Radical Party (UCR) 
Governar of Córdoba Province 

Brazil 
Hugo Napoleão 
President, Liberal Front Party (PFL) 
Former Minister of Education 

Marcondes lran Benevides Gadelha 
President, Tancredo Neves Institute 
Member of the Presidency of the Latin-American Parlia­

ment 

Cape Verde 
Carlos Veiga 
Movement for Democracy (MPD) 
Prime Minister 

Council of Europe 
Daniel Tarschys 
Chairman, Liberal Group 

Cuba 
Carlos Alberto Montaner 
President, Liberal Union of Cuba (ULC en exilio) 

Cyprus 
Nikos Rolandis 
President of the Liberal P.arty of Cyprus 
Member o f Parliament 
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Ecuador 
Marco Loor 
President, Radical Front of Alfaro (FRA) 
Member of Parliament 

Estonia 
Paul Eerik Rummo 
Leader, Estonian Liberal Democrats (ELO) 

Germany 
Uwe Lühr 
Secretary~General, Free Democratic Party 
Member of Parliament 
Dr. Güntcr Knackstedt 
Ambassador 

Hungary 
Viktor Orban 
Leadcr, Young Democrats (FIDESZ) 
Leader of Parliamentary Group of FIDESZ 
Marton Tardes 
Member Alliance o f Frec Democrats (SZDSZ) 
Presidcnt, Parliamentary Qroup of SZDSZ 

In dia 
Sudhir Anand 
St~ Catherine's Collegc, Oxford 

Jordan 
Ahmed Obcidat 
Former Prime Minister 

Kenya 
M. Kituyi 
Member of Party Executive Forum for the Restoration 

on DemoCracy (F.O.R.D.) 
Paul Muite 
Member, F.O.R.D.'s SteeringCommittee 
Gitobu Imanyara _ ___ _ 
Chairman, FORD's Publicity and Docu_menúídoit C:om.:-

mittee 

Liberallnternational 
U rs Schottli 
Executive Vice President 

Lithuania 
Eduardas Vilkas 
Leader of Liberal Faction , 
Deputy o f SU.preinc Council et the Republic of Lithuania 

Mozambique 
Pascoal Mocumbi 
Mozambican Liberation Front (FRELIMO) 
Minister o f Foreign Affaírs 

Nicaragua 
Wilfredo Navarro 
President, Liberal lndependent Party (PLI) 

Nigeria 
General Olusegun Obasanjo 
Former President of the Rcpublic 

Paraguay 
Domingo Laino 
President, Radical Authenti~ Liberal Party 
Member of Congress 

Peru 
Luis Bustarnante Belaúnde 
President ofthe Liberal Movement (ML) 
Senatoi--

Portugal 
José Bernardo V. Falcão e Cunha 
Secretary General, SoCial Democratic Party (PSD) 
Member of Parliament 
Joaquim Fernando Nogueira 
Vice President of PSD 
Minis ter of Defence 

S. Tomé e Príncipe 
Carlos Graça 
Secretary General MLSTP/PSD 

South Africa 
Zach de Beer 
Leader, Democratic Party (DP) 
Member of Parliarnent 
Enos Mabuza 
Former Chief Minister of KaNiwane 

Spain 
Rafael Calvo Ortega 
Leader, Democratic Social Center (CDS) 
Member of Parliament 

Sri Lanka 
Chanaka Amaratunga 
Leader, Liberal Party (LPS) 

Tlinisia 
Mo.unir, Béji 
Leader, Social Party for the Progress (PSP) 

Turkey 
~ ~~ Mehmet Dülger 

Vice President of True Path Party (DYP) 
Former Chie f Adviser of the Prime Minister 

~~ United Kingdom 
John Alderdice 
Leader, Alliance Party of Northern lreland 

Foundation for Development in Freedom 
Manuel Joaquim Dias Loureiro 
Vice President of PSD 
Minister of the Interior 
Portugal 

Friedrich Naumann Foundation 
Dieter Priegann 
Director 
Germany 
Ambal Cavaco Silva 
President, Social Democratic Party 
Prime Minister 
Portugal 
Otto Graf Lambsdorff 
Chairman of the Free Democratic Party 
Former Minister of -Economy 
Germany 

O SR: PRESIOENTE (Mauro Benévides) -Concedo 
a·pa1avrá ·ao riobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o se, 
guinte discurso.)- Sr. Presídente. Sr-'5 e Srs. Senadores. '•(J: · 
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mundo desenvolvido" caminha para o século das "sociedades 
instruídas" e da "economia simbólica", onde "conhccim_ento" 
será o fator mais relevante nas equações do poder e da compe­
titividade. 

O ano 2000 funcionará como um diyi~or de tempo inexo­
rável para a agricultura mundial. A chamada "biorevolução", 
baseada em avanços científicos nas áieas da biologia molecular 
e celular e cristalizada através da biotecnologia moderna, ofe­
rece à sociedade a possibilidade da superação de barreiras 
biológicas. ambientais, espaciais e temporaiS. 

"Infelizmente, qualquer país que não esteja apto à prática 
da agricultura genética do século XXI, terá no_ m~ximo até 
o ano 2000 para faúr pesados investínieritõS-;VISãndo arilpliar, 
fortalecer e modernizar_sua capacidade científica. e tecnoló~ 
gica. Investir só depoiS do ano 2000 será tarde demais, pois 
será impossível vencer o gap científico- e tecnológico coin 
relação àqueles que já vêm inveSüildo nessa direção desde 
a década de 70". 

Essas palavras, Sr. Presidente, proferídaspelo atual Presi~ 
dente da Embrapa, Dr. Murilo Xavier FlOres, durante a reu~ 
nião promovida pelo Presidente Fernando Collor de Mello, 
nos dias 15, 16 e 17 des_te més, constitUem um alerta para 
todos aqueles que se preocupam com o futuro do nosso País. 

Por isso é que venho, Sr. Presidente, à tribuna na tarde 
de hoje para chamar a atenção para o transcu(so._de mais 
um aniversário- o 19''- da instalação da Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA. Criada em 7 de 
dezembro de 1972, pela Lei n" 5.851, a empresa foi oficial­
mente instalada em 26 de abril do ano seguinte, com o objetivO 
de promover, no País, "o que ficou conhecido como mOdelo 
Concentrado de pesquisa: 

-.a seleção de atividades e produtos prioritários, em 
dimensão nacional, sem deixar de contemplar os interesses 
mais específicos das realidades locais, na medida em que esti­
mule o desenvolvimento das _instituições estaduais; 

-ênfase ao trabalho em equipe multidisciplinar, dando 
condições para qtie os pesquisadores investiguem, de forma 
integrada, problemas claros e criteriosamente definidos; 

-ordenação do conhecimento científico em "SiStemas 
de produção", ajustados às peculiaridades dos diferentes usuá­
rios; 

-maior integniçãu com o sistema de assistência técnica, 
público c privado, e com as empresas de produção de insumos 
e transformação de produtos ligados diretamente ao processo 
produtivo agropecuário. 

Por outro lado, este modelo jnstit~J.cional da Embrapa 
vem procurando enfatizar aspectos como ás seguintes:· 

- estabele.cimc_nto de um sistema cooperativo de pes­
quisa agropecuária entre o GoVerno federal e os governos 
estaduais; 

-estímulo ao desenvolvimento dOs -siS:te-mas estaduais 
de pesquisa; 

-desenvolvimento dos recursos humanos; 
-relacionamento com universidades nacionais e estran-

geiras; 
-intercâmbio e mútua cooperação com iristituiÇões es-

trangeiras; 
-integração com a iniciativa privada; 
- interiori:z::ação da pesquisa; 
-prioridades para os produtos mais importantes_da _ali~ 

mentação humana e para áreas geográficas que oferecem 
maiOres possibilidades para a intensificaÇãO- da agricultura, 
pecuária e agroiriaUStria, e 

-ênfase nos aspectos ambientais, sociais e econômicos, 
especialmente nas regiões de fronteiras c de assentamento 
e colonização rurais". · 

Instituida juridicamente sob a forma de empresa pública, 
atendendo às exigências de autonomia e flexibilidade adminiS­
trativas, a empresa se consolidou ao longo do tempo. 

Hoje, a Embrapa atua em todo o Território Nacional. 
Com cerca de dez mil funcionários, ela conta com algo em 
torno de dois mil pesquü.-adorcs, cuia marca registrada é o 
elevado índice de especialização técnico-acadêmica~ a majoria 
esmagadora possui título de pós-graduação. Dados de março 
de 1991 indicam o seguinte quadro: 20% de graduados, 53% 
de Mestres e 27% de Doutores. 

Em seus dezenove anos de atividade, Sr. Presidente, a 
Embrapa voltou-se prioritariamente para a geração e adap­
tação de tecnologias agropecuárias, tendo sempre em vista 
a elevação da produtividade, economizando insumos e mão~ 
de-obra. -

Buscando a maior cficiencía econômiCa: dos- proCessos 
produtivos, a Embrapa tem-se empenhado em melhorar o 
nível de conhecimento disponível, cumprindo sua missão de 
gerar tecnologias que assegurem a eficiência da produção de 
modo não prejudicial ao meio ambiente. Ao cabo, -o objetivo 
nuclear: dotar o País de umã agropecuária moderna e autO-sus­
tentada. 

Com um orçamento de aproximadamente 200 milhões 
de dólares por ano, a Embrapa tem a responsabilidade de 
coordenar o Sistema Cooperativo de Pesquisa Agropecuária 
(SCPA). Recentemente, recebeu a incumbência de coorde-nar 
o Sistema Brasileiro de Assistência Técnica e Extensão Rural. 

Destaco, aqui. Sr. Presidente e Srs. _Senadores, o_ fato 
de que a Embrapa mantém um vigoroso sistema de cooperação 
internacional, mediante o qual recebe_ Q aporte de _conheci~ 
mento citntífico c;- trctn-sfere tet.uviogias para o exterior. nOta­
damente para a Africa c Américas Central e do Sul. 

Reconhecer os grandes feitos da Embrapa não é apenas 
uma questão de inafastável justiça; é, antes de tudo, com­
preender nossas potencialidades e noss.a capacidade de superar 
obstáculos. 

Em meio a mais de oito mil novas tecnologias para a 
agricultura e agroindústria. geradas pela Embrapa desde 1973~ 
poderíamos apontar alguns destaques: o desenvolvimento do 
h1brido de milho BR-201, com produtividade média de 8,5 
t/ha e tolerância a solos ácidos e climas mais instáveis; na 
cultura da soja. uma economia anual de 1,5 \;loilhão de dólares 
com a eliminação do adubo nitrogenado, a partir do desenvol­
vimento de estirpes de bactérias para a inoculação nas semen~ 
tes; controle biológico da traça do _tomate industrial; criação 
de novas e melhores variedades de trigo, aumentando em 
72% o rendimen-to ri'iédio daS lavouras e diminuiildo sen_sivel­
mente nossos gastos com a importação desse cereal (em 1980, 
importamos 900 milhões de dólares; em 1988, 97,4 milhões 

· de __ dólarcs); renOvação de_ pastagens do cerrado com arroz; 
expansão em 36% da área cultivada da soja para o cerrado, 
Nordeste e Norte do País. 

Não posso deixar de registrar, Sr. Presidente, de modo 
especial o trabalho da Embrapa também no Nordeste: refiro­
me ao CPA TSA- Centro de Pesquisa do Tfópico Semi-árido, 
localizado em Petrolina, Pernambuco, que tanto tem contri­
buído para o desenvolvimento de novos cultivares e estudos 
com relação à pecuária da regíãv. 
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O CPA TSA acaba de realizar um zone-amento agroecow 
lógico que muitó tem concorrido para o melhor conhecimento 
da realidade da atividade primária do Norde~te. 

São inúmeros os exemplos da atuaçãO da Embrapa, serÔ­
pre voltada para o aperfeiçoamento da agropecl!_ári3. brasileira. 
As safras recordes que estamos obtendo na atualidade não 
setiãtn ·possfveis Sem a iiltei'Venção direta, conslSteiüe·, d-a pes­
quisa produzida nos centros de estudo da En~brapa. 

Por tudo isso. Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao parabe­
nizar a Emhrapa pelo seu extraordinário trabalho de 19 anos 
em prol da agropecuária brasileira, é preciso ter em mente 
que ~se processo não pode sofrer solução de continuidade. 

. E fundamental que saibamos que uma institUíçãõ ae pes­
qmsa como a Embrapa tem um- horizonte qUe transcende 
e ultrapassa o curto· prazo~ ·o-imediato. Ela está- acima de 
mandatos governamentais. Seu trabalho é contínuo e de longa 
maturação. Daí a necessidade de fortes investimentos, inclu­
sive em capital humano. Os resultados, já o sabemos, são 
os melhores possíveis. 

Ao finalizar, cumprimento o Dr. Murilo Xavier Flores, 
atual presidente da Embrapa, seus diretores, funcionários e 
pesquisa-dores. Parabenizo, enfim, todos os que fizeram é fa: 
zem da Embrapa um modelo a ser apoiado c seguído em 
nosso País. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) :_:_ Conéeci() 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. . 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, 
a política econômica que Vem sendo praticada pelo atual Go­
verno, desde 15 de março de 1990, tem imposto sérias perdas 
salariais aus tnibarnactores, princiPãimente àquelas categorias 
·vinculadas ãs empresas estatais, como é o-casO-dos ferroviáriOS~ 

Os últimos planos econômicos- atirigirám diretamente a 
categoria, e os dissídios de maio de 1990 e maio de)991 
foram julgados sob a ótica- rígida da aust_eridª-_de financeira 
do Governo, o que repercutiu sobre toda a rrias·sa operária.--

Em decorrénCTa: disso, a defasagem entre a categoria fer­
roviária e as demais categorias atinge valores expressivos, 
acentuando mais aiilda as diferenças salariais, mesmo no âmbi­
to do próprio Ministério dos Transportes e COinuriicaÇões. 

Para que os Srs. Senadores tenham uma idéia da gravi­
dade da situação, no dissídio coletivo de 1990 não houve qual­
quer tipo de reposição salarial ou ganho de produtividade, 
tendo sido concedidos abonos que variaram de Cr$500,00 (qui­
nhentos cruzeiros) a Cr$3.300,00 (três mil e trezentos cruzei-
ros), de acordo com a faixa salarial. ----- --

No dissídío coletivo de 1991, mais uma vez não foi feito 
qualquer tipo de reposição salarial, mas apenas um ganho 
de produtivídadc de 4% c abonos que variaram de Cr$6.000,00 
(seis mil cruzeiros) a Cr$15.000,00 (quinze inil cruzeiros), 
acumulando, dessa forma, perdas salariais significativas. 

Há um completo descompasso entre os aumentos conce­
didos ao salário mínimo, as tarifas dos trens urbanos e os 
aumentos salariais CDncedidos aos ferroviários, havendo, hoje, 
uma defasagem que tem provocado um arrocho salarial jamais 
pratícado por qualquer outro governo na história republicana. 

Enquanto as tarifas de trens urbanos, de janeiro de 1990 
a fevereiro de 1992, foram aumentadas em 34.615,3%, os 
salários dos ferroviãiíOS1oram aumentados, no mesmo perío­
do, em 6.269,7%, numa clara decisão de empobrecimento 

e esv3Zi3.ffiento çla ~categoria, que não tem mais condições 
de suportar tantas perdas. 

Se o Governo f~deral quer mesmo buscar a tão decantada 
ísónomia salarial:- deve comeÇar em casa, no própriO POder 
Executivo, pois s~o i[)admissíveis _as diferen_ças salariais que 
ocorrem entre a CBTI), a Fepasa e o Metrô, para os mesmos 
cargos e as me"srhas. funções e 'trabalhando para o mesmo 
patrão. Essas di_ferenças. Sr. Presidente. cht!gam a quase 
1_00%, impondo sacrifícios ainda maiores aos funcionários da 
CBTU, que além de suportar a política de arrocho salarial 
imposta pelo Governq, através da sua política econômica, 
ainda sofrem a discriminação de ganhar menos, peio mesmo 
ServiÇo e com as mesmas qualificações. 

A data-bas_e~da,categoria é agora em maio, quando espe· 
ramos que o Governo seja mais sensível às reivindicaçõeS 
daqueles trabalhadores, iniciando, assim, o processo de recu­
peração das perdas salariais impostas aos ferroviários, e tam­
bém promovendo a isonomia salarial entre as diversas empre­
sas do Ministério dos Transportes e Comunicações, mo~tr3n­
do, de forma incontestável, que a isonomia não é apenas 
uma figura de retórica, mas uma dec!são política do Governo, 
que deve começar-agora. no próprio P·oder Executivo. 

Faço um apelo ?O Secretário d~ Administração Fe_deral 
e ao Ministro dos Tra_nsportes c Comunicações para que olhem 
com simpatia para a categoria dos ferroviários e busquem 
uma solução definitiva -p-ara o problema, pois é imposslvet 
conviver durante tanto tempo com o arrocho imposto por 
~sa polftica salarial que só tem agravado a situação deles, 
ferrõviários, provocando-lhes sérias distorçôes orçamentárias. 

Espero que o. novo Ministério inicie uma nova faSe -de 
relacionamento com os seus funcionário"s; tratando-Os- Coffi 
dignidade_e g~rantin~q-lhcs melhores conçiições de sobrevi­
vência~ n-uma fase difícil da vida nacionaL É a nossa esperança! 

Era o que tinha·a dizer. -

·O "SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente;Sr•s e Srs. Sencldores, 
repositário de erros políticos e admiriistrativos em proporções 
dificilmente alcançáveis por qualquer outra entidade da desen­
contrada administração pública brasileira, a Previdência Sociâ.l 
tem tido seus gravíssimos problemas discutidos em várias co­
missões-parlamentares de inquérito, semiOários múltiplos e, 
até mesmo, teses universitárias. 

Todas, iniciativas pouco esclarecedoras. Em nenhum deS..:­
ses estudos, Sr. Presidente, ouviram-se, com a devida conside­
ração, as opiniões dos técnicos capacitados a lidarem com 
a Previdência Social em seus rigorosos friildamentos_técnicos 
-os estatísticos e os atuariaiS. · · · -

Não é possível que se concebam os desenhos de uma 
propalada "nova Previdência Social"~ sem que--se;am chama­
dos a intervir esses espeCialistas nas complexas tecnicidades 
do seguro sociaL 

Ainda recentemente, a Câmara dos Deputados instituiu 
uma comissão especial para propor reformas estruturais na 
Previdência. Foram anunciados alguns princípios que, ideal­
mente, deveriam ser o norte de um novo sistema previden­
ciário básico. Mera •·palpitologia". porém. Não se identifica 
nenhum resquício da fundamentação estatístico-atuarial no 
arcabouço proposto e alardeado pela imprensa. 

Entendemos .:JUe, antes de proceder de maneira aligeirada 
e, portanto, sob os auspícios de meus conselheiros, se deve 
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avaliar, com a devida correção, com o indispensável rigor 
técnico, a atual crise previdenciário. 

Pode-se, desde logo, numa primeira abordagem do grave 
problema, passar-se ao largo das inadiáveis avaliações técní~ 
cas, para se identificarem dois grandes grupos de causas da 
bancarrota previdenciária. No primeiro,-·com toda a certeza, 
haverá de situar-se a irresponsável e incompetente gestão ad­
ministrativa e financeira de que os escândalos recentemente 
divulgados são; apen-~s;-uma pálida amostra do amplo universo 
de falcatruas e omissões que têm assaltado _a segUridade traba­
lhista. 

No segundo grupo, Sr. Presidente.Iocalizam-se ós efeitos 
mais profundos, as macrocausas de uma política econômica 
danosa aos interesses legítimos das massas trabalhadoras, e 
uma ação política que atrelou ao sistema previdenciário pléia­
des de encargos financeiros, sem que lhes contrapusesse a 
imprescindível sustentação fiduciária. 
. Tentaremos enumerar, cada uma a seu turno, algumas 
componentes desses grupos, as mais graves, sem a tentação 
soberba da exaustão. 

No primeiro grupo. o da gestão administrativa e finan­
ceira, podemos identificar os seguintes problemas, cuja solu­
ção, queremos destacar, depende apenas de uma direção ho­
nesta e competente dos negócios previdenciários: 

a) combate à sonegação das contribuições previdenciá­
rias; 

b) cobrança de débitos vultosos; 
c) combate às fraudes relativas às reCeitas; 
d) identifiéaÇâõ e cancelamento de aposentadorias e pen-

sões sem amparo legal; 
e) combate aos benefícios pagos a falsos acidentados; 
O redução dos_custos de captação das receitas; 
g) controle rigoroso das fraudes nas contas apresentadas 

pelos hospitais conveniados. - - -_ -
No que tange às causas políticas da falência do sistema 

previdenciário, que reinam no segundo grupo anteriormente 
citado, merecem destaque: 

a) a redução da massa salarial que desabou do patamar 
de 50% do PIB para a vergonhosa cifra dos35% da atualidade; 

b) a redução do teto de contribuição preVidenciária da 
antiga faixa de 20 salários mínimos para· o--atual limite de 
10 salários-mínimos; - -- --

c) o brutal encargo financeiro correspondente às aposen­
tadorias_ e pensões rurais, órfãs das imprescin-díveiS Contra-
partidas financeiras; : 

d) a universalização da assistência à saúde, sem a entrada 
dos recursos mantenedores. 

Como véem os meus nObres colegas, pode-se identific:ar 
o principal responsável pelo estado falimentar da noss~ Previ­
dência Social: é o Poder Executivo. Mas nós, Sr._ Pre~ndente, 
os políticos, os parlamentares, o que temos sido nesse cenário 
de desgraças senão os cúmplices, os assedas da omissão ou_, 
muitas vezes, pela cupidez do poder político, as fontes qu~ 
destilam o ácido corrosivo que destrói as entranhas da Previ­
dência Social? 

Algumas das iniciãtivas para a correção dos_ rumos são 
tão elementares, são tão óbvias, que temoS -pejo de enume­
rá-las. Se o fazemos, _Sr. PreSidentel_ é para despertar o Go­
verno de seu torpor, é para dizer a toda a classe política 
que a Nação já não tolera _que, dos ossos dessa Previdência 
Social, se descamem as migalhas, ou se lhes desar~icule_m 
as conexões que teimam em resistir, para se elegerem os inte­
~ses eleitorais a preços tão elevados. 

É imprescindível - e da maior urgência - que se dote 
a Previdência com o equipamento processual dos ritos sumá~ 
rios nas cobranças de débitos. É imperiosa a execução de 
planos estatísticoS de controle por amostragem de seus pro­
cessos e benefícios. 

Deve-se proceder, de forma inadiável, à modernização 
e à reformulação do sistema previdenciário de processamento 
de dados, da organização dos serviços de atuária, de estatfstica 
e das auditorias contábil e administrativa, com privilegiadas 
posições no organograma da administrativa do INSS. 

Impõe-se descentralizar e regionalizar a administração 
e, talvez, a setorização dos riscos previdenciários segundo 
categorias profissionaiS; treinar os funCionários e instituir um 
rigoroso sistema de fis_calização e acompanhamento dos servi­
ços prestados aos segurados; examinar não só as contribuições 
sindicais como também as patronais. 

É certo, Sr. Presidente, que muitas e poderosas forças 
políticas e sindicais haverão de contrapor-se ao simples enun­
ciado dessaS sugestões. É, no entanto, igualmente certo que 
temos o dever de questionar, de exibir ao País as rachaduras 
por onde vazam os recursos que custam muito suor aos traba­
lhadores. 

Não há Por que prosseguirmos na enumeração desse rol 
de providências que deveriam formar a cartilha dos dirigentes 
previdenciários. Paro por aquí para não submeter os ilustres 
membros desta Casa a um massacre que ultrapassa seu limiar 
de tolerância. 

Sr. Presiaente, Srs. Senadores, adotadas essas medidas, 
estudadas outras com a imprescindível imparcialidade e urgên­
cia; acompanhadas com o necessário zelo por homens prepa­
rados e probos, dispostos aos governos em suas três esferas 
e desvestirem as máscaras de hipocrisia cõrtrque lêiffassaltado 
a Previdência Social, feito isso, Sr. Presidente, a questão dos 
147%, as filas vergonhosas, a privatização da Previdência, 
as fraudes e rombos, os escândalos vários, seriam rapidamente 
esqUecidos, porque superados pelo efeito renovador da com­
petência e da probidade. 

Haveria espaço, então, para o Senhor Stephanes cuidar 
da regência do INSS ou, Caso não pudesse faze-lo - como 
os trabalhadores esperam - despedir-se melancolicamente 
da Previdénda SociaL 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nel$on Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- SC. Pronuncia o 
se-guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sri)S e Srs. Senadores, 
a democracia e as instituições que melhor simbolizam os seus 
princípios têm inimigos perseverantes. Historicamente, ocu­
pam-se em montar, deflagrar e manter campanhas que visam, 
sem êxito-~ verd~de._ a desacreditá-las perante a opinião públi­
ca, à espera, quem sabe, de algum fato político que as anulem, 
e esmague o odíado regime. _ 

O Judiciário vem sendo alvo de novos ataques, qu-e se 
somam a impertinentes atitudes governamentais, e o Legis­
lativo - como sempre -, aparece em generosos ·espaços da 
análise informativa, nele apontando eventuais mazelas. _Ou, 
como agora, sugerindo que os gastos do Congresso Naciolial 
são incompatíveis com as dificuldades enfrentadas pelo País. 

Quem se dedicar à pesquisa isenta dos efetivos dispêndios 
de cada um dos l,'oderes, no eqtafl;to, ir~ verificar que _a Presi­
dência da República, com uma das menores estruturas dentre , 
as gue compõem o Executivo, vem consumindo dotações crça-
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mentárias altamente majoradas a cada ano, contrastando com 
a significativa redução das despesas congressuais. 

Apenas os gabinetes dos titulares da Prcsidéncia e da 
Vice-Presidência da República tiveram, no ano passado, uma 
verba de quase 10 bilhões de cruzeiros, correspondente a 19 
milésimos por cento da totalidade dos recursos consignados 
no Orçamento da União. Em 1992, esse valor alcança mais 
de 156 bilhões de cruzeiros, ou 32 miféSiinos -por cerito- do 
total. 

Toda a estrutura da Presidência da República, incluin­
do-se as suas Secretarias e órgãos vinculadOs; consumiu, em 
1991, 78 centésimos do orçamento, ou um pouco mais de 
413 bilhões de cruzeiros, passando esse percentual, efl"! 1992, 
para 98 centésimos, ou quase 4 trilhões e 700 bilhões-de cru~ 
zeiros. -- --- -

Em contrapartida, esta Casa, mais a Câmara dos tfepu­
tados e o Tribunal de Contas da União, que em 1991 contaram 
com cerca de 300 bilhões de cruzeiros, e n·o corrente ano 
com 1 trilhão e 432 bilhões de cruzeiros, redUzifam Suã p-úiici~ 
pação nas despesas orçamentárias da União de_ 58 cent~simos 
para 30 centésimos por cento, de um para o outrO exercício. 

No órgão de onde emanam, portanto, as medidas reces­
sivas, que impedem a retomada do desenvolvimento econó­
mico e infelicitam o conjun-to da sociedade, não se cogita, 
como aqui, de dimirluir as despesas públicas. pois enquanto 
reduzimos, a praticamente à metade, os nossos custos, a Presi­
dência os aumenta. como vimos, em valor correspondente 
a dois terços do montante atribuído ao Congresso Nacional. 

Os inimigos da Democracia não se interessam pela verda­
de. Fingem ignorar que o Executivo enfeixa: todo o coma~do 
da política económica, e que, não- obstante, a inflação não 
cede, nem se reduz o déficit público. Torna-se comUm, em 
tal circunstância, "a falta de verbas em todos os setores da 
Administração Pública", segundo o abalizado diagnóstico do 
novo Ministro da Justiça. 

Para não discutir acerca da política ec0n6ffi-ica adotada 
pelo Governo, é forçoso reconhecer que a população já não 
suporta o altíssimo custo social das medidas recessivas, ·que 
tornam mais elástica a desigualdade de renda e multiplicam 
os números- da miséria, em Nação potencialmente rica como 
a nossa. 

Desse conteXto emergem os conflitOs, que- devem encon~ 
trar a solução adequada nos métodos garantidos pelo regime, 
pois não será coin atentados â democraciã que se irá retOmar 
o desenvolvimento econômico c superar a crise social que 
entre nós se alastra incontidamentc. 

É inaceitável, assim, que o Chefe do Governo agrida 
a harmonia entre os Poderes da República, ferindo irretocável 
disposição constituciórial. Nem pode, enquanto Presidente, 
sob pena de incorrer em crime de responsabilidade, quebrar, 
de forma sistemática, a independência do Legislativo e do 
Judiciário. 

Àquele, por fomentar mentirosa e cruel campanha de 
descrédito, procurando, sabe Deus com que funesto propó­
sito, anular a confiança dos brasileiros fios congressistas que 
aqui os representam. A esse último, pelo desrespeito às deci­
sões de suas mais elevadas Cortes. 

Configura-se, como tal, o veto posto sobre a iniciativa 
dos Tribunais Superiores, conccderido melhoria salarial aos 
servidores da Justiça. O projetO, oriundo de estudo elaborado 
pela Associação dos Magistrados Brasileiros, e submisso, co~ 
mo se sabe, ao_ que determina a Constituição, ·teve negada 
a sanção presidencial sob o inacreditável argumento "de CQn-

traria r o interesse público"' com o que se extirlgue a equiva­
lência de retribuição entre os Ministros do Supremo e os Con­
gressistas. 

Tambt!m o problema da isonomia salarial dos servidores 
dos três Poderes, que tem ensejado críticas, sem nenhum 
fundamento, que procuram atingir tanto o Legislativo como 
o Judiciário, há de ser solucionado se e quando o Presidente 
da República formular, no âmbito de sua competência, a cons~ 
tituição do Serviço Civil de Carreira e as- "Normas Gerais 
para a Organização, Preparo e Emprego das Forças Arma~ 
das", na forma estatuída pelo Legislador Constituinte. 

O. quadro econômico e social e esse tipo de comporta­
mento só podem estimular os inimigos da Democracia. Até 
mesmo um ex~Presidente, que passou ao largo da escolha 
popular, abandona o silêncio. que em bOa hora adotara, para 
pregar "a ruptura da ordem institucional". 

Absolve o Chefe do Executivo, origem dos nossos males, 
e diz constatar que o País ingressa no estágio do caos social. 
Antevê a proximidade de um levante e reafirma a frustração 
e revolta das Forças Armadas, terminando por qualificar de 
imprestável a maioria dos políticos, que mantém o Presidente 
"como refém do Congresso". 

Em resumo, Sr. Senadófes; Os-iriiiriigOS.dã Democracia, 
com suas críticas contundentes e indébitas ao Congresso Na­
cional, nem sequer mascaram o fato de que os graves proble­
mas sociais, hoje vivenclados pelo País, procedem, invariavel~ 
mente, dos seguidos desacer~os de nossa economia. 

Só o Presidente pode ser responsabilizado pela infelici­
dade desses erros~ pela submissão do País a modelos econô­
micos forâneos que, proscrevendo o desenvolvimento e o bem­
estar dos brasileiios, a todos submerge na recessão e na po­
breza. 

Era o que tínhamos a dizer: 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Amazonino Mendes - Antônio Mariz - Áureo Mello 

- Carlos De'Carli - Eduardo Suplicy - Enéas Faria -
Fernando Henrique Cardoso - Henrique Almeida - Iran 
Saraiva - João Calmon - Josaphat Marinho - José Paulo 
Bisol --Júlio Cimpcis - Mansueto _de Lavor - Marluce 
Pinto-- Ney Maranhão- Onofre Quinan- Rachid Saldanha 
Derzi - Ronan Tito - Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, projetos ue serão lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São Udps os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 64, DE 1992 

Define como crime contra o livre Exercício dos Po­
deres Legislativo, Executivo e Judiciário ofensa à inte­
gridade corpOral ou à saúde de-- membros dos citados 
Poderes, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decret.a: 
Art. 1"' Constitui crime coritra o livre exeicício dos Po~ 

deres Legislativo, Executivo e Judiciário ofender a integridade 
corporal ou saúde de Deputado Federal, Estadual, Distrital, 
Senador ou de Presidente_ da Casa Legislativa que estes inte­
grem. 

Pena - reclusão, de dois a dez anos. 
§ 19 Se a lesão é grave: 
Pena- reclusão, de três a quinze anos. 
§ 29 Se resulta morte: 
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Pena - reclusão. de quinze a trinta anos: 
Art. zo O disposto neste artigo aplica~se: 

I- aos Ministros, Desembargadoi'es, l1.dzes de Direito 
e Membros do Ministériu-Público, no âmbito do Poder Judi-
ciário. · 

TI-- ao Presidente da República, aoS Ministros de Esta­
do, Governadores e Prefeitos, no âmbito do Poder Executivo. 

Art. 3\" O processo- e o julgamento do crime definido 
nesta Lei caberá à Justiça Federal. 

Parágrafo único. Se o lugar em que tiver sido praticado 
o crime foi Municipio que não seja sede de vara da Justiça 
FederaL o processo e o julgamento caberão a uma das varas 
da Justiça Federal da capital do estado ou do Distrito Federal. 

Art. 4-:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. SO Revogam-se as disposições em contrá:i'i6. 

Justificação 

A recuperação das prerrogativas do Congresso Nacional 
e dos membros do Poder Legislativo em geral foi, inegavel­
mente, uma das grandes conql!-istas obtidas com a promul­
gação da Constitui_ção de 1988. As Cartas estaduais, na esteira 
da Lei Maior, alçaram também o Poder Legislativo ao centro 
de decisão dos ternas que dizem respeito à coletividade. 

O papel de relevo que o Poder Legislativo voltou a deter 
reprerenta vitória do povo e dos estados, em nome de quem 
a representação é exercida. O Poder Legislativo retomou, 
como instituição, seu caráter permanente e sua posiçãO alta­
neira. 

Atento para o caráter permanente da instituição, o legisla­
dor constituinte cercou-a de cuidados, preservando, ademais, 
a independência entfe os Poderes. 

Com respeito aos membros do Poder Legislativo, porfiou 
o legislador constituinte em assegurar que podessem cumprir 
de forma livre o mandato, tal o relevo que· a missão assumiu. 
Entendemos que, em nível infraconstituciorial, torna-se indis­
pensável adicionar proteção àqueles que exercem mandato 
popular. Não são poucos os casos conhecidos de agressões 
a parlamentar~s. por alguns que, assim agindo, pensam poder 
impedir o livre exercício do Poder Legislativo dã União ou 
dos estados-membros. 

No mesmo sentido, é de destacar-se a atuação dos mem­
bros dos Poderes JudiCiário e Exccutivó;que pelo desenvol­
vimento de atividades essenciais destacam-se das demãis-atri-­
buições de outros funcionários e podem ser alvo de atentados 
contra sua integridade física. 

A proposição que ora oferecemos à ·deliberação desta 
Casa cuida de tipificar como crime contia o livre exerCÍcio· 
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário a ofensa â 
integridade corporal ou à saúde de seus integrantes. As penas 
previstas são elevadas, em face do bem jurídico que cumpre 
proteger. Prevê-se, ainda, que a jurisdição, em tais crimes, 
será exercida pela Justiça Federal, diante do evidente interesse 
jurídico que tem a União nas causàS decorrentes. 

Estamos certos de que a proposta que ora oferecemos, 
enriquecida com as contribuições dos nossos Pares, receberá 
irrestrita acolhida do Congresso Nacionál. · · - -· 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1992. -Senador Odacir 
Soares. 

(A Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidadania­
decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 65, DE 1992 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Agro­
técnica Federal de Boa Vista, Estado de Roraima, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 '-' Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Es­

cola Agrotécnica Federal de Boa Vista, localizada no Muni­
cípio de mesma denominação, no Estado de Roraima. 

Art. 2~ O estabelecimento de ensino de que trata esta 
lei manterá cursos de técnicos em agricultura e pecuária. 

Art. 3o As despesas decorrentes da instalação e funcio­
namento da Escola Agrotécnica Federal de Boa Vista correrão 
por conta de dotações específicas a serem consignadas no 
Orçamento da União, para os exercícios seguintes à aprovação 
da presente Lei. 

Art. 4" O Poder Executivo, ouvido o Ministério da 
Educação, regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-_ 
cação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário: 

Justificação 

O Estado de Roraima, nas últimas décadas, vem apresen­
tando a agropecuária como sua principal atividade econômica. 

Simultaneamente, observamos que a população proje~ 
tada para 1989 foi de 116.800 habitantes no Estado, ficando 
78.000 na área urbana e 38.000 na rural. Por outro ângulo, 
vislumbramos o grande potencial de recursos naturais em que 
os roraimenses vêm desenvolvendo suas atividades produtivas, 
no entanto, através de processos rudimentares e frente a condi­
çõ-es desfavoráveis. 

A ausência de mão-de-obra especializada é visível e cons­
titui-se no problema mais sério deste contexto. Entretanto, 
sabemos que ele é originário da falta de oportunidades educa­
cionais que venham oferecer o conteúdo curricular do ensino 
regular aliado à iniciação ao trabalho. 

_É com grande espírito de luta que vimos apresentar este 
Projeto de Lei, para criar, com a urgência necessária, a primei­
ra escola agrotêcnica de Boa Vista. 

, Assim estaremos contiibuindo para o desenvolvimento 
sócio~económico local no sentido de: 

--propiciar melhores condições de vida a esta sofrida 
população; 

-proporcionar a elevação do grau de escolaridade dos 
jUVenis em harmonia com a iniciação do trabalho; 

-desenvolver métodos e técnicas de trabalho adequados 
às necessidades reais; 

-oferecer a formação para o trabalho agropecuário com 
características que, de fato, atendam as carências de seu mer­
cado de trabalho. 

Em resumo, a edificação da Escola Agrotécnica Federal 
de Boa Vista contribuirá para o desenvolvimento do setor 
educacional, econômico e social do Estado de Roraima, além 
de criar a expectativa de dias melhores aos nossos jovens. 

Com estas considerações, submetemos à apreciação dos 
nossos colegas _o_ presente P_rojeto de Lei que espe"(amos, rece­
ba o seu apoio e aprovação. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1992. -Senadora Mar­
luce Pinto. 

(À Comissão de Educação - Decisão Termina­
tiva.) 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19 Secretário. - -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 282, DE !992 

Excelentíssimo Senhor Presidente do SenadO Federal, 
Senador Mauro Benevides, 
Em conformidade com o disposto no item 2 do art. 210. 

do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa 
Excelência seja aUtorizada_ã..transcrição, riõs AmUS desta Casa, 
do artigo publicado no Jornal Zero Hora de 18 de maio corren­
te, sob o título ''Gás natural para o RIO Grande", de autoria 
do Exm\' Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, 
Dr. Alceu Collares~ 

Justificação 

No artigo em questão o Senhor Governador dó Rio Gran­
de d_o Sul informa que seu Governo tomou "a fíifue decisão 
de acelerar a vinda do gás argentino para o BraSil". ~ razão 
é que se caminha para um déficit da matriz energética do 
Estado, além de se tratar de iniciativa que atend_e aos interesses 
de descoilcentração regional da renda e da economia nacional 
e gaúcha. 

Tratando-se de medida pela qual sempre lutamos e que 
integra propósitós do atual Presidente da República tanto 
quanto do seu antecessor, assim como do Senhor Ministro 
de Minas e Energia, juntamos nosso apolo -e~ acredito, o de 
toda a bancad.a gaúcha, independente de coloração política, 
ao esforço do Governador Collares para obtenção dessa im­
portante obra para a economia não só do Rio- Gran-de como 
de todo o S ui do País. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1992- Senador Pedro 
Simon. 

REQUERIMENTO N• 283, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, na forma- regíiiiental, 

seja transcríto nos -anais do _Senado, do artigo _anex_o_, sob 
o título "A Questão Militar", de autoria do Senador José 
Sarney, publicado na ·Folha de S. Paulo, edição de l\' do cor­
rente mês. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1992. -Senador Hum-
berto Lucena. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) =~De acordo 
com o art. 210, § 1~. do Regimento Interno. os requerimentos 
serão submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento de informações -que será 
lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N' 284, DE 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Senador Mauro Benevides, 
Em conformidade com o disposto no art. 216 do Regi­

mento Interno do Senado Federal, combinado com o art. 
50,§ 2~. das da Constituição Federal, requeiro a Vossa Exce­
lência sejam solicitadas ao Exni~ Sr. Ministro das Minas e 
Energia, Dr. Marcus Vinicius Pratini de Moraes, as seguintes 
informações: -- - -

1. considerando que, em sua campanha, o Presidente 
Collor definiu como prioritária a construção do gasodUto ar­
gentino-brasileiro, que medidas vêm sendo tomadas no sen­
tido de viabilizá-lo? 

2. O Governo brasileiro pre"tende construir. ao mesmo 
tempo, o gasoduto argentino-brasíleiro e o gasoduto boliviano-
brasileiro? --

3-. _Qual o cronograma para a execução dessas duas 
obras? 

4. Na hipótese de ser dada prioridade a um dos gasodu­
tos, que critérios presidiram (ão) tal decisão? 

5. _ Há estimativa de custo de construção de um e de 
outro gasoduto? 

6. Em cada gasoduto, qual srá a participação de empre­
sas privadas e qual a da Petrobrás? A participação mista fere 
o disposto no art~ 177 da Constituição Federal? 

-7. Qual a participação de cada um dos gasodutos proje­
tados na matriz energética, no primeiro ano e nos cinco anos 

_seguintes à sua conclusão? 
8. Quais os traçados previstos para cada um dos gasodu­

tos projetados? 
9. Que empresas privadas estão sendo contactadas para 

participação nesses dois gasodutos? 
10. Há entendimentos para financiamento externo? 

Quais? 
11. Qual a previsão para fornecimento de gás destinado 

à produção de energia elétrica no Rio Grande do Sul? 
12. Qual a produção nacional de gás e quais as dificul­

dades encontradas pela Petrobrás para ampliar sua produção? 

Justificação 

No dia 25 de abril de 1992, o Jornal Zero Hora, de Porto 
Alegre, publicou matéria sob o título "Um compr'omisso com 
o Rio Grande", em que Sua Excelência o Senhor Ministro 
das Minas e Energia, Dr. Marcus Vinicius Pratini de Moraes, 
assegurava que o gasoduto entre Argentina e Brasil será inicia­
do ainda este ano e que a licitação para sua construção será 
aberta muito em breve. Tal notícia, a par de renovar as espe­
ranças do povo gaúcho e de seus vizinhos do Sul do_ Brasil, 
valeu como renovação do compromisso do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, Fernando Collor, que, por 
sua vez, referendava promessa do seu antecessor, José Sarney. 

O artigo do jornalista Alberto Tamer, veiculado pelo 
O Estado de S. Paulo, de 17 de maio corrente, "Brasil terá 
mesmo gás boliviano", cujo subtítulo informa que "Presidente 
Collor quer que a negnciação com a Bolívia sefa concluída 
em até 60 dias", lança dúvidas sobre a viabilidade de materia­
lização do compromisso anterior, ainda mais que o traçado 
do gasoduto boliviano-brasileiro, sob o titulo de O Novo Proje­
to, partindo da Bolívia, atravessa o Mato Grosso do Sul, São 
Paulo, Paraná e Santa Catarina para, só então, atingir Porto 
Alegre. 

Como nos parece estranho que se construam dois gasodu­
tos demandando um mesmo objetivo- a menos que motivos 
estratégicos aconselhem a interligação de ambos, como no 
caso do sistema elétrico -julgamos oportunas as questões 
levantadas no presente Requerimento, a fim de que não pai­
rem dúvidas sobre a execução de projetos de tal importância 
econômica e estratégica como sejam os de_ construÇão dos 
dois gasodutos projetados. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1992. -Senador Pedro 
Simono 
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ARTIGO MENCIONADO PELO AUTOR: 

-~"==----------"----------------------------cc---------c----------------------------=""...,=o""-"""~>="""=<•~c'~"''"·•'"""""'•'m'.,~-"o"O.~MO~~'"•c•~..o~~·· ! 

., . -
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­

mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos 
do art. 216, III, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE- (Mauro Benevides) --, E_sgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se~à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário, 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 285, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, 

requeiro a inversáo._d_aQrdcm do Dia, a fim de que a matéria 
const_ant_e_ do item 3_ da pauta seja apreciado em último lugar. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1992. -- Chagas Rodri­
gues. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-- Sobre a mesa 
requeril}lento que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 286, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regirtú;Oto-"lnterno, 

requeiro a inversão-da Ordem do Dia, a fim de que as_matêdás 
constante_s dos itens 16, 17 e 13 sejam aptéCiãdas após o item 
7. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1992. - Valmir Campelo. 

4 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --Item 1: 

--l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 18, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos ter_mos do art. 
172, 11, d, do Regimento Intei'no.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 18, de 1992 (n,2.251/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que extingue 
taxas. emolumentos, contribuições, parcela da União 
das Custas e Emolumentos da J U$tiça do Distrito Fede­
ral, e dá Qutras providências. (Dependendo de Pare­
cer.) 

A Presidência esclarece ao Plenário que durante o prazo 
regimental foram apresentadas três emendas ao projeto que 
serão lidas pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidas as seguintes 

Eme-nda n~ 1 

Art. 1 o Ficam extintos: 

Onde se Lê: 
VIII - "a Taxa de Organização e Regulamentação de 

Mercado da Borracha, criada pelo art. 21 da Lei n~ 5.227, 
de 18 de janeiro de 1967, alterado pelo art. zo do Decreto-Lei 
n' 164, de 13 de fevereiro de 1967; 

Leia-se: 
VIII - ··a TaXa de Organização e Rcg'ulamentação do 

Mercado da Borracha, criada pelo art. 21 da L~i n" 5.227, 
de 18 de janeíro de 1967, alterado pelo art. 2" do Decreto-Lei 
n"' 164, de 13 de fevereiro de 1967, a partír de 1'' de janeiro 
de 1995; 
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Justificação 

A taxa de Organização e Regulamentação do Mer~do 
da Borracha - TORMB, foi criada pelo art. 21 da Lei n<:> 
5.227, de 18 de janeiro de 1967, alterado pelo art. 2» do Decre­
to-Lei n~ 164, de 13 de fevereiro de 1967, com vistas ao estí­
mulo e amparo à heveicultura e diversificação da economia 
nas zonas produtoras de seringais nativos. 

Atualmente a TORMB incide sobre as borrachas naturais 
e sintéticas da seguinte forma: 

I) 1% sobre o preço nacional de comercialização _do látex; 
11) 1% sobre o preço FOB, ex-ICMS, das borrachas sin­

téticas produzidas no Brasil e 1% so_brc o preço FOB das 
borrachas sintéticas importadas; 

III) 5% sobre o preço, FOB da borracha natural e do 
látex importado. 

Até junho de 1991, a alíquota da TORMB incidente sobre 
a borracha natural era estabelecida pela difere-nça entre o 
preço internacional e o preço interno (Equalização.) Este pre­
ço interno, sendo controlado pelo Governo, alcançou naquela 
época cerca de 2,5 vezes o -preço internacional. -

A partir do mês supracitado, a alíquota da TORMB inci­
dente sobre a borracha natural importada passou a corres­
ponder apenas 5% do preço FOB internacional. Isto significou 
uma substancial redução na arrecadação do Ibama, contem­
plando por outro lado uma substancial redução do ónus sobre 
os setores consumidores de borracha natural. Ressalta-se, en­
tretanto, que não houve nenhuma redução nos compromissos 
financeiros de longo prazo que se -encontram vinculados à 
esta fonte de_ recursos. 

A referida taxa era anteriormente arrecadada pela ex-Su­
dhevea, que a partir de 22-de fevereiro de 1989, através da 
Lei n~ 7.735 que extinguiU ãqi.ú!kõrgao.-pass-ou-a ser arreca­
dada pelo Ibama. Os recursos _advindos dessa taxação vêm 
Sendo utilizados na sustentação económico-financeira dos con­
tratos ainda remanescentes dos Programas de Incentivo à Pro­
dução de Borracha Vegetal- PROBO R H e III. 

O desembolso para os contratos ainda remanescentes dos 
citados progra:rp.ªIi,_q_ue são reajustados pelo índice da TR, 
se estende até dezembro de 1994. 

No decorrer do ano de 1991, e considerando-se que foi 
mantida a equalização dos_ preços da borracha até junho de 
1991, a referida Tormb (Fonte 150) arrecadOu para o Ibama 
um total de Cr$2.883.899.000,00, apenas o desembolso para 
manutenção dos financiamentos relacionados aos Probor II 
e III alcançou o montante de Cr$576.938.357,00 (não atuali­
zado). Os -récufSOS--proveniClltes dessa taxa- viSam também 
à implementação de uma série de outras atividades de apoio 
ao setor gumífero, de responsal]ilidade do lbama. Tais ativida­
des estão basicamente relacionadas com: 

-a manutenção da rede física de aimci:Z-enanieritá da 
borracha de estoque; 

-a manutenção do estoque regulador; 
-o acompanhamento do mercado c desenvolvimento 

tecnológico (coi:tvênios com IPT, Cetep e outros); · 
-o custeio e a comercializaçã_o da safra da borracha; 
-o apoio às populações ti"adiciónais das reservas extrati-

vístas, atravéS de convênios e programas especíaTSfjã.ra· a Co­
mercialização e beneficiainento da borracha natural da Ama­
zônia; 

-a ampliação do Programa Nacional de Pesquisa da 
Seringueira; --

-a ampliação do Programa Nacional de Assistêncfa Téc-
- ntca aos Probo r, e outros. 

Diante do atual mercado interno de borracha, e conside­
rando-se a manutenção dos atuais níveis de incidência da 
TORMB, é previsto pelo Ibama que o montante de arreca­
dação da referida tax.a para 1992 deve girar em torno de 
US$5.000.000,00 (cinco milhões de dólares); i. e. 5% de 90.000 
toneladas de borracha natural comercializada FOB aproxima­
damente a US$1 ,OD!kg, mais as arreCã.dações-devido o_comér­
cio da borracha sintética. 

Portanto, considerando que: 
-a extinção imediata da TORMB, prevista no Projeto 

de Lei n"' 2-.251/91, enviado ao Congresso Nacional pelo Exm9 
Sr. Presidente da República, através da Mensagem n"' 607, 
de 1'-11-91, de acordo com a EM n' 522, de 31-10-91, do 
Exm"' Sr. Ministro da Economia, Fazenda e PlanejamentO 
- MEFP, acarretará num verdadeiro colapso dos compro­
missOs e atividades dós diversos pl-ojetos relacioriados à hevei­
cultura e ao extravísmo da borracha na região amazônica:, 
com conseqi:i.ências semelhantes para o perfodo 1993/1994; 

-ainda não se tem definida uma nova Política Nacional 
da Borracha Natural; propõe-se seja adiada a revogação da 
referida TORMB para 1'-1-95. 

Finalmente, é fundamental atentar-se para as conseqüên­
cias advindas da extinção pura e simples da TORMB, sem 
a instituição de um mecanismo que substitua _este apoio ao 
ainda dependente setor gumífero do País. Tal fato poderá 
acarretar na falênCia do mercado interno da borracha natural, 
com efeitos altamente danosos à emergente heve"icultura de 
cultivo no Centro-Sul do Brasil e à Política Nacional do Meio 
Ambiente. Ressalta-se a atividade extrativista da borracha 
na região amazônica, ein particular pela sua relevante contri­
buição estratégica, geopolítica e sócio-económíca, aliada à 
sua importante função de proteção do meio ambiente atravéS 
da conservação da biodiversidade _ _e __ utilização racional do pa­
trimônio genético da floresta amazônica. 

Fernando Henrique Cardoso. 

- N~2-

Suprima-se a alínea d do art. 2' do PLC n" 18, de 1992. 

Justificação 

O Decreto-Lei n~ 115,_ de 25 de janeiro de 1967, que 
aprovou o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal, 
preceituou, no seu_art. 120, a criação de taxa judiciária na 
base de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, destinada 
a contribuir para a construção do Palácio da Justiça. Tal dispo­
sitivO veio a ser alterado pelo art. 2~ do Decreto-Lei n"' 246, 
de 28 de fevereiro de 1967, apenas para modificar a referida 
alíquota, permanecendo, portanto, a destinação da contri­
buição. Concluída a construção do Palácio da Justiça, aquela 
taxa judiciária passou a se; r destinada à construção do edifíciO­
sede da Ordem dos Advogados do Brasil- Seção do Distríto 
Federal - ex vi do disposto no art. 1 ~ e seu parágrafo único 
da Lei n' 6.811, de 8 de julho de 1980. 

Ao desfrutar dessa específica fonte de rendimento, a 
OAB/DF ofereceu-a à Caixa Económica -Federal pcira, na 
qualidade de administradora e gestora do Fundo de_ Apoio 
ao Desenvolvimento Social__:_ FAS, fínancíar á obra do men~·­
cionado edifício-sede. 

Aceita a garantia, além do terreno de sua propriedade, 
a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do DF, como 

--outorgante devedora, e a Caixa Económica Federal, como 
outorgada credora, firmaram, em marÇo de 1981, escritura 
pública de mútuo de dinheiro com obrigações e hipotecas, 

_______________________________ c_-_ __________ _ 
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tendo por objeto a construção da sede própria da financiada. 
O prazo pactuado para pagamento do financiamento foi de 
15 anos, ou seja, até 1996. 

Graças à taxa judiciârfã criada pela -Lei n? 6.811/SU, as 
prestações do financiamento, compreendendo amortização, 
juros, correção moúeüíria, seguro e outros encargos_ fin:3n­
ceiros, puderam ser religiosamente pagas à Caixa Económica. 

O edifício-sede da OAB-DF também já foí concluído; 
mas há prestações a serem pagas durante os próximos quatro 
anos. 

Resta salientar que em sendo a referida taxa destinada 
exclusivamente à OAB-DF, ·não parece cabível, nem mesmo 
sob o aspecto da técnica legislativa, a pretensão de extingui-la 
como se fora parcela devida à União, assim equivocadamente 
dito no malsinado art. 2~ do projeto em questão. 

São as razões que nos levam a oferecer a presente propo­
sição, para a qual encarecemos o apoio dos nossos ilustres 
pares. 

Mauricio Corrêa. 

- N•3-

Acrescente-se o seguinte art. 6~ ao PLC n" 18, de 1992, 
renumerando-se os subseqüentes. 

"Art. 6-:> As custas devidas à Ordem dos Advo­
gados do Brasil - -~eção do Dis_trito F_e_~_eral s_erão 
calculadas e cobradas nos feitos judiciais processados 
em primeira e segunda instâncias, de acordo com a 
tabela anexa, cujos valores_scrão reajustados pela va­
riação da Taxa Referencial (TR) mensal." 

Justificação 

O Decreto-Lei no 115, de 25 de janeiro ~de 1967, que 
"aprova o Regimciúo de CUstas da J ustiça_do_Distrito Federal 
e dá outras providências", dispõe, em seu art. 19 , que as 
custas e emolumentos devidos pela expedição, preparo a exe­
cução de todos os feitos judiciais serão contados e cobrados 
de acordo com as tabelas que o integram. Dentre estas está 
a Tabela B - Da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Distrito Federal - cujo inciso I preceitua que as custas 
a ela devidas serão calculadas nos feitos processados em pri­
meira e segunda instâncias, na base de 10% (dez) por cento 
das custas taxadas nas Tabelas A (do Tribunal de Justiça) 
e G (dos Escrivães). Portanto, 10% (dez por cento) do produto 
da arrecadação calculada de conformidade com as referidas 
Tãbelas A e G não são parcelas devidas à União mas sim 
à OAB-DF. Todavia, como o art. z~· e sua iilínea a, do projeto 
em exame, ao extinguir as pãiCelas (de 90%) devidas à União, 
inviabiliza o cálculo da Tabela B, ou seja, do que é devido 
à OAB/DF, mister se faZ reconstituir" a forma de cobrança 
das custas e emolumentos pertencentes àquela entidade da 
classe dos advogados. J;:is a razão de ser da presente emenda, 
para a qual encarecemos o apoio dos nossos ilustres pares. 

Mauricio Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência designa para relatar o projeto, e só o projeto, o Senador 
Maurício Corrêa. 

Após conhecido o parecer Maurício Corrêa sobre o proje­
to, a Mesa designará um outro Relator para -proferir parecer 
sobre as emendas, já_que o Senador Maurício Corrêa é autor 
de algumas delas. 

Então, para relatar o projeto, concedo a palavra ao Sena-
dor Maurício Corrêa. · 

O SR. MAURÍCIO CORRJiA (PDT- DF. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem ao exame 
deste Plenário, na fOrma Ço art. 172, 1.1,_ d, do R~_gim~nto 
Interno~ o PLC n9 18/92, que extingue taxas, emolumentos 
e contribuições, parcela da UniãO das custas e emolumentos 
da Justiça do _Dis!~ito Federal, e dá outr(!s providências, de 
iniciativa-do Poder Executivo Federal. 

Seu propósito, segundo exposição de motivos do Sr. Mi­
nistro de Estado da Economia~ Fazenda e Planejamento, é 
simplificar o procedimento tribut"ádo, Vía· da eliriiinação de 
formulários e outros e_ntraves burocráticos, em particular no 
que se refere ás taxaS, aos emolumentos, às cóntdbuiÇões 
e às receitas de serviços, cujos valores arrecadados, ditos de 
pouca monta, não_ justificam os encitrgos de sua cobrança. 

Ao projeto foram apresentadas três emendas perante a 
Comissão de Assuntos Econômicos, _que nác chegaram a- ser 
apreciadas naquela instância. 

Sr. Presidente,_sou favorável à aprovação deste projeto, 
porque ele, na verdade, extingue a existência legal de algumas 
taxas que são cobradas, muitas delas desnecessariamente. 

No caso específico o projeto afeta mais a Brasília -viSto 
que propõe a extinção do Decreto-Lei n9 115, que criOU uma 
taxa destinada à construção do prédio do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal. Posteriormente, essa lei foi modificada, 
e aquela taxa passou a pertencer à Ordem dos Advogados 
do Brasil. Naquela ocasião, era eu o Presidente da Ordem 
dos Advogados, e_ negociamos o valor desse produto com 
a Caixa Económica Federal. 

De sorte que esse decreto-lei não pode ser extinto, por­
que, na verdade, iria entrar em choque com o ato jurídico 
perfeito, realizado entre a Ordem dos Advogados e a Caixa 
Econômica Federal, na medida em que os recursos auferidos 
pela cobrança dessa taxa estão comprometidos contratual­
mente. 

No mais, Sr. Presidente, sou inteiramente favorável ao 
projeto, porque racionaliza, extingue, enfim. acaba com vários 
dos decretos-leis, com várias leis que determinaram a cobrança 
de algumas taxas inteiramente- desnecessárias neste momento. 

Portanto, sem opinar sobre as emendas, o meu parecer· 
é no sentido da aprovação do projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Maurício Corrêa é favorável ao projeto. -

A Presidência designa o Senaq()_r_ Amir Lando para profe.: 
rir parecer sobre as emendas. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB- RO. Para emítir pare­
cer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Emenda n~' 1 do 
Senador Fernando Henrique Cardoso objetiva adiar para 19" 
de janeii"o de 1995 a extinçãO da Taxa de Organização e Regu­
lamentação do Mercado da Borracha: art. 19", inciso VIII, 
do projeto. 

Trata-se, Sr. Presidente, de uma emenda que visa, sobre­
modo, reduzir o impacto ãbrupto da extinção da Taxa de 
Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha. 
V. Ex~, Sr. Senadores, conhecem a crise _que atravessa a 
produção de borracha, e sobretudo a região Norte tem reivin­
dicado constantemente melhorias para o setor. 

Em conseqüência, Sr. Presidente e Srs. Senadores. sou 
favorável à emenda oferecida pelo Senador Fernando HeRrÍ­
que Cardoso. 

A Emenda n" 2, de autoria _do _Senador Maurício Corrêa, 
última a_manutenção da Taxa Judiciária da Justiça do Distrito 
Federãl. Esta taxa, que originariamente se destinava à constru-
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ção da sede do Tribunal de Justiça (art. 20 do Decrcto-Le.i 
n~ 115, de 1%7), posteriormente foi trariSfe-rida a Sua desti~ 
nação para a construcão da sede da OABRDF. 

A OAB-DF compromcteuRse com os montanfes referidos 
com a Caixa Econômica Federal, e em conseqüência a quebra 
dessa arrecadação acarretaria um grave prejufzO a OAB, que 
já construiu a sua sede cor.i base_ nos recursos_ prm.indos da 
referida Taxa Judiciária do Distrito Federal._ E in conseqüên­
cia, Sr. Presidente, também me manifesto favoravelmente à 
emenda do Senador Maurício Corr6a. 

Do mesmo modo, a Emenda n" 3 também constitui hoje 
a arrecadação da AOB. Esta arrecadação beneficia não apenas 
o poder público, mas uma entidade privada e com a sua extin­
ção, no mínimo, deveria ser oférecida uÍnã contrapãrtida para 
aquela entidade privada de interesse social, que tantos serviços 
tem prestado ao País, sobretudo à ordem democrática brasi­
leira, que, como disse_, acarretaria graves prejuízos. 

Em conseqüência do exposto, também sou favorável às 
três_emendas. 

É o relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do Relator sobre o projeto é favorável. 

O parecer do Relator sobre as emendas conclui pela 
Emenda no 1 favorável. Emenda no 2, igualmente, favorável 
e também favorável à de fi0 3. 

Completada a instr":çã9 da matéria, passa-se à discussão 
do projeto e das emendas, em turno único. 

O Sr. Cid--Sabóia de Carvalho --Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir a matéria. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para discutir. Seril revisão do orador.)- Sr. _Presidente, o 
Brasil é um Pais onde as pessoas têm as obrigações mais 
variadas perante o Estado, quer sejam as _denominadas de 
taxas, quer sejam os emolumentos, quer sejam os impostos, 
a carga é muito grande, notadamente sobre o empresariado. 

O projeto que ·está em discussão, Sr. Presidente, de inicia­
tiva de Sua Excelência o Senhof PreSidente da República 
tem o mérito de atualizar um pouco só essa questão ·da cobran­
ça do Estado. essas exigências do Estf!:do perante as pessoas 
que dele se acercam por esta ou por a-quela razão. É uma 
tentativa de modernização retirar da legislação algumas cadu­
cidades que. sem dúvida alguma, existem. 

No caso presente, o projeto trata de coisas óbvias e é 
o indício de que poderemos prosseguir nesta trilha para mini­
miz-armos as obrigações dos cidadãos diante do_ Estado, quer 
sejam os cidadãos como pessoas naturaís que são, quer sejam 
cidadões aglutinados através da pessoa jurídica, ou quer s_eja 
até mesmo o cidadão que se socorre da condição de firma 
individual para poder melhormente operar diante do poder 
constituído. 

Considero que o projeto não tem relevânciã porque é 
muito tímido o passo inicüi.l. 

Erri tese, ele é bom, mas dotado de uma grande timidez, 
porque aborda quase que especificamente- a queStão de Bra­
sília e não a questão naci0Ii3C-

Mas não podemos nos manifestar contra o projetõ, que 
é acertado, parcialmente. A parcela de acerto é quase nada 
diante dos imperativos que o Estado tem para com os cidadãos 
do BrasiL É, no entanto, uma tendência _e, por issO,- deve 
ser respeitado. __ _ 

Assim, discuto favoravelmente a aprovação do projeto 
e das respectivas emendas que visaram aperfeiçoá-lo, tiran-

do-o da sua forma original para lançá-lo numa forma defim 
tiva, mais clara e, também, mais lógica. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiâente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
a discussão da matéria. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, em rápidas pala­
vras, gostaria de dizer duas coisas. 

Em primeiro lugar, que o nosso Voto é favorável à apro­
~ação do referido projeto de lei, porque representa um passo 
significativo no sentido de simplificar o hósso sistema de im­
postos e taxas. Por quê? Porque ele extingue taxas, emolu­
mentos, contribuições! parcela da União das Custas e Emolu­
mentos da Justiça do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. Isso se insere dentro do projeto do Presidente Fernando 
Collor de Mello de mode_rt?-!~ar o ~aís, de fi!Odo especial, 
pel~ simplifi~ção do nosso sistema de extração fiscal e, por 
ISso, este proJeto merece, a nosso-ver, tOtal e integral apro­
vação. 

De outra parte, Sr. Presidente, quero dizer, também, 
que ouvi com atenção o parecer do nobre Relator da matéria, 
o Senador Maurício corréa, que deu pãrecer favorável ao 
prOjeto, bem como o parecer do nobre Senador Amir Lando 
sobre as emendas. 

Votaremos, s-r. Presidente, tanto a favor do Projeto, 
quanto das emendas oferecidas pelo Plenário, e que tiveram 
o parecer favorável do nobre Relator, o Senador Amir Lando, 
daí por que, Sr. Presidente, o nosso voto é favorável tanto 
ao projeto quanto às emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Prossegue 
a discussão. (PaUsa.) 

Não havendo mais quem queira fazer- uso da palavra, 
encerro a discussão. 

A matéria sai da Ordem do Dia nos termos do parágrafo 
único do art. 172 do RegimentO Interno, devendo voltar à 
Ordem do Dia ria--sesS-ão de amanhã, em regime de urgênqa~ 
urgência b, nos termos do parágrafo únicO do art. 353 da 
Lei Interna. 

Portanto, desde já chamamos a atenção dos Srs. Sena­
dores para a votação amanhã desta ~_atéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -
Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 19, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia noS termos do a!t. 
172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, _em turno único~ d<? Projeto de Lef da 
Cãmara n'19, de 1992 (n' 2.154191, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre a concessão de medidas cautelares contra atos 
do Poder Público, e dá outras providências. (Depen­
dendo de Parecer.) 

A Presidência esclarece ao Plenário que durante o prazo 
regimental foram apresentadas três emendas ao projeto. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 19 Secretário .. 
São lidas as seguintes 
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Emenda n~ 1 

Acrescentar ao art. 19 parágrafos, com a seguinte redação: 

"Art. 1
9 ·········-·················~"'·~···~···-·-············· 

§ }9 No processo cautelar, a liminar será conce-
dida, quando cabível, após a audiência do represen­
tante judicial da pessoa jurídica de direito público, que 
deverá pronunciar-se no prazo de cinco dias. 

§ 2~' Para evitar prejuízoS à pessoa jurídica de 
direito público e tendo em vista o interesse público, 
o juii: ou o relator poderá estabelecer as limitações 
que considerar cabíveis. -~ __ : - __ _ 

§ 39 Sempre que houver possibilidade de a pes­
soa de direito público requerida vir a sofrer dano, em 
virtude da concessão da liminar, o-- juiz ou o relator 
determinará a prestação de garantia real ou fidejus~ 
sória." 

Justificação 

O que se pretende aqui é, a uin s6 tempo, combinar 
e explicitar disposições já existentes nos arts. 588, I, e 804 
do Código de Processo Civ}l, no que se refere à prestação 
de caução na execução provisória, decorrente de medida ou 
ação cautelar. O-arC804 do CPC já o faculta, só que segundo 
a discricionariedade do magistrado. 

Na execução provisória é inarredável a cauçção (CPC, 
art. 588, I). Como a ação cautelar é por natureza provisória, 
nada mais coerente que explicitar a garantia da caução, evitan~ 
do~se que os casos teratológicos já conhecidos se venham 
repetir. 

Hugo Napoleão. 

-N~"2-

Emenda substitutiva ao parágrafo único do art. 69: 

"Art. 69 ........................... ~~ ...... ~ ... ~ .......... .. 
Parágrafo único. O recurso voluntário ou_ ex: Ofí­

cio, interposto ""'contra sentença ·em procesSO cautelar, 
proferida contra pessoa jurídica de direito público ou 
seus agentes, que importe em outorga ou adição de 
vencimentos ou de reclassificação funciOnal, terá efeito 
suspensivo." 

Justificação 

O parágrafo que se sugere, para o art. 6', tãmbém não 
é novidade. Aqui, apenas se quer estender o direito já exis~ 
tente da pessoa jurídica de direito público para outro tipo 
de ação. 

A finalidade da emenda é trasladar para as ações caute~ 
lares o mesmo direito já oferecido, aos entes públicos, pelo 
art. 7~', da Lei n~·4.348, de 26 de junho de 196_4, relativo 
ao mandado de segurança, disciplinado, aliás, pela Lei n9 

7.969, de 22 de dezembro de 1989. Como este projeto tem 
a fimilidade de disciplinar as _Ações CaiitelilreS, pensou-se 
em consolidar os dispositivOs. --

Hugo Napoleão. 

- N9 3-

1. Acrescentar ao Projeto de Lei acima, onde cabíveis, 
os artigos abaixo com a seguinte redação: 

"Art. Compete ao Presidente do Tribunal, ao 
qual couber o conhecimento do respectivo recurso, sus-

pender, em despacho fundamentado, a execução da 
liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou 
seus agentes, à requerimento do Ministériá _Público 
ou da pessoa jurídica de direito público interessada, 
em caso de manifesto "interesse público ou de flagrante 
ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saú­
de. à segurança e à economia públicas. 

§ 19 O pedido de suspensão da liminar, constante 
do caput deste artigo, junto ao Presidente do Tribunal 
competente, terá efeito suspensivo a partir do mome~mto 
em que o juiz da causa tomar conhecimento oficial 
de sua interposição. 

§ 2~' Aplica-se o disposto neste artigo à sentenç3: 
proferida em processo de ação cautelar inominada, no 
processo de ação popular e na ação civil pública, en­
quanto não transitada em julgado. 

§ 3~' O Presidente do Tribunal poderá ouvir o 
autor e o Ministerio Público, em cinco dias. 

§ 4~ Do despacho que conceder ou negar a sus­
pensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias." 

Justificação 

O que se pretende com este artigo, é apenas uniformizar 
o direito já oUtorgado à pessoa jurídica de direito público. 

Com efeito, o art. 4' da Lei n' 4.348, de 26 de junho 
de 1964, dá essa garantia ao poder público, quando se tratar 
de mandado de segurança. É justo que tal garantia se estenda 
às ações cautelares, visando evitar a constante fuga de man~ 
dado de segurança para este tipo de ação. 

Assim, estão~se a anular os efeítos perversOs do fenômeno 
que o Supremo Tribunal Federal denominou de "fuga do 
mandado de segurança para a ação cautelar inominada", por­
que "em relação ã e_sta, não vigoravam as vedações e limita­
ções antecedentes _do mandado de segurança, nem mesmo 
a d~ suspensão da liminar O'IJ_ de sentença do Presidente do 
Tribunal competente para o recurso" (ADIN n9 225, Rei.: 
em. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 29-6-90). . 

Ainda no aresto supracitado do Supremo Tribunal Fede­
ral vê-se ressaltado o fato de que as vedações no deferimento 
de liminar em mandado de segurança têm por escopo. normal­
mente, evitar a configura.çao de abuso do poder ~utelar, 
coibindo "um tipo específico, um conteúdo determmado _de 
medida cautelar, de alcance satisfativo qU~ ( ... ) se reputou 
( ... )praticamente irreparável, quando não Irreversível. 

Antecipando-se a esse entendimnento daquela Alta Cor­
te, o Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul já houvera sumulado que "não é admissível, em ação_ 
cautelar inominada, a concessão de liminar nos casos em que, 
na via do mandado de segurança, houver vedação legal ao 
deferimento de liminares" _(Súmula n"' 9, TJRS, DJ 49, fi. 
1, de 17-3-87). · 

Em síntese, em virtude da identidade de pressupostos, 
par.ece evidente que, caracterizada a inidoneidade da l!minar, 
na ação de mandado de segurança, não há como afirmá~la 
cabível na ação cautelar inominãda. 

Hugo Napoleão. · 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nos termos 

do art. 140, alínea a do Regimento Interno, designo o_ nobre 
Senador Maurício Corrêa para proferir parecer sobre o projeto 
e as emendas. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para proferir 
parecer.) --Sr. Presidente·, Srs. Senadores, quando tomei 
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conhecimento desse projeto tive um susto. Na verdade, regula­
mentar a medida cautelar é algo que já nos traz uma preocu­
pação, pois pode parecer um cerceamento ao direito que a 
parte teria na obtenção de uma resposta do Poder Judiciário, 
sobretudo quando se caracterizam o fumus boni juris e o 
periculum in mora. 

Sr. Presidente, acautelei-me de ta! ma::1eira que me vali 
de dois amigos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
processualistas de renome porque esse projeto pareceu-me, 
no início, um pouco esquisito. E cheguei à conclusão, depois 
de examiná-lo, que se trata de projeto que impõe um meca­
nismo de vital importância diante da nossa realidade. 

A Constituição atual criou o mandato de_ segurança cole­
tivo, o mandato de injunção, o habeas data, enfim, institutos 
que vieram aperfeiçoar, dimensionar os direitos da cidadania. 
, Instituiu Tribunais Regionais Federais em Porto Alegre, 
São Paulo, Rio de Janeiro, Recife e Brasília. Antigamente 
só havia um tribunal que cuidava especificamente da aprecia­
ção de ações que vinham ao seu conhecimento em grau de 
recurso: o Tribunal Federal de Recursos. Hoje~ temos um 
elastério grande de tribunais espalhados pelo Brasil. E os 
Tribunais Regionais Federais trouxer~m para o seu plenário 
os juízes mais experimentados, mais vividos é normal, pelo 
ímpeto,_pela mocidade, pela inexperiência, que juízes jovens 
produzam deferimentos e liminares que causam lesões! às 
vezes irreparáveís, pai"a o Estado. De modo que este é um 
projeto de defesa do Estado. 

Portanto, o rneü parecer, que é favorável, poderá, ao 
primeiro lance de vista, parecer que se trata de cerceamento 
da liberdade processual da parte. Mas, na realidade, é apenas 
uma regulamentação que se impõe diante da gravidade do 
momento que estamos vivendo. Eu por exemplo, sou contrário 
à avocatória, até seria favorável, desde que houvesse terreno 
propício. - ---

Não consigo conciliar a existência da avocatória com o 
mecanismo rígido do Texto Constitucional que aprovamos. 
No entanto, respeito as opiniões contrárias. 

É necessário que, no que tange às concessõeS das limina­
res nas cautelares, haja um certo rigor, para iQ:"Jpedir que 
juízes afoitos profir'am decisões que, às vezes, produzem resul­
tados irreparáveis e insanáveis para o Erário. Temos situações 
vividas ao longo desta Constituição que nos conduzem a esse 
raciocínio. Lerei rapidamente o parece~. 

Vem à revisão desta Casa o Projeto de Lei da Câmara 
n<:> 19 de 1992, de iniciativa do Poder ExecutivO da União, 
em re'gime de urgência solicitado pelo Presidente da Rep~blica 
nos termos do§ 1<:> do art. 64 da Constituição Federal, sujeito, 
portanto, ao prazo de quarenta e cinco dias para a ma_nifes­
tação sucessiva de cada qual das Casas do Congresso N acwnal. 

Pediria a atenção dos Srs. Senadores, porque a matéria 
é da mais alta importância. Como dis~e. ao primeiro lance 
de vista podemos ter um certo aborrecimento pelo fato de 
ter de haver um mecanismo que venha regulamentar a caute­
lar. Por se tratar de matéria que exige uma certa reflexão, 
gostaria de pedir aos Srs. Senadores que não antecipassem 
o ponto de vista; que examinasse':fl, com certa cautela, o teor 
do substitutivo qi.Hfêstoti apresentando. 

Tendo sido aprovado pela Câmara dos Deputados e en­
contrando-se a menos de vinte dias para o término do prazo 
de tramita-ção respectivo, foi incluído em Ordem__do_Di_a ~or 
ato do Presidente, nos termos do disposto no art. 172, mctso 
II. alínea d, do Regimento Interno do Senado Federal, depen-

dendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, cujo relatório ora proferimos. 

Quero dizer que este projeto me foi distribuído na condi­
ção de integrante da Comissão de Constituição, Justiça Cida­
dania. O Senador Nelson Carneiro pediu-me que o relatasse. 
Não houve tempo materialmente suficiente para que o parecer 
fosse liberado para aquela Comissão em face da urgência que 
veio junto ao pedido, _por parte do próprio Presidente da 
República. 

O projeto "dispõe sobre a concessão de medidas caute­
lares contra atos do poder público, e dá_outras providên_cias", 
achando-se em consonância coin os arts. 22 e 48 da-Consti­
tuição Federal, que, respectivamente, estabelece como com­
petência privativa da União, legislar sobre Direito Processual 
e atribui poderes ao Congresso Nacional para dispor sobre 
todas as matérias de competência da União. 

Segundo consta da Exposição de Motivos do Ministro 
da Justiça ao Presidente da República, a P-roposiÇãO" envolve 
o acautelamento dos interesses da Administi3Çã0,- que con­
substanciam, em suma, os próprios interesses da sociedade, 
atendendo às circunstâncias de que as ações que envolvem 
pedidos de medidas cautelares contra o poder público e seus 
agentes "devem s.er c.ercadas de peculiar cuidado em virtude 
não só da presunção de legitimidade dos atos da administração 
pública e de sua exigibilidade, mas também da proteção do 
interesse geral, móvel essencial da ação admiriistrativa. Estas 
peculiaridades reclamam do juiz particular prudência no exer­
cício do poder cautelar a fim de que não se concretize lesão 
de elevados interesses públicos"'. 

Em seu art. 19 o projeto praticamente reproduz os pressu­
postos estatuídos no art. 798 do Código de Processo Civil 
- para a determinação das medidas cautelares, porém com 
uma desvantagem: enquanto no CPC é estabelecido o requi­
sito de que a parte venha sofrer, em seu direito (fumos boni 
iuris), lesão grave e de difícil reparação, antes do julgamento 
da lide (periculum in mora), no dispositivo em comento reque­
rer-se ou uma ou outra daquelas condições que caracterizam 
o periculum in mora, em face do uso da _conjunção alternativa 
ou no lugar da conjunção aditiva e. Conseqüentemente, pela 
redação dada no Projeto, o requerente de medida cautelar 
contra ·ato do poder público terá, injustificadamente, maiores 
possibilidades de obter êxito em sua demanda, relativamente 
ao atual disciplinamento dado à matéria no CPC, contraria­
mente ao objetivo do Governo ao elaborar o presente Projeto, 
descaracterizando, assim. o processo cautelar em seu próprio 
fim, qual seja o de evitar que os efeitos do tempo necessário 
ao decorrer do processo principal redunde em uma alteraçãç _ 
do equihbrio inicial àe forças entre as partes,-conforme a 
lição de Francesco Carnelutti. 

O seu parág-rafo único explícita 9 poder de que dispõe 
o juiz ou o relator para estabelecer as limitações que considera-r 
cabíveis na concessão da cautelar, a fii:n de evitar prejuízos 
à pessoa jurídica de direito público, poderes tais que o magis­
trado já goza independentemente deste preceito. 

Ao nosso ver, tan:to o art. 1 ~ quanto o seu parágrafo 
único são absolutamente desnecessários, pelo que propomos 
a sua supressão, não por sermos contrários ao seu mérito, 
com a ressalva feita aos requisitos estabelecidos no caput, 
mas por uma questão de técnica legislativa que não recomenda 
a mera repetição de normas legislativas com ~!n~1:fito iatifica­
tivo._ Entendemos, assim, que os objetivos almejados com 
a redação do art. 1 <:> e seu parágrafo único já se encontram 
assegurados no CPC, aplicando-se à espécie. 
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Idem em relação ao art. 3" e seu parágrafo úníco, cujo 
conteúdo é mera repetição dos arts. 806 e 808, ínciso I, do 
CPC. 

O art. 4" determina o processamento, mesmo durante 
as férias forenses_, dos processos cautelãnis, dos mandados 
de segurança, bem como dos demais processos nos quais te­
nham sido deferidas medidas liminares· cólli:ra atos do poder 
público, com vistas a imprimir maior celeridade ao feito, dada 
a proeminênciá-do interesse público. 

Quando ao art. s~, este dispõe sobre a possibilidade do 
juiz ou relator, nos processos que envolvam pedidos de medi­
das _cautelares contra atos do poder público, decidir a causa 
sem a prestação das informações pela autoridade adminis­
trativa, em razão da '-!rgéncia. Cabe notar que o art~ 797 
do CPC já admite a determinação de medidas cautelares sem 
a audiência das partes, em casos excepcionais expressamente 
autorizados por lei. O art. 804 do mesmo repositório de nor­
mas, por sua vez, admite, ainda, a concessão liminar ou após 
justificação prévía a medida cautelar, sem ouvir o réu, quando 
verificar que este, sendo citado, poderá torná-la ineficaz. Nes­
se particular, já se encontram devidamente previstos os caso 
de concessão de medida cautelar inaudita altera parte, quando 
inegável a urgência da medida e as circunstânçias de fato 
evidenciadoras do prejuízo ao demandante que em situações 
nas quais a audiência da parte contrária levaria a frustrar 
a fmalidade da própria tutela preventiva. 

Por força do art. 6" e seu parágrafo único, toda sentença, 
em processo cautelar, proferida contra pessoa jurídica de direi­
to público, ficará sujeita ao duplo grau de jurisdição, não 
tendo efeito susperi.Sívo a remessa dos autos ao tribunal compe­
tente, em face do duplo grau de jurisdição _ou em caso de 
apelaçij.o interposta. 

Entendemos despiciendos os sobreditos dispositivos ten­
do em vista que o CPC, no art. 475, inciso I, já prevê a 
hipótese do reexame necessário em toda sentença proferida 
contra a União, o Estado e o Município, inclusive no processo 
cautelar, e, no art. 520, inciso IV, da mesma forma já deter­
mina o recebimento apenas no efeito devolutivo da apelação 
interposta de sentença que decidir o processo cautelar. 

O art. 7<?, ao mandar aplicar às medidas cautelares defe­
ridas contra atos do poder-público, naquilo que não contrarie 
o disposto no Projeto de Lei em apreço, as disposições do 
CPC referentes ao processo cautelar, contíriua seguindo a 
mesma filosofia evidenciada em praticamente todo o Projeto, 
de insistir-se em nele inserir normas que, com a devida vênia, 
afiguram-se absolutamente desnecessárias, despidas de sen­
tido prático, em desatendimento ao prfncipio da boa técnica 
legislativa que condena, em última análise, a retificação de 
normas. 

Por derradeiro, reservamos a matéria disposta no art. 
2" e seus parágrafos a este momento por considerarmos que 
nele está contido o verdadeiro propósito do Projeto, onde 
realmente constituir-se-á, se aprovada for, a inovaÇão no cam-
po legislativo pertinente. -

Reza o caput do art. 2~ sobre o não cabimento de medida 
liminar contra atos do poder público, no procedimento caute­
lar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, toda vez que providência semelhante não puder 
ser concedida em ações de _mandado de segurança, em virtude 
de vedação legal. 

O que quer dizer que os mesmos pressupostos exigidos 
pàra o mandado de segurança são ex_igidos para a cautelar. 

O Estado, não o Governo, prectsa se acautelar. 

Quando falo em mandado de segurança coletivo, quero 
dizer que são milhares, às vezes milhões de brasileiros que 
o subscrevem, através dos sindicatos, ou das categorias, contra 
o poder público. Atrás disso está um mundo de dinheiro, 
um patriffiônio que pode arrasar as finanças do Estado. É 
tão alto o grau de responsabilidade patrimõllíãTque--erivolve 
uma ação como essa, que um determinado juii pode proferir 
uma decisão limin-ar que cause profundo prejuízo dentro do 
orçamento de qualquer repartição pública. Portanto, é neces­
sário que criemos um mecanismo capaz de ajustar a cautelar. 
Não é impedir o direito da pessoa recorrer ao Poder Judiciário 
para se valer de uma liminar inaudita altera parte. Não é 
isso. O que se procura aqui é criar a:Jguns mecariíSmos para 
se evitar o abuso, ou, ~s vezes_, até a inexperiência de determi­
nados juízes com matériaS da mais alta importância, porque 
os direitos, hoje, no campo da cidadania, ãuinentarã.m consi­
deravelmente. 

Argumenta-se em favor da providência pretendida no 
Projeto o embaraço criado no contencioso, em face da denomi­
nada "fuga do mandado de segurança para a ação cautelar 
inominada, porque em relação a esta, não vigoravam as veda­
ções e limitações antecedentes do mandado de segurança, 
nem mesmo a da suspensão da liminar ou de sentença pelo 
Presidente do Tribunal competente para o recurso", conforme 
trecho de voto do Ministro Sepülveda Pertence, do Supremo 
Tribunal Federal, transcrito na Exposição de Motivos que 
acompanha a presente proposição. 

Em seguida ao caput, os §§ 1"' e 2>' do mesmo artigo 
em questão determinam a impossibilidade do cabimento, nO 
juízo de primeiro grau, de medida cautelar inominada ou 
a sua liminar, quando irilpugnado ato de autoridade sujeita-, 
na via de mandado de segurança, à competência originária 
do Tribunal, não se aplicando, contudo, este procedimento 
aos processos· de ação popular e âe aÇão civil pública. -- --- -

Como se vê, a idêia é a Preferência' ao mandado de segu­
rança, não sendo permitida a medida cautelar inominada- na 
primeira instância, sempre que o Tribunal tiver competência 
originária para conhecer daquele. 

Por último, o § 3" veda o cabimento de medida liminar 
de caráter satisfativo, o que já se afigura perante a doutrina 
dominante como providência acertada, pois o caráter satisfa­
tivo da medida liminar coíbe uma providência futura em favor 
da parte ex adversa, o que não se coaduna com os princípios 
processualísticos mais elementares. A satisfação d9 interesse 
de u-ma parte, de forma irreversível, põde cauSar graves prejuí­
zos à outra e não deve ser permitida enquanto a autoridade 
judidária não tiver tido a oportunidade de fermar sólida con­
vicção a respeito da lide. 

Somos, portanto, favoráveis à manutenção do art. 29-e 
seus parágrafos. 

Ao projeto foram ofei"ecídas ãs EmendaS de nç.s 1 a 3, 
todas de autoria do eminente Senador Hugo Napoleão. 

A de n\' 1 tem por objeto o art. 19 do Px:ojeto, com ~i~~-ªs 
a complementar a sua redação por acréscimo de dois novos 
parágrafos, sendo que em um deles há o explidtamento de 
disposições já existentes no CPC. Pelas razões anteriormente 
expendidas, quando propomos a supressão do art. 19 , achamos 
desnecessária tal providência. Quanto ao outro dispositiVo, 
integrava a redação -original do Projeto, suprimida por inter­
médio de emenda acolhida na Câmara dos Deputados. Acha­
mos acertada a providência adotada naquela Casa Legislativa, 
tendo em vista a opção pelo atual disciplinamento dado à 
matéria no art. 804 do CPC, que deixa à discricionariedade 
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do juiz ou relator a prestação de caução na execução provisó­
ria, decorrente de medida ou ação cautelar. Concluímos, pois, 
pela rejeição total da emenda em exame. 

Quanto à caução fidejussória, na hipótese da concess.ão 
de liminar, o art. 804 rlo Código de Processo Civil já determina 
que o juiz poderá precaver-se, determinando que se preste 
a caução fidejussória no caso da execuç~o provisória, e me 
parece extremamente extemporânea a admissão dessa emen­
da. 

Na Emenda nP 2, propõe-se a substituição do parágrafo 
único do art. 6':>, que trata do efeitO apenas devolutivo n_os 
recursos em processo cautelar, a fim de "trasladar para as 
ações cautelares o mesmo direito já oferecido, aos entes públi­
cos, pelo art. 7' da Lei n' 4.348, de 26 de junho de 1964, 
relativo ao mandado de segurança", conforme justificação 
do autor. Concordamos com a providência supra, porém, na 
forma de dispositíVo autônomo. 

A Emenda de n"' 3 pretende uniformizar o procedimento 
judicial já previsto para o mandado de segurança, permitindo 
assim a suspensão liminar nas ações movidas contra o poder 
público ou seus agentes, com efeito suspensivo, em processo 
de ação cautelar inominada, ação popular c ação civil pública, 
enquanto não ocorrido o trânsito em julgado, mediante reque­
rimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito 
público interessada, em caso-de manifesto interesse público 
ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à or­
dem, à saúde e à economia pública. É a providência prevista 
no art. 49 da Lei n" 4.348/6:4 para o mandado de s_egurança, 
estendendo-se agora à ação cautelar inominada, _à ação popu­
lar e à ação civil pública. 

Posicionamo-nos, pois, contrariamente à Emenda n9 1 
e favoravelmente às Emendas n9'l 2 e 3. _ 

Achamos prudente, ainda, acrescer ao Projeto emenda 
com o intuito de _determinar que seja ouvido o representante 
judicial da pessoa jurídica de direito público, no prazo de 
setenta e duas horas, quando houver pedido de liminar em 
mandado de segurança coletivo e na ação civil pública. 

Concluímos, assim, pela apresentação do seguinte substi­
tutivo e, com isso, dou por encerrada minha participação como 
relator deste projeto. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente. peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -,--- O parecer 
conclui pela apresentação de substitutivo. Completa-se assim 
a instrução da matéria. 

Antes de iniciar a discussão da matéria, concedo a palavra 
ao nobre Senador Jutahy Magalhães para uma questão de 
ordem. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB --, BA. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. President"e_, 
esta matéria é __ pa __ maior lmpoftãncia e ii:i(elizmente estava 
passando praticamente despercebida. 

Solicitei aos juristas da Casa que procurassem examinar 
essa questão com maior interesse e, por isso mesmo, não 
tendo eu as condições necessária~ para o debate dessa questão 
essencialmente jurídica, gostaria de um escla~;ecimento de V. 
Ex~ sobre se vam_os obedecer ao_ art. 172, parágrafo. único, 
ou ao art. 353-, parágrafo úriico._ Caso atendamos o art. 172, 
teremos 48h para examinarmos o substitutivo· do Senador 
Maurício Corrêa, se atendermos ao art. 353, teremü"s ap-enas 
24h e já discutiremos hoje esta questão que, no meu entendi-

mente, deveria ser debatida com muito cuidado e. muito inte­
resse, porque não podemos simplesmente nos ater ao aspecto 
do Tesouro Nacional, temos que olhar o aspecto do Direíto;-­
essenci"almente a questão do Direito. Mas gostaria de ter infor­
ma-ções de V. Ex~ e saber qual será a tramitação da discussão, 
quando serão apresentados os pedidos de destaque e todas 
as informações a respeito de qual será o artigo a ser obedecido. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao nobre Senador Jutahy Magalhães que a 
discussão se fará e se exaurirá hoje mesmo. 

No que diz respeito à apresentação do pedido de desta­
que, a solícitação poderá ser feita amanhã. Agora, in casu 
aplicarRse-á o disposto no art. 353 do Regimento Interno, 
uma vez que~--por ter o Senhor Presidente da República invo­
cado em seu prol o prazo constitucional, nos obrigará, 10 
dias antes, incluir a matéria na Ordem do Dia. EXatamente 
amanhã será o lOo dia que antecede o termo de tramitação 
dessa matéria. 

Portanto, em discussão o projeto. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ para discutir. -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pafa discutir. Sem revisãO do orador.) -Sr. Presidente, que­
ro, primeiramente, chamar a atenção da Casa para um aspecto 
que reputo muito importante. Essa lei cria, antes _de mais 
ainda, uma exceção ao Código de Processo Civil. Não tendo 
o tràmite de matéria; consubstanciada em código, é votada, 
em um critério- inais fácil e, no éntanlo, do)?ra o Código de 
Processo Civil. Inclusive, começo o debate dessa questão exa­
tamerite pClo arL 7\ para o qual chamo atenção daqueles 
que se interessam pelo Direito como técnica. 

Aplicam-se as medidas cautelares, deferidas .contra atos 
do poder público, no que não contrariarem esta lei às dispo­
sições constantes do Livro III, Título único, do Código de 
Processo Civil". _ 

É, na verdade, esse art. 79 absurdo, porque, pretere o 
próprio Código por uma lei comum, e, ao preteri-lo ainda 
contém uma afirmãtiva uin tanto ou guanüYdifícil de entender. 
Aplicam-se as medidas cautelares deferidas._ Se a medida cau­
telar já está deferida, já houve o piocesso, com obediência 
à lei específica, logicamente ao Judiciário Civil, então, como· 
vamos, depois do trâmite do processo, limitã-lo a essa ou 
àquela lei? Há, sem dúvida, um defeitO técnico e um abuso 
dentro da hierarquia das leis. Porque, na verdade, o Código, 
em se tratando de processo, que é a lei básica, e esta lei, 
propriamente, não altera o Código de Processo Civil, e seccio­
na, para beneficiar o Estado, num projeto de um governo 
que prometeu reduzir o Estado para justifiCãi privatízações, 
mas quer ampliar as aptidões do Estado num esmagamento 
dos querelantes, num esmagamento dos que questionam con­
tra o governo. Há, portanto, nisso, um grande retrocesso, 
e esse projeto tem singularidades que pretendo analisar exata­
mente neste debate. 

Como bem disse o relator, Senador Maurício Corrêa, 
o art. l 9reproduz o Código de Proce'sso pergunto: por que 
reproduz o código de processo? 

Para diminuir a coiu:jU.ista democrática dos querelantes 
nos artigos seguintes. Essa é a t_óníCa do projeto; retroceder 
dentro da sistemática do processo brasileiro as conquistas de-
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mocráticas que puderam acontecer no universo de um código. 
que é dos maís discutíveis neste País, principalmente, na parte 
das execuções. -

Um Código que_ se preocupa muito Com a p!o"teção do 
capital, mas que tiberou, de certa forma, o cidadão para, 
com todo o império da- cidadania, comparecer a juízo. 

É, portanto, um Código contraditório que tem suas_boas 
fases, suas boa::; partes, seus maus momentos e .tem contra­
dições doutrinárias que se revelam à medfda em que os decê­
nios decorrerem sobre ele. 

Sr. Prcsidcnte,.quero chamar a atenção inClusive sobre 
o art. 2'' que, no meu modo de entender, é a.bsurd.o. 

O art. 2•' diz o seguinte: 

"Não _será cabível medida liminar contra atos do 
poder público no procedimento cautelar ou em quais­
quer outras ações de natureza cautelar ou preventiva~ __ 
toda vez que providências scmelbantef; não puderem 
ser concedidas em ações de mandado de segurança, 
em virtude de vedação legaL" 

Notem, Srs. Senadores, o que de absurdo há neste art. 
~O que não se pode fazer em mandado de segurança, também 
não se pode fazer em edida cautelar. 

Ora, são dois processos absolutamente diversos: no man­
dado de segurança, há o direito líquido e certo a ser protegido; 
na medida cautelar, há uma cautela que se toma, porque 
poderá existir o direito. Um é cau_t~la,_ u_m _é a_ possibilidade 
de existir algo e por isso se protege, porque se existir não 
se esvazia. 

O mandado de segurança parte de um realidade inquestio­
nável. É o direito líquido e certo que foi ferido- e, no prazo 
de 120 dias, a lesão poderá ser reparada através da ação espe­
cialíssima a que chamamos mandado de segurança. _ _ 

Não sei como se possa comparar medida cautelar com 
mandado de segurança. Só se for pelo fato da existência de 
liminar. A sua existência, no eritanto", não igUala Um instru­
mento ao outro; pelo contrário, distancia. A medida liminar, 
a liminar concedida em mandado de segurança, é porque o 
direito é tão líquido, é tão certo, tudo é tão claro que, de 
plano, o juiz pode determinar o que é pleiteado pela parte. 

A liminar numa medida cautelar tem o sentido absoluta­
mente inverso. há pOsSibilidades de_que realmente esse direito 
exista, ele poderá existir, essa situação poderá ser real. Então, 
para que não se_ prejudique, concede-se a medida liminar; 
uma para a possibilidade de existir, poderá existir - é a 
medida cautelar. No mandado de segurança existe, não há 
dúvida existe, vamos proteger! 

Então, são dois instrumentos absolutamente diferencia­
dos um do outro; igualar um instrumento a outro é esvaziar 
a medida cautelar. Por quê'? Porque ela, para ser concedida 
igual ao mandado de segurança, só poderá ser concedida quan­
do houver a situação de direito definida, como é no mandado 
de segurança. As liminares só são concedidas, no mandato 
de segurança, quando é inquestionável, é indiscutível, é visível 
o que se pede. 

Ora, na medida cautelar a liminar é exatamente o contrá­
rio. não se tem certeza. Mas, se existir, é PreCiso garantir 
que não se esvazie agora, se liquide agora. Se o projeto_de 
lei iguala uma situação à outra, signfica dizer: não temos 
mais a medida cautelar, porque ela, para ser atendida numa 
urgência, numa liminar, terá os mesmos pressupostos do man­
Jado de segurança, isto é, quando houver vedaç-ão no man­
dado de segurança. Essa vedação servirá também para a medi­
da cautelar. 

Agora, por quê, Sr. Presidente e Srs. Senadores'? 
__ Por .que vamos igualar coisas tão diferentes entre si, por 

que vamos igualar uma coisa à outra'? 
É preciso compreender a evolução do habeas corpus, 

a evolução do mandado de segurança, principalmente a evolu­
ção do mandado de segurança, porque, nessa evolução, surge 
o habeas corpusnas mãos hábeis de Rui Barbosa. E precisamos 
verificar, nesse contexto social confuso em que existimos, a 
necessidade das medidas cautelares. São dos melhores mo­
mentos existentes na atual lei processual. 

Não sou defensor do Código de Processo Civil, exceto 
pelo fato de defender a legalidade; mas sou crítico, crítico 
e muito crítico, desse diploma legal, um dos mais confusos, 
um dos mais contraditórios da legislação brasileira. 

Quero chamar a atenção, também, para um outro aspecto 
que me parece básico, Sr. Presidente e Srs. Senadores: necessi~ 
dade de-Cómedir a concessão de liminares nasce do seguinte 
fato: juízes, em municípios diversos, em sedes diversas, conce­
deram muitas liminares contra o poder público,-e isso causou 
susto ao poder público. Que significa esse sUsto? Exaúim_ente 
o fato de o Poder Judiciárío estar existindo, o Poder JudiciáriO 
funcionar, o Poder Judiciário garantir, o Poder Judiciário ope­
rar e o Poder Judiciário trabalhar. 

E quarido todos nós criticamos a desídia nas varas diver­
sas, quando todo mundo critica a lentidão do Poder Judiciário, 
quando todo mundo critica os processos que dormem nas 
prateleiras dos cartórios em todo o Brasil, queremos criar 
obstáculos exatamente para as funções judiciais que vinham 
sendo cumpridas e exercidas neste País. Então, o que quere­
mos é o marasmo do Poder Judiciário, o que queremos é 
um Poder Judiciário apático, o que queremos é um Poder 
Judiciário lerlto, desidioso, negaceando sobre as ações; desi­
dioso e negaceante nas ocasiões maís difíceis para a cidadania 
braSileira. 

Há pouco. Sr. Presidente,-Srs. SEnadores, sabatinamos, 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, um dos 
mais novos integrantes do Superior Tribunal de justiça, um 
homem do Paraná, que já fora prefeito e que tem uma visão 
política que o auxilia nas dedões; foi, por certo, um dos sabati­
nados mais brilhantes naquela Comissão. Eu o pressionei, 
juntamente com outros companheiros, com perguntas que 
embaraçariam qualquer pessoa menos preparada. E. de repen­
te, ouvimos daquele cidadão, que hoje integra o Superior, 
Tribunal de Justiça, uma revelação interessante sobre uma 
liminar concedida por ele numa medida cautelar, a qual quere­
mos impedir. Por que impedir a Iimin:ir? Porque, neste_ gêne­
ro, pode ser dada pelo relator, pelo julgador ou por um juiz 
em um processo" Cautelar. 

Vejam bem: uma senhora, com mais de 90 anos, teve 
a sua poupança atropelada pelo Plano Collor I. Significa dizer 
-como aconteceu, também, ao Presidente da Academia Bra­
sileira de Letras. o velho Austregésilo de Athayde - que 
a poupança dessa senhora foi tomada pelo Governo para ser 
devolvida um ano e seis meses depois. Nada garantiria que 
ela vivesse esse tempo. Não sei nem se está viva no momento 
em que falo, aqui no Senado, e evoco a sua condição, sem 
mencionar o seu nome porque não o tenho. Baseio-me no 
depoimento de hoje do novo Ministro do Superior Tribuna! 
de Justiça. 

Ela _entrou com a medida cautelar, pedindo a liminar 
para liberar a sua poupança. O juiz, tendo em vista as peculia­
ridades do caso, quais sejam~ a idade avançadíssima, a pouca 
perspectiva de vida- oficialmente não poderíamos dizer qual 
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a taxa de sobrevida daquela cidadã que já superara todas 
as taxas previstas ao longo da vida, no BrasiL Quantos ãnos 
viveria ela, ninguém sabia. Então o juiz -competente, corajoso, 
deu a liminar;- Iriari.dõU -liberar o dinheiro daquela Cidadã de 
mais de 90 anos de idade - 92 anos_ de idade teria naquela 
data, salvo se estiver enganado; mas parece que, realmente, 
é a idade indicada pelo novo integrante do Superior Tribunal 
de Justiça, na dat_a da petição. 

Por este projeto de lei, um juiz brilhante como esse não 
poderia conceder essta liminar; estaria impedido. E as preocu­
pações do Governo; que- resultam neste projeto, sãõ todas 
dessa natureza. Porque se Iib_erou o dinheiro que fora apreen­
dido injustificadamen~e e ilegalmente pelo Governo, caril o 
beneplácito do Congresso Nacional; porque, de quando em 
quando, o G_oVerrio toma m-edidas abusiYa_s _como abusivas 
são quase todas as medidas_re_lativas ao Sistema Financeiro 
de Habitação. E fá riãC5 temer medidas cautelares, por essas 
novas regras, os mutuáiios esri:Yãgaâos pelo Sistema Financeiro 
de Habitação; jamais lograrão uma limínar com-- este- projeto 
de lei que -queremos aprovar. nas próximas hoias, aqui no · 
Senado Federal. 

Vejam bem: o argumento éo de que um juiz qualquer 
-qualquer juiZ --pode impedir um plano governamental. 
Mas que plano governamental deve existir co.ntr.a a J],lstiça? 
Que plano governamental deve existir c_ontra ·os princípios 
gerais do Direito? Que plano governamental deve Subsistir 
contra a razão, contra o sistem~lcgal, contra a tradição cultural 
e legal do País? Todo país tem uma ·cultura -lega:L lemos, 
também, uma cultura legal que se formou ao longO dos brilhan­
tes pareceres de Conselheiro Lafayete; de E_ui_Barbosa;_ de 
brilhantes advogados; dos pareceres de _ç191,1is Bevilácqua; 
dos pareceres de Pontes de Miranda, todos pugnando pelo 
imperativo do Direito coino principal dos controles socüiis~ 

Foram os positivistas deste País, aqueles que adotaram 
a filosofia de Agusto Comtc e a transformaramem_one-ntàção 
jurídica, os que ·mais batalharam pelos deveres contidos no 
Direito. Auguste Conlte considerava mais importante o dever, 
em contraposição ao Direito, do que_O_ dii"eitó de fazer, o 
direito que posSa assistir alguém antes da fundamentação do 
dever. E o Estado, que se julga detentor de todos os direitos, 
pelo seu lema Orde_m _e _e_rogresso, está subordinado ao prin­
cípiO de que é preciso primdro cumprir os seus deveres para, 
sobre os deveres, erguer os seus direüos. · 

O Brasil atravessou uma fase de extraordinário brilhan­
tismo intelectual no campo das letras jurídicas a partir da 
CoilstitUiçâo da Primeira República. Os grandes debates fo­
ram travados e os grandes instrumentos da cicladania_ come­
çaram a se desenhar_ ent<io. _E se esta República não tivesse 
tido as interrupçóes democráticas que experimeritou, por certo 
seríamos, hoje, um país avas-salador. Um país competente 
no campo do- Direito, no respeito à cidadania _e no_ campo 
da lógica aplicada ao Direito. 

Este projeto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é acima 
de tudo ilógico, porque procura cOmedir, deter, criar obstá­
culos à ação do Poder Judiciário, á aÇãi:)ni:paiadOra do Poder 
Judiciário. O repãrb ma-is tirge"iite que existe é através da 
medida líminãi. Quando se extinguir a possibilidade de limiM 
nar, o Díreitá será um belo candidato às caducidades, às pres­
crições, às decadências, aos envelhecimento_s _ero_ _ _façe dos 
acontecimentos, dos fatos que trázeni em si o _esvaziamento 
do mérito de determinadas reivi-ndicições. 

Quero esclarecer, Sr. Presidente, que estou chamando 
a atenção da minha bancada, a Bancada do PMDB, para 

que abra bem os olhos para este projeto. Ele é uma rédea 
que-estamos preparando para o Poder JudiciáriO.-

Agora, se há juízes irresponsáveis que dão liminares que 
não deveriam ser dadas, isso não se combate com lei. Isso 
c;e combate internamente no Poder Judiciário,- através dos 
conselhos que integram esse Poder; através da ética que deve 
~er observaàa; através dos processos disciplinares. Isso se re­
solve nas oportunidades em que os tribunais funcionam como 
colegiados administrativos, como órgãos administrativos, deli­
berando administrativamente interna corpOris. Se há juízes 
que concedem liminares que não devem ser concedidas, não 
é problema de alterarmos a lei, é problema de cobrar-se do 
Poder Judiciário o equilíbrio de seus integrantes, é termos 
concursos honrados, com provas difíceis, para que entrem 
pessoaS competenteS e honradas. 

Não podemos, em face de um deslize de um ou dç: outro 
julgador, mudar a lei, d<ismoraliza_r a regra processual. 

Por isso, sou absolutamente contra a aprovação deste 
prOjeto por fudo que nele consta, inclusive pela preterição 
que representa diante de um código, sem ser um código. sem 
ser votado como __ código, sendo apenas um instrumento de 
conveniência diante do Palácio do Planalto. 

Não vejo méritos nesta propOsitura e lamento que a Câ­
mara dos Deputados tenha engolido esta pílula indigesta para 
a democracia. 

A democracia, Sr. Presidente, não se consubstancia ape­
nas numa prática maior. A democracia começa numa prática 
dentro dos lares; democracia nas escolas; democracia nos hos­
pitais; democracia nas ruas; democracia na vida; democracia 
existencial; por que não teríamos os princípios democráticos 
denrro do Pqder Judiciário? 

MuitO pelo contrário, nesta época de e_scândalos, nesta 
época em que predomina a figura hedionda do Sr. Paulo César 
Farias, numa hora em que precisamos requerer Comissão de 
Inquérito para a Petrobrás; numa hora em que se mata o 
Governador do Acre; numa hora em- que todos nós -nos senti­
mos ameaçados, o que o povo preciasa-é do Judiciáiiõ. Precisa 
das medidas cautelares~ precisa das liminares; precisa confiar 
no Poder Judiciário 1 país-já não é possível corifiar administrati­
vamente, porque as decepções estão aí com os escândalos 
que rebentam. 

São as medidas cautelares que acautelam a cidadania e 
não podem ser achatadas em hipótese alguma, mesmo que 
juízes tenham exagerado, mesmo_g_ue juízes tenham sido inte­
lectualmente incompetentes. Não vamos mUdar a lei, não Vã.­
mos criar um estatuto que bem caberia na Constituiçã-o de 
1937, bem caberia na "Polaka," mas não cabe, evidentemente, 
para harmonizar-se com a Constituição de 1988, que ajudamos­
a fazer. 

Encaminho- e, no momento, apenas discuto- absolu­
tamente contra essa propositura antidemocrática e historicã­
mente desatualizada. É projeto para a segunda metade da 
cécada de 30. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
a presidência, que é ocupada pelo Sr. Lucfdio Portella, 
Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Continua em 
discussão o projeto, as emendas e o substitutivo~ em_ t!lroo 
úniéó. · ·· 

. ~Sr. Amir Lando -:-_Sr. Presidente, peço a pal;n.Ta para 
d1scut1r. 
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O SR. PRESIDE!'lTE (Lucídio Portella) - Concedo a de forma a vulnerar o direito substantivo, o direito subjetivo 
palavra a V. Ex~ do cidadão. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB _ RO~~Para discutir. O Estado que quer ser apenas o juiz das relações sociais, 
Sem revisão do orador.)_ Sr. Presidente, Srs. Senadores. o Estado que, iilclusive, se fragiliza a cada dia por uma visão 

O Projeto de Lei da Câmara n" 19, de 1992, encerra, teórica, contrária ao próprio conceito de autoridade, um Esta-
sob a singeleza de poucos artigos, matéria grave--e que recla"ina, do que_ quer despir-se de si próprio, hoje enfrenta questiona---
de pron!o, uma profunda meditação por parte desta Casa mento amplo da sociedade brasileira. Há um desrespeito gene-
d I · 0 · ralizado, há uma falta de credibilidade. Nisso, convenhamos, e e1. uv1 o parecer do Exmo Sr. Relator, que procura 

· f · todos podemos concordar. amemzar os e e1tos brutais c truculentos desta lei, que mais 
parece um édito de Dracon. Mas, no plano processual, estabelecer-se normas que dão 

ao Estado um privilégio superior, um privilégio que fulmina, 
Em verdade,_ Sr. Presidente, a leitura prelimínaf do pro- inclusive, o direito de ação, é extremamente perigoso e não 

jeto causa fundadas preocupações a um- ~dv9gado militante. condiz com a própria proposta do Estado democrático. 
Em primeiro lugar, trata-se de matéria de. Direito Pr'?c~s- .. É um assunto, Sr. Presidente, que reclama exaustiva inda-

sual, eminentemente técnica, que, no mínimo, reclama um gação. Não poderíamos agora, de supetão, aprovar o projeto 
estudo demorado da mesma. de .lei. sem uma análise criteriosa, sem uma análise crítica, 

A idéia que se tem da leitura é que, no iõtenfõ ·dê coihir sobretudo, que vise resguardar os princípios maiores estabele-
eventuais ãbusos de medidas liminares, o Governo ressuscita cidos na Constituição. A lei, no meu entender, fere ao menos 
uma legislação odiosa pelo priv-ilégio monsti:uqsp_ que encerra.- um prindpio elementar de eqüidade, a lei aqui altera o Código 

Nas ações contra o poder público - assim é o art. 10 de Processo Civil, uma lei especial, que é, desta forma singela, 
-há a possibilidade do embaraço da ação com o requerimento alterada, através de uma lei ordinária. -
de cautelares, sobretudo, Sr. Presidente, o que se quer aqui Poderíamos, Sr. Presidente, lançar um .libelo contra o 
é que_ o_ Governo obste direito elementar, que é o direito projeto que mais se assemelha a um rançoso entulho autori-
de ação, já imposto -pelos barões em 1.215 na Magna Carta. tário do que a um instrumento que vise implementar, na práti-

d · - 'bl. ca, a democracia. Aqui se fui mina o prece imento contra os orgaos pu 1cos. 
É 

. ---Sr. Presidente, Srs. Senadores, entendo que esta matéria .preciso que se diga, Sr. Presidente, que estamos v1ven- 1 . h . rec ama urgente suspensão para que esta Casa se debruce do o momento da democracia que pode até custar dm e1ro 
é sobre ela, buscando até, tanto quanto possível, preservar o contra o Erário, mas o que aí se vê, o que- se persegue . . 

á . mtento legislativo. Mas jamais pode~á ser o projeto aprovado 
a liquidez do direito, e não a doEr no. nos termos em que o foi na Câmara e mesmo nos termos 

O que estaria por tráS, ó que impele esté·-projeto é_ real- do relatório, porque isso seria urna negação da democracia, 
mente vulnerar o direito do cidadão, -que a Constituição cida- isso seria a negação de um direito fundamental do cidadão, 
dã, como foi chamada, democrática trouxe a lume através que é 0 direito de_ação. _ 
de g~rantias de direitos até indisponíveis. - . - ___ -- Este projeto, Sr. Presidente, da forma corno está, não 

Sr. Presidente, a qucsÜio é complexa. Ê precísõ--que SC- pode ser aprovado. 
gra~e gue esta matéria não j;Ode ser- sequer -discutidã. sem O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Concedo a 
um cotejo demorado corno o Código de Processo Civil. N"ão palavra ao nobre Senador José Paulo Bisol, para discutir. 
se pode aqui inventar um código processual especial.para o SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB _ RS. Para discutir.) 
as ações propostas contra pessoa de direito pUb{ico._O <:!St~do -Sr. Presidente, Srs. Senadores, os existencialistas viam o 
em juízo é chamado corri- iuguns privilégio~ J~ cOnsign~dos homem com um projeto e o avaliavam na medida em que 
no Código de Process_o __ Civil e, sobretudo, um privilégio coin era capaz de realizar esse projeto. Lequies resumiu tudo isso 
a dilatação dos prazos para as providências processuais, que numa frase: "Fazer e, em fazendo, fazer-se". 
começam da contestação dos diversos momentos de interven- 0 que eu quero dizer é que quem faz um projeto como 
ção necessária dos órgãos públicos. esse se faz a si mesmo, a sua imagem e semelhança. Não 

O poder público tem privilégios - e isso é necessário é um democrata. Não é um espírito jurídico. Não sabe profun-
- porque envolve o interesse comum. · darnente o que significa cidadania~ Não tem um respeito sacra! 

O tratamento processual deve s_er ao men.os, s_enão abso-_ pelo Di.teito e o conSidera, torpemenfe,-como um instrumento 
lutamente, igual a _qualquer outra parte que integra os con-__ de maldade, um instrumento de ação política. É para isso 
flitos. -- --- que serv~ o Direito na visão do Presidente da República brasi-

Sr. Preside_nte, Srs. Senadores, vivemos um momento leira, ou seja, serve como instrumento de opressão, como 
de extremos e agudos conflitos na sociedade ciyil. Vivemos instrumento de ação política, como arma, como poder com 
um momento difícil em que há um desrespeito - repito e capacidade de esmagamento e marginalização. Que o Presi-
tornarei a fazê-lo enquanto a minha voz assim o permitir dente da República não tenha a dimensão espirftual neCessária 
-um desrespeito generalizado da lei. Ninguém ma_is respeita para saber o que é democracia e o papel que o Direito cumpre 
a lei e a Constituição, enfim, as normas que devcnarn talhar numa democracia, tendo em vista o nível moral da sua campa-
a conduta social. E a forma de. restauração da lesão prove- nha eleitoral, não me surpreende. Mas surpreende-me o Sena-
niente desse desrespeito à lei é a composição atra:v~s d~~rest~- dor Maurício Corrêa, um grande jurista, meu amigo, homem 
ção jurisdicional, que tem que seguir os ptrncípios g~rats esh- admirável, com o seu partido, o PDT, apoiar esta castração 
pulados na lei adjetiva. jurídica. 

Sr. Presidente, admito até que se poSSa pen-sar~uma sóJU- --srs. Senadores, este projeto é uma castração jurídica e, 
ção na qual os abusos sejam extirpados criando-se, inclusive, discutindo-o, precisamos saber qual é o nosso nível cultural, 
condições objetivas paf<:t_ conc_;cssão de -~edidas Jirnina_re~. a porque isso não se discute mais em país ci":ilizado. O Brasil 
satisfação de pressup-o-stos previamente estabelecidos, mas não está regredindo na história, o fel:tôrneno é regressivo. O ·que 
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este projeto quer tirar do Código de Processo Civil está em 
todos os Códigos de Processo Civil do mundo civilizado. 

A defecção, o desfalque, o corte que o prOjeto quer reali~ 
zar .em cima do Código de Processo Civil_é um retorno a 
um direito de estágio superado e não é possível que se tenha 
que registrar que esse projeto passoU pela Câmara. É sur­
preendente! 

Não sei o que está acontecendo na dimensão dos ValOres 
éticos, democráticos, ·sociais e humanos no Brasil. Não sei 
se é suportável ver, dia a dia, a iriVi!-rSã-0-gfOtesC-a dos valores 
fundamentais da __ existé!ncia humana. Só farei urna pergunta 
simples c direta a cada uma das consciências dçs$eS Senadores 
da República brasileira, extraída, ex improviso, do art. 1~ 
do projeto, que reproduz o código existente. Nesse artigo, 
diz-se que haverá medida cautela_r "quando houver fundado 
receio de que, antes do julgamento da lide, a parte venha 
a sofrer lesão grave ou de difícil reparação em seu direito, 
em virtude de ato ou omissão do poder público". 

A pergunta que desejo fazer à consciência de cada um 
dos Srs. Senadores é simples: não ocorrerá rriais isso? Não 
ocorrerão eventu_alidades nas quais, estando em andamento 
uma lide, ou por ser ela ajuizada, de repente emerja, da 
circunstância fatilal~-Jii.iidado receio de que, antes que a lide 
seja julgada, a parte_ ve_nha a sofrer uma _lesão irreparável? 
Srs. Senádores, isso não vai mais aconteCer? Quer dizer, os 
brasileiros não .estã.o mais Sujeiras· a ver aJmpossibilidade 
da reparação de seus direitos em semelhantes hipóteses? 

Srs. Senadores, este é um projeto de castração jurídica, 
um projeto de empobrecimento do direito brasileiro, um pro­
jeto de desfalque do alto n(vel de scrie_dade e produtividade 
que alcançou a processualidade brasileira; é um retrocesso. 

O Sr: Mansueto de Lavor- V. Ex~ me concede um 
aparte? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Tem V. Ex• a palavra 
para o aparte. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Eu queria apenas dizer que 
mais parece um processo de iniciativa de uma junta militar 
do _que de um GOverno eleito, um Governo demó(:fático. 
É sem_clhante a muitos projetos emitidos - não falo ne.m 
pelos governos dos generais- por uma junta militar. Parece 
até um projeto de iniciativa do Presidente Fujimori, · 

O SR- JOSÉ PÁULO BISOL -,- A_observação de V. 
Ex.- co-nfere com a realidade, porque inclusive a qualidade 
técnico-jurídico desse projeto é la"mentável. O contexto do 
projeto contém; quase que indisfarçavelmente -eles tenta­
ram disfarçar mas não conseguiram - uni jogo torpe, uma 
armadilha, porque induz- e aqui está a safadeza do Projeto 
- ã identidade substancial entre mandato de_ segurança e 
medida cautelar. Essa indução é, se- por ignoráncia, sinal da 
ingnorância jurídica 9e quem elabor9u ~ proJetO; se não por 
ignorâncíá, sirial da má-fé. E não existe terceira alternativa, 
tertius non datur. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR- JOSÉ PAULO BISOL- Ouço V. Ex" com muito 
prazer, Senador Maurício Corrêa. -

O Sr. Maurício Corrêa- S.enador J.osé Paulo Bisol7 que­
ria dizer, em primeiro lugar, que, ao externar minha posição 
ainda há pouco, relatando esta matéria,_ não o fíz_em nome 
do Partido, mas como advogado. Não me sinto com_ a espinha 
dorsal curvada pelo fato de_ o projeto ser de iniciativa do 

Presidente da República e parecer, ao primeiro lance de \'.ista, 
atrabiliário, autoritário. Eu o fil, Senador José Paulo Bisol, 
com a consciência de advogado, com a consciência tranqüila. 
Pode ser que eu esteja ~quivocado, posso me convencer de 
que deva voltar atrás no relatório que fiz, embora tenha apre­
sentado um substitl!-tivo. Elaboreí-o na certeza subjetiva, lni:.o 
nha, de estar contribuindo para ultrapassar uma fase instüu~ 
cional problemática que e"stainOs vivendO, com a concessão 
exagerada de liminares pOr" jufies de todo o Brasil. Talvez 
V. Ex~ esteja um pouco equivocado em seus corrientários. 
Não endosso o projeto cOmo veio da Câniarã. O meu .substi­
tutivo tem uma série de modificações. Gostaria de-dizer a 
V. Ex~ que continuarei acompanhariaO os debates. Estou con­
vencido de que fiz a· melhor possível para evitar a dificuldade 
que o Estado vive com a concessão exagerada de liminares 
que os Jufzes do Brasil, às vezes, sem nehum escrúpulo, estão 
dando, causando lesões ao património público brasileiro. A 
minha preocupação é exatamente essa. Não sou Fujimorí; 
tenho l.!m passado de luta democrática. Eu dizia ainda _há 
pouco, Senador- José Paulo Bisol, que um dÕs maiores re_ceios 
que tenho deste_ momento que estamos viVendo no Brasíl 
é exatamente a incerteza, a insegurança com o amanhã. Não 
sabemos o que o Brasil vai ter que enfrentar amanhã, com 
essa série de acusações, com essa corrupção que grassa por 
este País afora._ Seria a pior desgraça da minha vida se eu 
tivesse que vOltar a coriviver cõin- o regrme autOritário, Côm 
o regirrie. ditatorial. Farei ó que tiver· ao ineti alcance para 
evitar que haja qualquer golpe institUcional no Brasil. Dou 
a minha contribuição honesta; não é a posição de um homem 
que esteja vinculado a esse tipo de idéias. Elaborei o substi­
tutivo na condição de advogado, com absoluta independência, 
exercitando uma posição subjetiva do que_eu penso em matéria 
de Direito. Observei que muitos confuridir-am íssQ COm avoca: 
tória - creio q!J.e V. Ex~ não chegou a tanto. Nada tem 
a ver a avocatória com esse projeto, que procura estabelecer 
alguns parâmetros, algumas regras para concessão de limiiia­
reS. V. Ex~ tem acompanhado que os juízes dão liminares 
em Brasília- e no Rio de Janeiro, de modo diferente: Há pes­
soas que impetram mandado de segurança aqui e vão se _valer 
do -mandado de segurança coletivo em oUtio lugar. É preCiso 
que haja pelo menos um parâmetro. É essa_a minha preocu­
pação, Senador Bisol; não a de contribuir para um regime 
fascista. Não quero dar um contributo que não seja honesto 
e de acordo com a minha consciência; que não seja a partici­
pação, sem dúv_ida.limpa, de uma pessoa que quer construir 
uma ordem institucional autêntica, pura, sem qualquer preo­
cupação de estar servindo a a, b ou c. E-Ssa é a minha posição. 
Posso ter errado. Vou fazer esforços para demonstrar que 
minha preocupação não- é a de alguns Senadores. Mas se 
me convencer de que estou errado, serei o primeiro a voltar 
atrás e quem sabe até perfilhar a tese que V. Ex~ e outros 
sustentam aqui. Era essa explicação que queria dar. Não estou 
servindo à ditadura, ao Presidente Collor; estou servindo a 
minha consciência. Acho que devia dar essa contribuição, 
.e o fiz com absoluta correção. 

O SR- JOSÉ PÁULO BISOL- Mas na medida em que 
V. Ex~ quiser diminuir a conquista--democrátiCa da medida 
cautelar, que é uma conquista de todos os povos civiliZados, 
está inconscientemente agirido em favor de uma defecção da 
democracia brasileira, da Cidadania e dós direitos. E se V. 
Ex' me garantir que não vai haver mais casos eJl! que fundado 
receio recomende, antes do julgamento da lide, a concessão 
de ca~telar, apoiarei o seu projeto. 
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O Sr. Maurício Corrêa - Quero dizer a V. Ex~ que 
o meu substitutivo não é o projeto que veio da Câmara dos 
Deputados. 

O SR- JOSÉ PAULO BISOL - Infelizmente como o 
projeto está em regime de u_rgência, não se pode conhect!~lo 
como se deveria. E uma reforma de Código Civil por um 
projetinho de lei ordinária levado ainda em termos de galope, 
de urgêncía. V. Exa o está apoiando, tem que assumir esta 
responsabilidade. Assil!l como V:~_-Ex• é admirável quando 
merece admiração, V. Ex~ há de merecer a censura quando 
merecê-la. E estou achando que, nesta parte, merece a censura 
porque está apoiando um projeto que é uma defecção demo­
crática para -o BrasiL --

O Sr. Maurício Corrêa- Mas V. Ex~ está preciPit:t-do. 
V. Ex• não conhece o substitutivo? Em nenhum momento, 
Senador José Paulo Bisol, coonesta querer subtrair à parte 
o direito à cidadania do recurso. Não quero tirar de ninguém 
o direito de merecer o deferimento de uma cautelar. A cautelar 
preenche uma necessidade, porque, na verdade, é o instru~ 
menta do qual a pessoa tem de se valer, em determinados 
momentos, para a obtenção de uma reparação que não pode 
tardar. E não vejo, em nenhum momento, no substitutivo, 
alguma coisa que venha anular esse direito. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- V. Ex• haverá de concor- -
dar comigo. Se os Juízes estão errando na Concessão de _caute~ 
lares, não há que se mudar a lei; há que se mudar 9 Judiciário. 
V. Ex• é advogado. V. Ex~ está a par de que 90% das decisões, 
por exemplo, do Supremo Tribunal Federal, são concessões 
de liminares ou cautelares. E eles não chegam, sequer, à 
decisão do mérito, porque não têm condições para atender, 
materialmente, à demanda. 

O Sr. Maurício Corrêa- Mas issO--é Outra coisa. 

O SR. JOSÉ PAUt.O BISOL- O problema é do Judi-
ciáriO: - - ---- --

0 Sr. Maurício Corrêa- Nada tem a ver com cautelar. 

O SR- JOSÉ PAULO BISOL- V. Ex• tem consciência 
de que, no caso do Poder Judiciário, a justiça __ ~e-~_n~!_l_!!a 
em cada juiz em sua totalidade. Na medida- em qu_e V. Ex~ 
castra a competência de um juiz, reduz a possibilidade de 
atendimento à demanda popular em matéria de Direito. V. 
Ex~ está exigindo que o pobre diabo, que nãõ- t~rTI-_cõlidições 
sequer para atingir o foro de sUa cidade, Vá ao tribunal. Está, 
portanto, dificultando, tornando a justiça mais cara, mais_ di~ 
fiei!. 

te? 

Ex~ 

O Sr. Maurício Corrêa- Isso não existe no substitutivo! 

O Sr. Mansueto de LãV(n.;-::_·pcftnite-me V. Ex~ um apar~ 

O SR- JOSÉ PA:u:c-0 BISOL - Ouço o apa~te de V. 

O SR. MANSUETU DE l:A VOR - Senador, eu gostaria 
de ressaltar que as palavras que usei no aparte que- V. Ex'! 
me condedcu anteriormente _s_e referiam ao projeto O!igi!Jal. 
DisSe- eU que o projeto mais parece da lavra c iriíª"ãtiva _Êe 
uma junta militar do que de um -presidente democrático, p_ei_C? 
cerceamento que faz d()_direito do emiriente sena~or Ma1;1iício 
Corrêa. -

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Não conhecemos osubsti­
t':ltivo. Ele sequer passou pela ComissãO. 

O Sr. Mansueto de Lavor - É verdade, não tivemos 
acesso ao· substitutivo; mas pãrec_e-me que _ele foi um remendo 
bom numa roupa estragada. Nem a roupa, nem o remendo 
vão dar certo. Quero ressaltar que riiíiillã:S expressões refe~ 
riam~se ao rrojeto original e não ao substitutivo dC' emfuente 
Senador Maurício Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa --Creio que essa questão deve 
ser decidida à luz da reflexão, â luz da maturidade, e não 
sob o impacto da emoção, sob o impacto ... 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Sob o impactc da urgên­
cia. O impacto da emoção é saudável, mas o impacto da 
urgênCia- destrói, desvirtua, di_storce o sentido da nossa ativi­
dade. 

O Sr. Maurício Corrêa- Concordo con:l V. Ex~ 
O SR. JOSÉ PAUL,O BISOL - Qual é o tempo que 

temos? Está se encerrando a discussão. Cheguei aqui, e encon­
trei o projeto entre milhares de coisas. Não o tinha visto 
antes. Percebi que é um escândalo! Emocionei-me, porque 
é escandaloso! 

O Sr. Maurício Corrêa - Concordo com V. Ex~ que 
matéria como essa não deveria ser submetida ao plenário 
em regime de urgência. Entendo que é uma questão que deve­
ri:á1rierecer uma reflexãO -e Uin debate mais amplo por parte 
dos Srs. Senadores. Estou de pleno acordo, porém, procurei 
cumprir iniriha obrigação. 

O SR- JOSÉ PAULO BISOL - Mas o problema não 
é pessoaJI. Temos que aprender, aqui nesta Casa, a renovar 
idéias. 

O Sr. Maurício Corrêa - Essa é uma questão que temos 
que solucionar à" luz de certa calmaria, de certa reflexão, 
e não sob emoção. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Mas que emoção, Sr. 
Senador, se estou expondo as idéias aqui. Com força, é claro. 
e com emoção! 

O Sr. Maurício Corrêa - Tenho o maior respeito por 
V. Er, mas V. Ex", com essa grande capacidade de orador, 
e seu-conhecimento, às vezes fala com uma enloção tão grande 
que Ilão reflete a ponderação que o juiz tem dentro de si. · 

O SR. ,lOSÉ PAULO BISOL- V. Ex• está fazendo um 
discurso maior que o meu! 

O Sr. Maurício Corrêa- Desculpe-me, eu ia ponderar 
apenas isso. ., 

---o SR. JOSÉ PAULO BISOL- Só quero dizer que mesmo 
que fosse válido o raciocínio baseado na observação factual 
de que alguns juízes se equivocam freqüentemente na conces­
são de cautelares, isso é uma observação, registre-se, factual, 
coiitingente. É u-ma observação do que se passa concretamente 
na realidade social. Não é com um fato que vou negar, em 
tese, a qualidade e o valor democrático dessa institUiÇã-o jurídi~ 
co~ processual que é a medida cautelar, rigorosamente neces~ 
sária para manter a integridade da cidadania do brasileiro. 
É isso que quero dizer. E este detalhe __ que me impressiona: 
a pretexto da observação de que alguns juízes erram, muda-se 
a- lei, que é certa. Qual é a lógica? Esse é o raciocínio do 
Presidente da _Repúbli~a! Mas nós, aq1,1i, vamos fazer _ess_e 

- -raciocíilio? O Presidente está interessado em ampllar o seu 
poder, em ampliar a margem de intangibilidade de seus atos 
Então, está cerceando a medida cautelar em relação ao Pod~x 



Maio de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Quarta-feira 20 3651 

Público, quer dizer, está ampliando a sua discricionariedade 
e reduzindo a defesa da cidania de cada um de nós, de cada 
brasileiro. E não se quer ver isto? O que' é absolutamente 
visível e gritante nesse projeto não vai ser discutido, não vai 
ser colocado aqui c não tenho que me emocionar? A emoção 
é o __ que cabe aqui tal é a natureza antidcmocrática desse 
projeto. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Concedo o aparte a V. 
Ex~ 

O Sr. Jutahy Magalhães - SenadorJO$é Paulo Bisol, 
como sempre estou admirando o pronunciamento de V. Ex~. 
pelo seu conteúdo e também pela sua emoção. Como V. Er 
bem disse, em casos como esse a emoção é muito válida, 
porque é uma emoção de repulsa a um ato_que-vem contra 
todas as conquistas feitas, rio decorrer dos tempos, pelos diver­
sos países do mundo, principalmente os mais desenvolvidos. 
Quando li, ontem, a pauta dos nossos trabalhos, fiquei preocu­
pado ao me deparar com esse projeto. Por coinCidência, con­
tactei imediatamente com o Senador Maurício Corrêa, que 
me confirmou que seriã "O Relator da matéria e daria parecer 
favorável a ela._ Vi logo que não teria condições de uma argu­
mentação jurídica com S. Ex\ mas que teria as preocupações 
que V. Ex~ está demonstrando, principalmente nessa parte 
final do pronunciamento de V, Ex~, porque não considerei 
válida a idéia de que, em razão de possíveis erros de juízes, 
devêssemos modificar uma lei que tinha sido alcançada pelo 
País depois de tantos anos. Não aceitava essa idéia e, por 
isso, procurei vários juristas, dentre eles V. Ex\ pedindo aten­
ção para esse projeto. Pessoalmente, eu já havia me posiciO­
nado contra, iria dar urna declaração de voto que seria contra. 
Lamento que aqui estejamos discutindo, como V. Ex~ e outros 
já a~i~i'riaram, um projeto desse quilate em regime de urgência. 
E não- temos como .evit,áAa, porque amanhã ele passará a 
tramitar em regime de urgência b, que é aquela em que cada 
Senador terá dois minutos e meio para discuti~ lá. Como iremos 
discutir o substitutivo, que, felizmente, tenho uma idéia do 
que representa!? No meu entendimento, ele tem alguns avan­
ços mas, em outros pontos, os avanços não foram alcançados, 
pelo contrário,_P-º-r isso, fiquei c6m essa grande preocupação 
e vejo com alegria que o Plenário tomou a si a responsa­
bilidade, através de V. Ex•, dos Senadores Amir Lando, Cid 
Sabója de Carvalho, Mansueto de Lavor e outros, que estão 
atentos agora a essa questão, para discutirmos c tentarmos 
derrubar essa excrescência que está sendo colocada em vota­
ção. 

O SR. JOS_É PAULO BISOL - Agradeço a V. Ex' o 
generoso e inteligente aparte, rigorosamente necesSário para 
dar um sentido mais sólido ao meu_ pronunciamento. 

O aparte de V. Ex~ me lembra alguns detalhes curiosos, 
um dos quais vou mencionar. Fala-se que os juízes erram 
na concessão de medidas cautelares. Sabem V. Ex~~ que eles 
erram, também, não as concedendo? Vou dar um exemplo 
aqui, não de qualquer juiz, mas de um muito especial, do 
Supremo Tribunal Federal, hoje Ministro da Justiça, o Senhor 
Ministro Célio Borja. Quando o Senhor Presidente da Repú­
blica exonerou dois governadores de Territórios em princípio 
agindo contra uma disposição transitória da Constituição~ es­
ses governadores e_ntraram com mandado de segurança e pedi­
ram a liminar. O Ministro Célio Borja a negou. 

Se o Presidente da República me exonera do Governo 
do Estado e não consigo urna liminar judicial para permanecer 

no Governo até a decisão final, serve para alguma coisa a 
decisão final? No caso, adiantou'?_ Até hoje esses mandadOs 
de segurança não foram julgados, e nem- Vão Sei. QUandO 
voltarem a ser apreciados, o Supremo Tribunal vai ter que 
dizer que estão prejudicados, porque já terá vencido o período 
de governo dos exonerados. 

Era o tipo da liminar que tinha que ser dada, por Justiça, 
não porque eles tivessem o direito líquido e certo, mas porque, 
se eles o tivessem, sem a liminar, não teriam mais como dele 
usufruir. Logo, a medida cautelar, no caso, a liminar do man­
dado de segurança, tinha que ser concedida pelo Ministro 
Célio Borja e não o foi. S. Ex~ errou. Estou testemunhando 
que se erra negando uma liminar, ou uma caUtelar, sendo 
compreensível que também se erre concedendo-a .. E não vai 
ser por esses tfpicos erros, porque errar é do Direito, de 
sua prática faz parte, que se destruirá uma lei boa. Tanto 
é que o Direito tem um princípio chamado de Princípio de 
Consolidação do Fático. o que significa que uma sentença, 
mesmo quando juridicamente errada, ao transitar em julgado, 
transforma-se em lei, apesar de ser discordante e contraditória 
em relação a todo sistema jurfdico em que essa sentença está 
inserida. O erro está, isto sim, em usar oS erros com-o "argu­
mentos" para uma defecção democrática como a_viz.ada por 
este projeto de lei. 

No seu aparte, V. Ex~ mancioilOU, nobre Senador Jutahy 
Magalhães que o substitutivo poderia aperfeiçoar. .. o que 
é viável, mas não a partir do espírito do projeto, porque 
o espírito do projeto é de redução da cidadania, o espírito 
do projeto é de aumento da discricionalidade do Poder Públi­
co, o espírito do projeto é de redução do exercício, da exercibi­
lidade dos direitos fundamentais do homem. 

Ademais, posso acrescentar que o Capítulo dÜ Código 
de Proce_sso Civil, que trata das medidas cautelares, é uma 
das jóias mais extraordinariamente bem acabadas da legislação 
brasileira. É um trabalho que honra o legislador brasileiro, 
o que desonra o legislador brasileiro é este projeto que joga 
fora uma pérola. 

Quero ler aqui o texto para que minha emoção dcU_ugar 
a ele_ próprio em matéria de argumento. Trata~Se do art. 2'! 
do projeto, que diz assim: "Não será cabível medida liminar 
contra atos do poder público no procedimento cautelar ou 
em quaisquer outras ações de natureza cautelar e preventi­
va ... '', quer dizer, o espaço é abrangido totalitariamerité. Refi­
ro-me ao espaço da concessibilidade de liminares e cautelares. 

E continua o texto: " ... toda vez .. ,"- agora prestem 
bem atenção, pelo menos os que entendem alguma coisa de 
técnica legislativa- ..... que providência semelhante ... " -
observem essa palavra, vejam o que ela o tem de valor ativo 
e o que ela abre de espaço discricional- " ... toda vez que 
providência semelhante''- qualquer providência que se pare­
ça, vou logo discutir isso - " ... não puder ser c-oncedida 
em mandato de segurança, em virtude de vedação legal." .. ,.,-

Nenhuma cautelar ou liminar pode ser concedida em man­
dato de segurança se não estiver embasada em um direito 
líquido e certo, que é da substância definícíonal do mandado 
de segurança, enquanto que não é da substância definicional 
da medida cautelar. Além disso, é da essência da medida 
cautelar, exatamente o contrário, como aliás o brilhante Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho deixou claro no seu pronuncia­
mento; quer dizer, na medida cautelar, o juiZ nã6 tem que 
apreciar se· o direito do cidadão - Q que está pedindo a 
medida -é líquido e certo, esse aspecto está fora de aprecia­
bilidade jurídica naquele rnornent•J processual. O juiz só tem 
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que apreciar, para conceder ou negar uma cautelar, se há 
fundado receio ·de que aquela parte, vencendo a lide, não 
possa, não tenha ,mais condições, o~ dificilmente consiga exer­
cer o direito, isto é, quando a sentença que vai decidir a 
lide não tiver mais eficácia concreta e só tiver a abstrata eficácia 
jurídica. 

Vejam V. Ex~'\ então,- que a substância, a essência da 
liminar no mandato de segurança é uma coisa e a substância 
e a essência da medida cautelar desta liminar no processo 
civil, ou em qualquer outro, é outra totalmente diferente. 
O texto do art. 29 fala em semelhança e isso mé lembra muito 
um estudo que os franceses fizeram sobre o conceito de simili~ 
tude e verossimilhança. Quer dizer, quando algo é verossímil, 
não é verdadeiro, porque, se ela é verdadeiro, não precisa 
ser verossímil. É a mentira que precisa ser verossúrtil para 
parecer verdadeira. Este é o caso. Para que exista a medida 
cautelar, é preciso que exista o mandato de segurança. Mas 
se existe o mandato de segurança, para que é preciso a medida 
.cautelar? Essa é fantástica! Essa_é a mentalidade! Este projeto 
faz de todos nós idiotas! 

Diga~me, nobre Senador Jutahy Magalhães, para que é 
preciso· medida cautelar se existe a medida de segurança? 
Pode-se aboli-la. 

O Sr. Amir Lando- Permite-me um aparte, nobre Sena­
dor? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Concedo o aparte a V. 
Ex~ 

O Sr. Amir Lando - É como eu me referi antes. É 
evidente que todos estamos falando numa improvisação, por­
que essa matéria reclama análise e indagação profunda; mas 
da forma que está aqui fulmina o direito de ação em medida 
cautelar. Se ela não se presta mais para essa. C<?~c~ssão da 
liminar, que é da sua essência, para evitar <?_dªno irreparável, 
teremos aqui apenas um mandado de segurança, que é outro 
instituto- s-ão outras as condições e pressupostos, como bem 
disse V. Ex~ Há, neste caso, uma tentativa de reduz_ir-s_e a _ 
concessão da liminar e da cautelar, quando ocorr_erem 9s pres­
supostos da medida liminar e mandadQ_de segura~_ça, que_ 
são coisas diversas. Isso é uma destruição, fulmina o direito 
de ação, sobretudo da cautelar, contra o Poder Público. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Agradeço a V. Ex• o 
aparte, que veio dar o conteúdo que faltava às minhas pala­
vras. Lembro um aspecto jurídico a que até agor~ não havia 
referido. É que o Estado tem dupla personalidade, tem a 
personalidade de centro de imputação da ordem jurídica, cir­
cunstância em que o Presidente da República exerce a adrninis~ 
tração, nós legislamos e os jufzes julgam. Mas o Estado, a 
par dessa personalidade de centro de imputação da ordem 
jurídica, é uma parte como qualquer outra; o Estado é 11:~a 
pessoa jurídica como qualquer outra, o que significa que, 
sendo o Estado parte numa ação, ele não é o centro de impu­
tação da ordem jurídica; ali, ele é uma parte como qualquer 
sociedade, qualquer associação e qualquer pessoa. 

E isso está em qualquer alfarrábio de Direito que tenha 
sido escrito pelo menos do século passado para cá. Qualquer 
alfarrábio tem essa lição. -

E o que se deduz desse princípio jurídico de que o Estado, 
enquanto parte num processo, é pessoa jurídica como qua1-
_quer outra? Deduz-se que ele tem que ser isonomicamente 
igualado à parte com quem está em conflito. O que significa 
que os deveres jurídicos têm que incidir sobre ele como incide 
c;obre as outras pessoas jurídicas, e que não se pode fazer 

tratamento legal diferenciado ou que se deve reduzir esse 
tra~amento legal diferenciado ao mínimo possível. 

EÕ.tão, este projeto contém mais este defeito: privilegia 
o Estado contra o cidadão. 

Não sei como projetos semelhantes percorremos trâmites 
como se não significassem nada! Não sei como se pode tocar 
em um Código de Processo Civil por uma leizinha de urgência, 
feita em cima da perna, com más intenções, com intenções 
antidemocráticas, visando reduzir a cidadania de todo_s nós! 
Não sei o que se está passando no Brasil em matéria de valori­
zação, inclusive de valorização jurídica!? 

Como nós, brasileiros, estamos avaliando os nossos direi­
tos e os nossos deveres jurídicos? O que sentimos enquanto 
necessidade, pelo menos, de viver em um estado de direito? 
Esses projetos são as nossas respoStas'? A facilidade com que 
projetos semelhantes tramitam no Congresso Nacional corres-­
ponde à resposta que estamos dando a respeito da valorização 
que fazemos do Direito? 

Realmente, nosso futuro está previamente destruído! Per­
demos o sentido jurídico da nossa existência, a palavra demo­
cracia é para demagogo; a palavra justiça é para mentifOsos 
interessados na perenidade de um sistema corrosivo e opres­
sor! Fazer leis é um engodo, realmente, estamos aqui para 
lograr a brasilidade; realmente, estamos aqui para enganar~ -
realmente, as instituições são frágeiS, e, realmente, ~omos 
a fragilidade das instituições. 

Encerro essas minhas palavras com um testemunho muito 
triste: Esses.que estão dizendo para não limparmos nada, 
esses, que estão difundindo a idéia de que não devemos mexer 
em nada, esses, que eu ouço todos os dias afirmar que devemos 
permanecer quietos para que a água não entre goela abaixo, 
esses, que estão recomendando silêncio; cala-te, legislador! 
cala-te, juiz! esses, lamentavelmente, estão com a razão. Po_r­
que se nós fizermos alguma coisa que exPresse O sentido que 
temos enquanto agentes da política nacional, então produzi­
remos um descarrilhamento do trem, produziremos um movi-

__ mento, um golpe de estado, produziremos a pane, o desastre, 
a tragédia, produziremos o fechamento da Casa. Se é para 
votar projetos semelhantes a este, qual a importância da Casa 
aberta? se é para calar, qual a importâncii da palavra? 

Considero este projeto bem mais importante do que estão 
tentando dar a entender, pois representa um corte safado 
e vigoroso num dos aspectos fundamentais da democracia 
brasileira; O nosso corlceito constitucional de cidadania. (Mui­
to bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. José Paulo Bisol o Sr. 
Lucídio Porte/a, Suplente de Secretário~ deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

Durante o discurso do Sr. José Paulo Bisol o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Lucldio Portella, Su­
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)-Tem a palavra 
o nobre Senador Chagas Rodrigues. (Palmas.) 

S. Ex~ não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. (Pausa.) 
S. Ex~ não- está presente. · 
Encerrada a discussão, a matéria sai da Ordem do Dia, 

nos termos do parágrafo único, do art. 172, do Regimento 
Interno, devendo voltar á Ordem do Dia da sessão de amanhã 
em regime de urgéncia - b. 



Maio de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). Quarta-feira 20 3653 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N' 123, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno). 

Díscussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara no 123, de 1991 (No 3.278189, na Casa de ori­
gem), que institucionalizao Programa de Crédito Edu­
cativo para estudantes carentes. (Dependendo de Pare­
cer.) 

Nos termos--do art. 140, letra a, do Regimento Interno, 
designo o nobre Senador Espiiidíão Amin para emitir parecer. 
(Pausa.) 

Tendo em vista que o nobre Senador Esperidião Amin 
não se encontra em plenário, designo o nobre Senador Ronan 
Tito pata ser o" relato-r ·ad hoc. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para emitir pare­
cer. Sem revisão.Po oradQr.)- Sr._Prcsidente, antes de iniciar 
o parecer oral, desejo fazer uma pergunta à Mesa. O relatório 
será apresentado hoje. Isso quer dizer que o iremos votar 
também hoje? 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Ele será vota­
do hoje. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço, então, 
todo o processado deste projeto. Em mfuhas mãos está o 
relatório, pronto e assinado. O problema é apenas esclarecer 
aos Srs. Senadores sobre o que acontece freqüentemente: 
a tramitação da lei oriunda do Executivo. QuerO Iriostrar as 
datas, no projeto não há, temos _somente o processado. De 
fato não está aqui. Gostaria que a Mesa me fornecesse. 

À guisa de informação ao Plenário, este é um projeto 
de magna importância, de colaboração da Alemanha com 
áreas deprimidas. (Pausa.) 

Sr. Presidente, eu entendi que relataria o item -5, para 
o qual fui nomeado relator na Comissão e, agora, seria o 
relator de plenário. No entanto, estou sendo designado relator 
ad hoc do projeto cujo Relator é o Senador Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Exato. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, como relator 
ad hoc, acompanhei pari passo, na Coinissãó de Economia, 
o relatório que é favorável. Um dos aspectos que tem seccio~ 
nado o processo da educação nas universidades, principal­
mente nas universidades particulares, que é onde estudam 
mais de 90% dos estudantes de famílias pobres, é justamente 
o crédito educativo. Havia anteriormente, uma bolsa forne­
cida pelo MEC para os estudantes carentes, pobres, e isso 
foi supriinido. E isso aconteceu no momento correto, porque, 
na verdade, a bolsa era mínima e as universidades cobravam 
a sobretaxa. 

Depois, com o encarecimento do custo de vida. só tivemos 
uma maneira de contentar os estudantes pobres, principal~ 
mente os que trabalham, porque, dada a carga escolar das 
universidades federais, é impossível eles estudarem, pois te~ 
riam que freqüentar as aulas de manhã, à tarde e à noite. 

O Senador Esperidião Amin e eu estudamos bastante 
este projeto e fizemos, na Comissão, um ponto e um contra~ . 

ponto. Neste instante; estou querendo apenas ver se não foi 
retirado de organismos da Saúde algum recurso para o Crédito 
Educativo. No mais, estaria de pleno acordo com toda criação 
de.recursos para o Crédito Educativo. 

Vamos ler para que todos tomemos conhecimento do 
projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 123, DE 1991 

(N• 3.278/89, na Casa de origem) 

lnstitucionaUza o Programa de Crédito Educativo 
para estudantes carentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica instituído o Programa de Crédito 

Educativo para estudantes do curso universitário de 
graduação com recursos insuficientes, próprios ou fami­
liares, para o custeio de seus estudos. 

Art. 2" Poderá ser titular do benefícios de que 
trata a presente lei o estudante comprovadamente ca~ 
rente e com bom desempenho acadêmico, desde que 
atenda à regulamentação do programa. 

Parágrafo único. A seleção dos inscritos ao bene~ 
fício de que trata esta lei será feita pela direção da 
instituição de ensino superior, juntamente cOm a entí~ 
dade máxima de representação estudantil da entidade. 

"O financiamento dos encargqs educacionais po~ 
derá variar de 30 a 150% do valor das mensalidades." 

Até aí, está correto. Alguns poderão estranhar os 150% 
- é a bolsa alimentar de que têm necessidade os absoluta~ 
mente Carentes: 

"O Ministério da Educação fixará um prazo de 
90 dias para as diretrizes gerais do programa e será 
o responsável pela sua supervisão. - --

A Caüca Econômica Federal será a exeCutora da 
presente lei", consoante regulamentação do Banco Cen~ 
trai, no que tange às normas operacionais creditícias, 
podendo partilhar o seu programa de crédito educativo 
com outros bancos ou entidades, mediante convênio. 

O Banco CentraLdo Brasil baixará, no prazo de 
90 dias, regulamentação desta lei e poderá fixar normas 
complementares que se fizerem necessárias à íinple­
mentação do programa. 

Os recursos a serem alocados pela executora do 
programa terão a seguinte origem." 

Aqui estava a minha dúvida. 
"No orçamento do Ministério da Educação" - 100% 

aprovada. 
"Na destinação de partes dos depósitos compulsórios, 

segundo política monetária do Banco Central"- Perfeito. 
"Em recursos do Conselho de Desenvolvimento Social 

correspondentes a até 30% do resultado líquido da extração 
ordinária- das loterias". Aqui' há uma pequena modificação 
que no nossO entendimento não prejudica o Programa de 
Saúde; então está tudo bem. 

''Na totalidade do resultado líquido de três edições extras 
da loteria." 

Sr. Presidente, o relatório do Senador Esperidião Amin 
é favorável, e eu, não só como Relator ad hoc, já antecipo 
o meu voto favorável ao projeto de lei, nos termos do seguinte 
substitutivo·. 
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SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 123, DE I991 

lnstitucionaliza o Programa de Crédito Educativo 
para estudantes carentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica instituído o Programa de Crédito Educa­

tivo para estudantes do curso universitário de graduação com 
recursos insuficientes, próprios· ou familiares, para o custeio 
de seus estudos. 

Art. za Poderá ser titular do benefício de que trata a 
presente lei o estudante comprovadamente carente e com bom 
desempenho acadCmico, desde que atenda à regulamentação 
do programa. 

§ !<:> A seleção dOs inscritos a~ ~en_efício d~ que trata 
esta lei será feita pela direção da instituição de ensino superior, 
juntamente com a entidade máxima de representação estu­
dantil da entidade. 

§ 2" o fmanciáliiCllfo dos encargos edUCacion_a_~s p9derá 
variar de 30% (trinta por ce-nto) a 150% (cento- c cinqüenta 
por cento) do valor da mensalidade. 

Art. 39 O Ministérío da Educação fixará, num prazo 
de 90 dias, as diretriZes ge-raiS do Programa e,-será o respon­
sável pela sua supervisão. 

Art. 4? A Caixa Econômica Federal será a executora 
da presente lei, consoante regulamentação do Banco Central, 
no que tange às normas operacionais e credit~cia~, podendo 
partilhar seu Programa de Crédito Educativo co~ outro~ ban­
cos ou entidades, mediante convênios. 

. · PaJágrafo único. _ _O Banco Central do Brasil baixará, 
num prazo de 90 dias, a regulamentação desta lei e poderá 
fixar as normas complementares que se fizerem necessárias 
à irltplementação do Programa. 

Art. 5" Os recursos a serem alocados pela executora 
do programa e bancos conveniados terão origem: _ 

I- no orçamento do Ministério da Edtl~ação; _____ _ 
. II- na destinação de parte dos depósitos CõriijJulsórios, 

segundo polífica monefáriá. -do Banco Central; 
III- em recursos do Conselho de Desenvolvimento So­

cial correspondente a até 30% do resultado líquido das extra­
ções ordinárias das loterias administradas pela Caixa Econô­
mica Federal; 

IV- na totalidade do resultado líquido de três edições 
extras de loterias administradas pela Cãixa Econômica Fe­
deral; 

V- reversão dos financiamentos concedidos e-outras ori­
gens. 

Parágrafo único~ Nos próximos dez anos, os recursos 
orçamentários destinados ao Progr_ama de Crédito Edu~_tivo 
não poderão ser inferiores aos aplicados em 1991, corng1dos 
na mesma proporção do índice de crescimento do Orçamento 
da União. 

Art. 6' O caput do art. 26 da Lei n' 8.212, de 24 de 
julho de 1991, passa a vigorar corri a seguinte redação~ 

"Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social 
a renda líquida dos concursos de prognóstiC-os, exce.: 
tuando-se os valores destinados ao Programa de Cré­
dito Educativo, enquanto este existir." 

. Art. 7" Os juros sobre o Crédito Educativo não ultra­
passarão anualmente a 6% (seis por cento). 

Art. 8? A concessão dos empréstimos de que trata esta 
lei não dependerá de garantias pessoais ou reais, exceto as 

d~ seguro de crédito estipuladas pelo Banco Ce:ritral com u_m 
fundo de risco de 3% (três por cento) sobre o_ valor dos empres­
timos. 

Art. 9? O contrato de que trata esta lei estabelecerá 
as condições de transferência dos recursos por parte da Caixa 
Econômica Federal e as garantias relativas em caso de atraso 
dos repasses, ficando, em função deste último aspecto, as 
instituíções de ensínu impedidas de: 

I-suspender a matrícula do estudante; 
II -cobrar mensalidades do estudante, mesmo como 

adiantamento.-
Parágrafo único, Havendo atrasos superiores a trinta 

dias nos repasses dos valores devidos pela CEF ou qualquer 
instituição conveniada, os pagamentos serão efetuados com 
c6rreção nos mesmos índices cobrados dos beneficiados pelo 
Programa. _ _ . 

Art. 10. Enq-uaht6 nãO forem fixadas as novas- dire­
trizes do Programa e regulamen_tada esta lei, continuarão em 
vigor os critérios e resoluções já definiJos pelo Poder Exe­
cutivo. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - O parecer 
conclui favoravelmente ao pi'ojeto, nos termos do substitutivo 
que apresenta. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto e do substitutivo, em turno único. --

0 Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. RONAN TITO-Sr. Presidente, temos uma emen­
da. e, no turno suplementar, teremos que apreciá-la. Gostaria 
de advertir o Plenário para o estudo desta emenda, p_~iUcip_al­
mente porque seu autor, o Senador Almir Gabríel, é zeloso, 
e pela massa de recurso que pode ser subtraída do setor de 
Saúde: ,-,- -.- __ _ - . 

"Suprima-se o inciso III do art. 5" do Substitutivo do 
Projeto d~ Lei da Câmara." 

Advirto os Srs. Senadores para ficarem bem atentos à 
questão da _emenda no turno suplementar. Quanto ao relató­
rio, o projeto está correto, no meu entender. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Esta emenda 
será apreciada no momento oportuno~ 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)-Tem a palavra 
o Senador Esperidião Amin para discutir a matéria. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gostaria de rememorar alguns aspectos concernentes a 
este projeto, ind~pendentemente do parecer _q_ue apresentei 
à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O projeto data de 1989 e foi aprovado na Câmara dos 
Deputados em 10 de dezembro de 1991. Ele já contém, na 
busca de recursos, essa questão polêmica -mas, na minha 
opinião, indispensável - a que se referiu o nobre Senador 
Ronan Tito em relação à emenda supressiva do Senador Almir 
Gabriel. 

O que procuramos foi dar a este substitutiVo uma redaç~o 
de sorte a facultar e não oBrigar o uso de 30% da receJta 
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líquida dos sorteio::; i:idministrados pela Caixa Econômica Fe­
deral. 

Senão, vejamos: O IncisO III do art. 4'', caput, dizia: 

"Os recursos alocados pela executora do programa 
e bancos conv_eniados terão origem: 

III- em recursos do Conselho de Desenvolvi­
mento Social - F AS - qüe contará para isso com 
30% da renda líquida das loterias administradas pela 
Caixa Econômica Federal." -

A alteração que promovemos, sem contrariar esta hipó­
tese ou esta possibilidade, é do seguinte teor: 

"Art. 5" Os_ recursos a serem alocados pc la exe­
cutora do programa e bancos conveniados terão ori­
gem: 

Inciso III - em recursos--do Consclhá de Desen­
volvimento Social correspondentes a até 30% do resul­
tado líquido das extrações ordinárias das loterias admi­
nistradas pela Caixa Econômica Federal.'.' 

Portanto,-era-30%; agora-é afê 30%. 
Do programa, Senador Ronan Tito, todos conhecemos 

os seus méritos e seus defeitos. Ele alcança o mínimo do 
1,2 milhão de estudantes univcrsitáríos bi3sileiros que pagam 
para estudar. Não vamos comentar se isso é jUSto ou injusto 
- 300 mil não pagam, estudam nas universidades públicas. 
Não gostaria de me remeter ao assunto, que é fascinante, 
do mérito_ do ensino público gratuito-, que alcança a todos 
ou não alcança. Gostaria apenas de observar que, diante da 
nossa realidade -o número de estudantes que paga, a grande 
maioria, é quãtro vezes aquela que tem acesso à universidade 
pública; é de 4 para 1, essa relação. Desse_l,2 milhão, imagi­
na-se ou 'deseja-se que sejain atendidos, este ano, 70 mil, 
que é o número de contratos que se poderá contar corno 
certo no primeiro semestre, se aprovado este projeto. No 
segundo semestre, 63 mil, urna ve'? que está pre-vista uma 
perda de aproximadamente 10%. E para chegai" a isso, não 
temos. a mesma fonte que havia quando o Crédito Educativo 
foi Criãdo: o Finsoeial, que não é mais destinado a esse fim. 
Não quero discutír o mérito, pois cie"iô que foi corretamente 
direcion-ado para outro uso, igualmente necessário ou mais 
essencial. 

O Sr. Ronan Tito - Mas que tem questionada a sua 
legalidade _e sua çonstitucíollalidade. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Hoje se questiona e não 
se paga. 

O Sr.-·Ronan Tito - É .. verdade. Os que pagam estão 
depositando em ju(zo. ~.' 

I O SR. ESPERIDIÃO Al\ÜN -Mas. Sr. Presidente. o 
estudante universitário brasileiro tem~ hoje, uma resolução 
do Banco Ceiltral que institui o Crédito Educativo. Não há 
lei, mas uma resolução do Banco Central, de 1974, tempo 
do "milagre brasileiro". _ _ ,-

Portanto, o Projeto de Lei do Deputado ViCtor Faccioni 
1 pretendeu- e a Câmara o aprovou- instituir este programa, 
muito menos do que questioná-lo; muito menos do que dimen­
sioná~lo compativelmente, até porque isso Dão está ao alcance 
do legislador. Devemos institucionalizar o programa e ofere­
cêr~lo ao ExecutivO, seni arranhar as suas prerrogativas, as 
suas alternativas de financiamento. Por isso, quero dizer, Se~ 
nador Ronan Tito, que te-nho tratado esse assunto com a 
lealdade com que sempre trato de questões polêrr:icas; e ao 

Senador Almir Gabriel fiz questão de pessoalmente fazer che­
gar este substitutivo e o ariterior, porque Sabia da sua oposição. 
S._ Ex• tem uma posição de cruzado, falei com ele há pouco 
antes que se ausentasse do plenário. Ele é um cruzado no 
assunto. 

O Sr. Ronan Tito - Cruzado da saúde. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Cruzado da seguridade 
social, eu diria, ou da previdência, um especialista no assunto. 
A Câmara dos Deputados aprovou, Senador Ronan Tito, im­
positivamente os 30%-. Propusemos o seguüite: primeiro, cum~ 
prindo uma técnica legislativa, que o art. 26 da Lei n~ 8.212, 
de julho de 1991, seja ressalvado até 30%, enquanto existir 
este programa, o do crédito educativo, por um prazo fixo, 
ou até cinco, ou dez anos. Ele está aprovado para vigorar 
por cinco anos no projeto que veio da Câmara dos Deputados; 
no nosso substitutivo, até dez anos. Criamos o inCisO- IV do 
art. 59, que reza: "Na totalidade do resultado líquido de três 
edições extras de loterias administradas pela Caixa Econômica 
Federal". Não é u~a alternativa, é uma oferta supletiva. 

O Sr. Ronan Tito -Supletiva, aditíVa. 

OSR. ESPERIDIÃO AMIN- Já que o Poder Executivo 
vai poder restringir - só vamos usar 5%, das três edições 
-há uma tentativa de facultar ao Executivo a proibição desses 
estudantes, de seus pais, de seus familiares à situação depri­
mente que V. E~· e a imprensa conhecem; a televisão mostrou 
isso no an? passado, de maneira mais viva e contund_ente; 
V. Ex•, assim como eu tem casos para narrar. 

O Sr. Ronan Tito-Já debatemos o assunto na Comissão 
de Economia. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Estou querendo fugir do 
mérilõ da questão porque o assunto é palpitante, fascinante, 
e cada um de_ nós pode acrescentar a ele desde críticas à 
existência do crédito educativo- por que não se universaliza? 
-até esta, que V. Ex~ menCiona com toda pertinência, porque 
o crédito é muito modesto e pequeno. Nem 70 mil cruzeiros 
temos assegurado, ~enador Ronan TitO. 

O Sr. Ronan Tito- É verdade! Nobre Senador Esperi­
dião Amin, não posso conter o ímpeto de aparteá-Io. V. EX' 
está encaminhando muito bem a matéria. Tem um grande 
mérito esse projeto, porque possibilita, a nós, parlamentares, 
colocar os recursos à disposição na Comissão de Orçamento. 
Este País que se jacta de dar mais de 2 bilhões de dólares 
de subvenção às suas estatais, por ano, todo ano, e entendo 
que devemos preservar isso, não tem recursos para bolsas 
de estudos de estudantes carentes. É um País psicodélico, 
convenhamo~! Jac:ta-se de gastar mais de 2 bilhões de dólares 
suplementando as suas estatais! Se fosse eritregue à iniciativa 
privada, se desse lucro ou prejuízo, seria problema delas. 
Diz-se, enfão: "Isso vamos falar e defender com fervort No 
entanto, quando se trata _do crédito educativo para os estu­
dantes pobres, não temos sequer um projeto de lei. Por isso 
a urgência de aprovar esse. A Comissão de Orçamento deve 
ser instalada agora. Assim, todos nós, que sabemos da necessi­
dade, da_ urgência da abertura qe possibilidade de acesso do 
estudante carente à universidade, nesse momento, talvez te­
nhamos não só a oportunidade de enviar algum recurso do 
orçamento para a manutenção das estatais, mas talvez possa­
mos também tirar uma parcela para os estudantes carentes. 
V. Ex" não só emendou o projeto, não só fez substitutivo, 
mas sublimou-o, e isso tem a maior significação e importância. 
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Diria que esse é daqueles projetos qUe devem ser aprovados 
com a maior urgência possíVd. justamente para que, no orça~ 
mente, haja recursos,-parã o estudante carente poder estudar. 

Muito obrigado a V. EX' 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Senador Ronan Tito, V. 
Ex• feriu agora o aspecto que considero o cume tlo projeto. 
Por isso vou direto a ele. Por que temos ·que aprová~lo ou 
para- quê? Para que possamos mudar a realidade. Constam 
do Orçamento para este ano, 149.8 bilh_ões de cruzeiros -não 
corrigíveis. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)'- Senador Espe­
ridião Amin, interrompo V. Ex~ para propor ao Plenário a 
prorrogação da sessão por mais 30 minutOs.- (Pausa.) --- -

Não havendo objeção do Plenário, a ·sessão fica prorro­
gada por mais 30 minutos. 

O nobre Senador continua com a pal<"vra. 

O SR. ESPERIDIÃú AMIN -- 1'rossigo, aproveitando 
o aparte do nobre Senador Ronan Tito, -para-Cl1zer que é 
necessário aprovartnmn!sté proJeto para que, com as altera­
ções propostas no substitutivo ou não; esse· recurso de 149.8 
bilhões de cruzeiros, não teajustáveis -· ertquanto isso, as 
mensalidades ou semestralidades, enfim, a anuidade das esco­
las, são reajustadas - para que esse recurso, repito, tei:Jha 
conseqüência e, em assírri sendo, possa ItJ.CSn1Q ser suplemen­
tado ainda neste ano. Talvez, como V. Ex~ bem lembra, tenha­
mos, no trabalh~ __ da C~mis_~~o Mista do OrçamentO, algo 
efetivamente- últil a cobrar do Governo e, eventualmente,_ 
S}!plementar. Quem de nós não recebe solicitaçQes_e pedidos? 
A medida que pudermos suplementar, poderemos aliviar a 
carga da seguridade soçial_, aquilo que é a razão da insurreição 
legítima do Senador Almir Gabriel, mas com altema~ivas. 
O qUe itão podemos é deixar ç; útudarite serTI o crédito educa­
tivo instituído, sem crédito orçamentário e sem -poder usar 
essa fatia: Não é que o déficit da Previdência Seja desprezível, 
nãot Ele é muitas veZes fnãior do que esse _dinheirinho do 
sorteio. E não sei se seria' para esse· ã.SSullto que-deveríamos 
desviar nossa energia. Mas não quero dizer que a carne está 
podre e, por isso, devemos terminar de apodrecer a produção 
do rebanho. Não é isso. Quero dizer que a compensação 
pode ser estabelecida a· partir da existência -da lei. Sem a 
existência da lei, ilão tenlos o que cobrar do-Executivo." 

O Si-~Jtlfáhy M3galhães- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMJN- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peço desculpas i '17~ ~Ex'~l'or 
não ter acompanhado a discussão desse projeto cujo substi­
tutivo foi- agora lido. Sobre ele praticamente nada sei, não 
conheço o seu texto. Vejo que existe uma emenda, de autoria 
do Senador Almir Gabriel. Pela discussão que está ocorrendo 
agora em plenário, percebo também que a intenção é não 
aceitar a emenda do Senador Almir Gabriel. Preocupo-me, 
porque vejo que o propósitO de S. Ex• é no sentido de manter 
recursos para a Seguridade Social. Conforme declarou o Sena~ 
dor Ronan- Tito, o nobre Sen-ador Almir Gabriel luta pelos 
recursos ·em prol dessa área da Seguridade Social. Vejo que 
se l'ermite a retir-ada de __ até 30%, quase "senlpfe efetivad_a. 
O que me preocupa é qUê, se- já -édSfe"ni pOú.cos· rCCúfSos·· 
para a Seguridade Social - todos estamos __ vendo as dificul­
dades pelas quais ela passa, a sua falta de recursos-:- yamos 
ainda retirar mais uma parte? Há uma incoerência nesse Senti­
do. Se reconhecermos a necessidade de mantermos recursos 
para a seguridade Social, cujo programa é- aieridef a uma 

grande massa da população brasileira, retiramos meios de 
uma área que já não tem o suficiente para isso. Fico na dúvídã­
se o caminho acertado é recusar essa proposta de emenda, 
de autoria do Senador Almir Gabriel. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN ~ À-eme~nda suprcssiva do 
Senador Almir Gabriel tem méritos. Até sua ausência momen­
tânea me força a enaltecer, como enalteci até aqui, a coerência 
da sua posição. 

O que me leva a não adotar a posição do Senador Almir 
Gabríel é o conjunto de fatos que temos postos diante de 
nós para, em torno ou s.obre eles, deliberar. a ~:.~ •. .a. a Câmara 
dos Deputados aprovou uma disposição prescritiv3 dentro da 
autorização de lançar-se mão de 30% dos resultados dos sor­
teios que, em decorrência da Lei n" 8.212. de\lem ser integral­
mente utilizados em benefício da seguridade sociaL 

Nos debates que mantivemos, Senador Jutahy Maga­
lhães, com a Caixa Eco-qómica Federal, cujo presidente_ esteve 
na Comissão de Assuntos Econômicos; com a Secretária Euni­
ce Durhan, do Ensino SuperiOr; com o Miriistro da_ Edue<1:ção; 
com o então Ministro da Justiça, Senador "Jarbas Passarinho, 
para procurar dar a este projeto viabilidade, fontes de recur­
sos, procuramos várias soluções para oferece_r à Câmara, que 
havia decidido, dentre outras, por· esta fonte. Questionamos 

_a possibilidade de utilizar parte de recursos do depósito com­
pulsório dos bancos para, com a sua remuneração, financiar 
parcela do crédito educativo, mas nada conseguimos, exceto 
recursos do orçamento. 

Por isso, para atenuar ou possibilitar a atenuação do que 
o texto do projeto aprovado pela Câmara pretende, para possi­
bilitar a atenuação, colocamos a expressão "até 30% da renda 
líquida desses sorteios". 

O Sr. _Jutahy Magalh_ães- Permit~-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Com muito prazer. 

O Sr. Jutahy _Magalhães -:- Infelizmente_, _mantenho o 
méU pü"nto de viSta, contrário à retirada âe reCursos, de -unia 
área _carente de -investimentoS, como a seg~ridaQc social, em­
bora, como V. Ex~ declarou, o Governo não tenha encontrado 
outra fonte de recursos. Eis a_ incoerência: buscar fontes de 
recUrsos para um programa, reconheço, da maior importância, 
embora com muitos problemas. Mas não é por admitir a sua 
importância que não deva reconhecer também estar-se buscan­
do recursos na fonte errada, isto é, naquela sem condições 
suficientes para a sua própria sobrevivência, que é a seguridade 
social. 

O SR. ESPERIDIÃO AMJN - Sena~r Jutahy Maga­
lhães, eu poderia, desde já, buscar defender a preservação 
desse inciso, procurando exaurir o debate em torno dessa 
questão. Como sobre esta existe uma emenda já conhecida, 
eu me permitiria mencionàr a V. Ex~ uma ordem de delibe­
ração, ou de futura deliberação: institucionalizamos o Progra­
ma do Crédito Educativo ou não? Penso que nos cabe respon­
der esta pergunta, já analisada, repito, pela Câmara. Em um 
segundo momento, se a resposta for afirmativa, este Plená-rio, 
- com o brilho da sua colocação e de_ outros Senadores que 
pensa-m diferentemente do que eu penso - poderá decidir 
sobre a manutenção ou não da forma origirial, da forma do 
substitutivo ou de forma alguma que permita lançar mão des­
ses recursos. 

Entretanto, discutir essa questão antes "dé se Pensar na 
institucionalização do projeto e de outros aspectos que ele 
contém, julgo contraproducente, porque o substitutivo tem, 
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por exemplo, com a anuência do Ministério da Educação, 
urna cautela para impedir que o uso do crédito educativo 
ocorra sem que as prioridades, em termos educacionais, sejam 
consideradas. Também isso foi levado em conta no substi­
tutivo. 

Por essa razão, gostaria de defender, neste estágio, a 
adoção do substitutivo como ponto de partida para a nossa 
decisão de respaldar a iniciativa da Câmara dos Deputados 
de institucionalizar o Programa do Crédito Educativo, e, no 
momento seguinte, discutirmos se es-se- sacrifício, constante 
do inciso III do art. 4"' do texto orig-in-al, e do inciso III do 
art. 59 ná texto do substitutivo, deve ser homologádo oú não 
por nós. 

Essa a sugestão que eu gostaria de ~eixar registrada, 
até para que o assunto possa prosperar e, eventualmente, 
receber uma deliberação da Casa. 

Com essaS palavras, Sr. Presidente, julgo-me quitado da 
tarefa de complementar o trabalho feito pelo Senador Ronan 
Tit6, s·ecundado pelo Senador Pedro Simon, de tratarmos 
da institucionalizac;ão do projeto. E, conforme muitO bein 
lembra o Senador Pedro Simon, registramOS nos:sáS·aplausos 
também ao Deputado Victor Faccioni, de Caxias do Sul, autor 
do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Continua em 
discussão a matéria. 

tal. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. -
Em votação o substitutivo, que tem preferéOcia regimen-

O Sr-. JUf3hf-Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) __::-Concedo a 
. palavra a V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, gostaria de 
saber se vamos votar agora o projeto e se,_ depois, teremos 
um turno suplementar a respeito das _emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Haverá turno 
suplementar se o substitutivo for aprovado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Então, Sr. Presidente, 
pergunto se seria conveniente V. Exa, do alto da Presidência, 
vendo o plenário, declarar que não há quorum evidente para 
se votar. 

O SR. PRESIDENTE (Luddio Portella) _c_ Existem-65 
Srs. Senadores presentes na Casa. -

V. EX' poderá pedir verificação- de quorum. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu precisaria do apoia­
mento de mais três Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Os Srs. Sena­
dores que aprovam o substitutivo queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. ~------· __ , 
Aprovado o substitutivo~ fica prejudicado o projeto. 
A matéria ·vaí à Comlssão Diretora, a -fim de redigire 

vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Sobre a mesa, 
parecer da ComiSSão Diretora: oferecendo a redação do venci­
do, que será lida pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 139, DE 1992 
ba ComiSsão Diretora 

Redaçã.o. ~o vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo" do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 123, del991 (n' 3.278, de 1989, na Casa de~ origem). 

A Comissão- Diretora apresenta a redação do vencido 
para o turno suplementar do Substitutivo do S_enado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n' 123. de 1991 (n' 3.278, de 1989, 
na Casa de origem), que institucionaliza o Programa de Cré­
dito Educativo para ~studantes carentes .. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de maio de 1992. -­
Mauro Benevides, Presidente - Lucídio Portella, Relator -
Meira Filho - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 139, DE !992 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 123, de 1991 (n' 3.278, de 1989, na Casa de origem), 
que institucionaliza o Programa de Crédito Educativo 
para estudantes carentes. 

O CongressO Nacional decreta: _ __ 
Art. 19 É inStituído o Programa de Crédito Educativo 

para estudantes do curso universitário de graduação com re­
cursos insuficient~S. --próprios oti fainiliares, para o custeio 
de seus estudos. 

Art. 2~' Poderá ser titular do benefício de que trata a -
presente lei o estudante comprovadamente carente e com bom 
d_eseropenho acadêmíco, desde que atenda à regulamentação 
do Programa. __ 
-- § 1" A seleção dos inscritos ao benefício de que trata 
esta lei será feita pela direção da instituição de ensino superíor, 
junt'amente com à entidade máxima de representação estu­
dantil da entidade. 

- § 2<? O financiamento dos encargos educacionais poderá 
variar de trinta a cento e cinqüenta ror cento do valor da 
mensalidade. 

Art. 3'? O Ministério da Educação· fixará, num prazo 
de noventa dias, as -diretrizes gerais c-do Programa e será C? 
responsável pela sua supervisão. 

Art. 4" A Caixa Econômica Federal será a executora 
da presente lei, consoante regulamentação do Banco Central, 
no que tange às normas operacionais e creditícias, podendo 
partilhar seu Programa de Crédito Educativo com outros ban­
cos ou entidades, mediante convênios-. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará, 
Ii.ó prazo de noventa dias, a regulamentação desta lei e poderá 
fixar as normas complementares que se fizerem necessárias 
à implementação do Prugrama. 

Art. 5<? Os recursos a serem alocados pela executora 
do Programa e l?ancos conveniados terão origem: 

I- no orçamento do Ministério da Educação; 
11-na destinação de parte dos depósitos compulsórios, 

segundo política monetária do Banco Central; 
UI __:_em recursos do Conselho de Desenvolvimento So­

cial correspondente a até trinta por cento do resultado líquido 
das extrações ordinárias das loterias administradas pela Caixa 
Econômica Federal; 

IV -na totalidade do resultado líquido de três edições 
extras de loterias administradas_ pela Caixa Económicã Fe­
deral; 

-~-----~~ -----------------------
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V- reversão dos fi~anciamentos concedídOs c ·outr-as ori-
gens. _ _ _ _ 

Parágraf9 únicQ. Nos próximos dez anos, os recursos 
orçamentários destinados ao Progra!D:a. de_ Çrédito Educativo_ 
não poderão ser inferiores aos aplicados; em 1991, corrigidos 
na mesma proporção do índice de crescimento do Orçamento 
da União. 

Art~ 6• O caput do art. 26 da Lei n• 8~212, de 24 de 
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte reda~ão~ 

''ArL 26.. Constitui reêelta da seguridade Social 
a renda líquida dos concursos de prognósticos, exce­
tuando-se os valores destinados ao Programa de Cré­
dito Educativo, enquanto este_ existir." 

Art. 7"~ Os juros sobre o Crédito Educativo· não ultra­
passarão anualmente a seis por cento. 

Art. 89 A concessão dos empréstimos de que trata esta 
lei 11ão dependerá de garantias pessoais ou reais, exceto as 
de seguro de crédito estipuladas pelo Banco Central cor,n um 
fundo de risco de_ três oor cento sobre o valor ?os_e_mp!~SHmos. 

Art. 99 O contraio de que- tfata ésta ,lei estabel~c~rá 
as condições de transferênCia dos _re~ll~sos_ p_or parte da. Cai?(a 
Econômica Federal e aS garantias relativas ~IJl caso de atraso 
dos repasses, estando, em função deste último aspecto, as 
instituições de ensino iiDpedidas de: 

I- suspender a matrícula do estudante; 
li- cobrar mensalidades do estudan~e, mesmo como 

adiantamento. 
Parágrafo únicor Havendo atrasos superiores a· trinta 

dias nos repasses dos_ vahres devidos pela Gaixa Econômica 
Federal ou qualquer institúição conven_iáda, os pagame,ntos 
serão efetuados com correção nos mesmos í~dices cobr~~os . 
dos beneficiados pelo Programa. -- . , 

Art. 10. Enquanto não forem fixadas as novas dtre­
trizes do Programa e regulamentada esta _lei,_ con~~nuarão em 
vigor os Critérios ·e-iesoluções já definidos pelo Poder E~~-
cutivo. -

Art. 11. Esta-lei entra em vigOr Da data de Sua publi­
cação~ 

Art. 12. Revogam..:se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Completada 
a instrução da matéria, passa-se à discussão' do substitutivo, 
em turno suplementar. 

Sobre a mesa, emenda que_s_erá lida pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDAN•l 

Suprima-se o incisó' Ill dO art-. 59 do sUbstiiutiVO_-aói>~i-o: 
jeto de Lei da Câmar~ n' 123, de 1991. 

Justificação 

A emenda visa à manutenção dos recursos destinados 
ã seguridade sociaL A Constituição Federal e'stabelece em 
seu art. 195 que a segurid~de social será custeada com recursos 
provenientes de diversas fontes, ~ntre elas ?S oriundo~ de 
loterias. Por mais relevantes que seJam as finalidades previstas 
no Substitutivo, entendemos que os recursos da seguridade 
social devem ser preservados. _ _ _ 

Sala das Comissões, em 15-4-1992.- Senador Almir Ga­
briel. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao· nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem, sem revisão do orador) -Sr. Presidente, há urna dúvida. 
Eu estava certo de que a votação da emenda seria agora-, 
mas os Srs. Senadores estão dizendo que só será amanhã. 
Eu gostaria que V. EX" me infõrmasse, com segurança, se 
a votação dessa eme.!_l~a será fe}~.~ agora ou. ~man~ã. _ 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Depois do 
parecer do relator, a Presidência colocará a ~menda em vota-
ção. imediatamente. . 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento-Interno, designo 
o Senador Ronan Tito, para prof(!-rir parecer sobre a emenda 
de plenário. 

O SR. RONAN TITO (PMDB -MG~ Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente esteve, há pou­
cOs dias, na Comissão de Infra-Estrutura do Congresso Nacio­
nal, o Ministro da Saúde, o grande cirurgião Adib Jatene. 
S. Ex• fez um apelo dramático para que nós descobríssemos 
fontes de financiamentos para a saúde. O Brasil encontra-se 
todo enfermo, com os hospitais fechando;. e ainda a braços 
com a epidemia de cólera e outras. 

No dia em que esteve o Presidente da Caixa Econômica 
Federal na Comissão de Economia, aventamos a possibilidade 
de subtrair qualquer percentagem, ainda que pequena. como 
fez o Senador Esperidião Amin, até 30%. Ora:, se se subtrair 
meio por cento, está dentro de até 30%. No entanto, recebi 
um telefonema do Ministro Adib Jatene, pedindo que não 
se retire nem dez centavos dessa área. E eu me comprometi 
com S. Ex~ De maneira que sou a favor da emenda do Senador 
Almir Gabriel. 

Isso, no meu entendimento, não tira o mérito do substi­
tutivo do Senador Esperidião Amin, já tive _oportunidade de_ 
ressaltar, num aparte que fiz a S. Ex\ de que o enorme mérito 
do projeto é abrir a possibilidade para que possamos alocar 
na ·comissão de Orçamento do Congresso Nacional recursos 
para o crédito educativo. _ _ - _ -. · 

Encaminho faVOi-ávelmente à emenda do Senador Almir 
G3briel, para que não se subtraia nenhum centavo dessa párea 
já tão carente de re_cursos que é o Ministério da Saúde. _ 

O Sr. Esperidião Amin- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Com a palavra 
o nobre _Senador Esperidião Amin para discutir. 

O SR. ESPERIDIÁO AMIN (PDS-SC- Para discutir~ 
Sem revisão do orador.) -Sr. ~residente, SrS. _Senad~res, 
gostaria de, neste momento em que o substitutiVo se encontra 
aprovado, deixar _con~ignad~~ duas ob~ervaçóes. _ . . 

Em primeiro lugar, retrrar do proJeto esta questa~ __ stgn_t_- _ 
fica nos omitirmos na busca do maior volUme e diversidade 
possível de recursos para o crédito educativo. 

Também recebi um telefonema do Ministro Adib Jatene. 
E é exatamente por causa do telefonema de-8. Ex~ que propo­
nho a manutenção do inciso III. Competirá ao Ministério 
do Sr. Adib Jatene e a outros que dispõem dos recursos das. 
loterias procurar esgotar a arrecadação __ d~sse tipo de receitá. 
Qtiaiito ·e arrecãdado com os concursos de. prognósticos _e 
afins que foram criados ultimamente no Brasil? Por exemplo, 
quanto é que o Ministério procUrou ari'ecádar da Tele-Sena? 
S. Ex~ me respondeu que nada arrecadava. Portanto, há recur­
sos para explorar. 
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O Sr. Jutahy Magãlbáes- V. Ex" me permite um pa-rte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Apenas concluirei o méu 
pensamento. Considero importante que, no seio do Governo, 
se estabeleça uma discussão que aqui, na prática é inconse­
qüente,-- Suponhamos que aprovemos a supressão do inciso 
III. Que conseqüência prática restará? Vaf resfãf que o Go­
verno não estará obrigado a perquirir se esse recursos deve 
ou não vir ao Crédito Educativo. Entretanto, se aprovarmos, 
pelo menos antes da sanção ou do veto, o Executivo para 
sancionar vai ter que compensar a seguridade; e, para vetar, 
terá que compensar o projeto. Por esta razão prática, de natu­
reza política, é que proponho a manutenção do inciso III 
do art. 59 

Seandor Jutahy Magalhães, ouço V. Ex~ com prazer. 

O SR. Jutahy Magalhães- V. Ex' falou qUe O Ministério 
da Saúde não retira recursos da Tele-Sena. Não sei o que 
é, mas admito que deva ser alguma coisa que dê recursos. 
Se V. Ex• considera que esta é uma fonte de receitas provável, 
por que em vez de se retirar da seguridade social, não se 
vai buscar recursos então lá fora? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Porque entra na regra 
da Lei n• 8.212: 

O Sr. Jutahy Magalhães- A Tele-Serra é um dos jogos 
do Governo Federal? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ela entra na Constituiçãp 
e no art. 26 da Lei n'' 8.212. Não é administrada pela Caixa 
Econômica Federal. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Realmente eu não a con~eço. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- A Lei n• 8.212 e a Consti­
tuição Federal, que o art. 26 regulamenta, dispõem que os 
concursos de prognósticos em geral devem resultar em aplica­
ções afins; compõem recursos para a Seguridade social, não 
integralmente. 

Quando existe um concurso estadual, compete à lei esta­
dual que o criou dispor, em consonância com a CofiStituição, 
do uso da sua receita líquida. Quando há qualquer concurso 
de prognóstico nacional, administrado pela Caixa ou· não, 
a Constituição e a Lei n" 8.212 fazem imposições-. Foi isso 
que eu coloquei e torno a colocar agora no sentido de se 
preservar o inciso 111, Senador Jutahy Magalhães, na forma 
do substitutivo -até 30%-; não a- forma impositiva ou prescri­
tiva da Câmara dos Deputados de 30%. 

Atenuamos, do ponto de vista estrito âo saque a recursos 
da seguridade,aquilo que a Câmara dos DeputadOs aprovou, 
sem, contudo, destruir a idéia da busca de recursos adicionais 
ao orçamento. 

E a justificativa que gostaria de apresentar no sentido 
de defender a rejeição da emenda, cujo mérito - repito -
já enalteci. Desejo, neste momento, mais umã vez ap-ontar 
que tem o mérito da coerência. -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Continuam 
em discussão o substitutivo e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

O Sr. Nelson Wedekin- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Para encami­
nhar votação.)- Sr. Presidente, apenas quero dizer que nosso 
voto será pela emenda do Senador Almir Gabriel, por algumas 
razões. Em primeiro lugar, pelo próprio autor da emenda. 

Como observou muito pertinente o Senador Ronan Tito, 
o Senador Almir Gabriel é, indiscutivelmente, nesta Casa, 
o Senador que mais entende de seguridade social e um dos 
mais preocupadoS Cóm·a questão dos recursos que são neces­
sários para custear a seguridade social. 

A Emenda supressiva do Senador Almir Gabriel diz clara­
mente: 

"A Constituição Federal estabelece, em seu art. 
-i95, que a segui-idade social será custeada com recursos 
provenientes de diversas fontes, eritre elas os oriundos 
de loteriaS." 

O iilciso UI, quando fala no uso de 30~rda renda líquida 
das I6t~rias adminstradas pela Caixa Econômica Federal, pre­
cisa a quantia. Ainda que se diga até_ 30%, a minha suposição 
é de que o Governo vai usar inteiramente ós 30%, no limite 
que é autorizado por esse inciso 111. Mas observem que nO 
inciso II. entre os recursos a serem alocados para a execução 
do programa, está a destinação de parte dos depósitos compul­
sórios_, _ _segundo política monetária do Banco Central. Aí fica 
em aberto. Quando se trata de recursos das loterias adminis­
tradas pela Caixa-Econômica Federal, é de 30%, ou até 30%. 
Quando se fala destinação de parte dos depósitos compul­
sórios~ ilão se precis.a sequer o percentual, dando a entender, 
claramente, que se o Governo destinar, digamos, 0,00~ des,ses 
depósitos compulsórios, a lei eStará atendida como fonte de 
recursos. 

No mínimo, a minha idéia é que se deveria precisar um 
percentual, nesse- inciso li - sei que isso não é mais possível 
-. que compensasse a eventual perda desses _recursos, que, 
indiscutivelmente, precisam ser destinados à seguridade social, 
uma área que não é uma área com problemas financc'itcrs 
e económicos, mas cujos problemas São' dramáticos. E se de1;.M 
viarmos, ainda que poucos recursos, .eles certamente farão 
falta ao"s milhões de beneficiários dos programas da seguridade 
sociaL 

Por essa razão, encaminhamos a favor do substitutivo, 
mas também a favor da emenda do SeoaOor Almir Gabriel. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Em votação 
o substitutivo, em turno suplementar, sem prejuízo da emen­
da. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perman~.:cer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à ComiSSãO Diretora para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final da 
matéria, que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lída a seguinte 
Redação Final 
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PARECER N• 140, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Substitutivo do Senado Federal 
ao Projeto de Lei da Câmara n" 123, de 1991 (n~ 3.278, 
de 1989, na Casa de origem). · 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do SubstiR 
tutivo do Senado ·ao Projeto de Lei da Câmara _n" 123, de 
1991 (n" 3.278, de 1989, na Casa de origem), que institucio­
naliza o Programa de Crédito Educativo para estudantes ca­
rentes. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de maio de 1992. -
Mauro Benevides, Presidente - Lucídio Portella, Relator -
Meira Filho - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER W140, DE 1992 

Redação final do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 123, de 1991 (n• 3.278, de 1989, 
na Casa de origem), que institucionaliza o- Pi:-ograma 
de Crédito Educativo para estudantes carentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'' É instituído o Programa de Crédito Educativo 

para estudantes _do_ curso universitário de graduação com re­
cursos insuficientes, próprios ou familiareS, para o custeio 
de seus estudos. 

Art. 2" Poderá ser titular do benefício de que trata a 
presente lei o estudante comprovadamente carente e com bom 
desempenho acadêmTCó; desde que atenda à regulamentação 
do Programa. 

§ lo A seleção dos inscritos ao benefício de que trata 
esta lei será feita pela direção da instituição de ensino superior, 
juntamente com a entidade_ máxima de representação estu­
dantil da entidade. 

§ 29 O financiáménto dos encargos educacionais poderá 
variar de trinta a cento c cinqüenta por cento do valOr da 
mensalidade. 

Art. 3" O Ministério da Educação fixará, num prazo 
de noventa dias, as diretrizes gerais do Programa e será o 
responsável pela sua supervisão. _ 

Art. 4o A Caixa -Econômica Federal será ·a executora 
da presente lei, consoante regulamentação do Banco Central, 
no que tange às ne?rmas operacionais e creditícias, podendo 
partilhar seu Programa de Crédito Educativo com outros ban­
cos ou entidades, mediante convênios. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará, _ 
no prazo de noventa dias, a regulamentação desta lei e poderá 
fixar as normas complementares que se fizerem- necessárias 
à implementação do Progtama. 

Art. 59 Os recursos a serem alocados pela executora 
do Programa e bancos conveniados terão origem: 

I- no orçamento do Ministério da Educação; 
li -na destinação de parte dos depósitos compulsórios, 

segundo política monetária do Banco Central; 
III- na totalidade do resultado líquido de três edições 

extras de loterias administradas ·pela Caixa Econômica Fe­
deral; 

IV- reversão dos financíameiltOs concedidos e outras 
origens. 

Parágrafo único. Nos próximos dez anos, os recursos 
orçamentários destinados ao Programa de Crédito Educativo 
não poderão ser inferiores aos aplicados em 1991, corrigidos 
na mesma proporção do índice de crescimento do Orçamento 
da União. 

Art. 6~ O caput do art. 26 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 26. Constitui reCeita da Seguridade Social 
a renda líquida dos concursos de prognósticos, exce­
tuando~se os valores destinados ao Programa de Cré­
dito Educativo." 

Art. 7'! Os juros sobre o Crédito Educativo não ultra­
passarão anualmente a seis por cento. 

Art. go A concessão dos empréstimos de que trata esta 
lei não dependerá de garantias pessoais ou reais, exceto- as· 
de s_eguro de crédito estipuladas pelo Banco Central com um 
fundo de risco de três por cento sobre o valor dos empréstimos. 

Art. 9'" O contrato de que trata esta lei estabelecerá 
as condições de transferência dos recursos por parte da Caixa 
Econômica Federal e as garantias relativas em caso de atraso 
dos repasses, estando, em função deste último aspecto, as 
instituições de ensino impedidas de: · 

I- suspender a matrícula do estudante; 
H- cobrar mensalidades do estudante, mesmo como 

adiantamento. ··-·-
Parágrafo único. Havendo atrasos superior a trinta dias 

nos repasses dos valores devidos pela Caixa Econômica Fede­
ral ou qualquer instituição conveniada, os pagamentos serão 
efetuados com correção nos mesmos -rndices cobrados dos 
benefiCiados pelo Programa. 

Art. 10. Enquanto não forem fixadas as novas dire­
trizes do Programa e regulamentada esta lei, continuarão em 
vigor os critérios e resoluções já definidos pelo Poder Exe­
cutivo. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 12. ~vogam.-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Item 5: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 46, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. -336. 
c, do Regimento Interno.) 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 46, de 1992 (n' 168/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do acordo entre Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal da Alemanha sobre Cooperaç-ão- · 
Financeira no montante de DM 304.858.202.00 (trezen­
tos e quatro milhões, oitocentos e cinqüenta e oito 
mil, duzentos e dois marcos alemães), ceie brado em 
Brasilia, a 24 de outubro de 1991. (Dependendo do 
Parecer.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Ronan Tito .P<;tra prOferir parecer sobre a 
matéria. 
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O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o meu parecer 
já está escrito, é favorável. Esse empréstimo é um misto de 
cooperação fmanceira e colaboração, porque a fundo perdido, 
lost fund. 

Sr. Presidente, pedi o processado justamente para mos­
trá-lo aos companheiros, Senadores, mais uma vez, para que 
vejam como é que se encaminham os projetos no Congresso 
Nacional. 

Esse projeto foi reinetido à Câmara dos Deputados efn 
1991. Trata de colaboração e de cooperação --53%.do projeto 
refere-se a cooperação, porque é, verdadeiramente, a fundo 
perdido- e tem como objetivo a educação e, principalmente, 
os bolsões de pobreza do Piauí, de Pernambuco, do Vale 
do Jequifirihonba, no meu Estado, de Sergipe, na questão 
da infra-estrutura, esgotamento sanit~rio e água tratada. 

No entanto, esse projeto ficou na Câmara dos Deputados 
desde 24 de outubro de 1991. Ele foi remetido para o Senado 
Federal no dia 28 de abril e foi distribuído à Comissão de 
Assuntos Econômicos para que eu pudesse relatá-lo. Recebi 
o projeto na quinta-feira: -pr6xima-·passada e, à tarde, recebi 
um telefonema do Sr. Ministro da Educação, que muito me 
honrou, pedindo que relatasse com urgência. 

Estudei o projeto e considerei que deveria re_latá-lo favo­
ravelmente, porque, inclusive, o Vale do Jequitinhonha é um 
dos maiores bolsões de miséria do mundo, e está situado 
no meu Estado. Portanto, mesmo que essa região seja aqui­
nhoada com 10 centavos---no projeto não está mertcionac}o 
quanto será destinado ao Vale do Jequitinhonha -está ótimo. 

O projeto é meritório, é extraordinário. O que estou 
querendo novamente relatar a esta Casa é o fato de o projeto 
ter dormitado na Câmara dos Deputados de 24 de outubro 
de 91 até 28 de abril de 92. Ao chegar aqui, foi distribuído. 
Três horas depois de eu tê-lo recebido, houve o pedido de 
urgência do MiniStro da Educação. Não existia urgência antes. 
Hoje, quando cheguei para encaminhar à Comissão de Eçono­
mia o relatório favorável, fui surpreendido com a notícia de 
que _o projeto viria ão plenário em regime de urgência urgen­
tíssima. 

O Senador_ Jutahy Magalhães e ou.tros têl)l_acompanhado 
essa nossa luta no sentido de que possamos distribuir os tem­
pos. O Senado Federal, Sr. Presidente, quer d~ixar de ser 
casa homologatória. QUeremos discutir, queremos debater 
os projetos e as qu.estões nesta Casa. Trafa-se de uma preten­
são exagerada para os tempos que vivemos, mas, se a Casa 
é revisora, devemos ter oportunidade de examinar. 

O relatório é favorável, o projeto é meritóriO. O que 
é desfavorável é a diviSão de tempo. Enquanto uma Casa 
tem 6 meses para analisar o projeto, temos apenas 3 dias 
para relatá-lo. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer 
é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão .. 
Em votação o prójeto. 
O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra para 

encaminhar a votação. 

O SR. PRESIJ>ENTE (Lucídio Portella) - ConcedQ a 
palavra ao nobre Senador Ronan Tito para encaminhar. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Para encaminhar. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

o atento Senador por Minas GeraiS Alfredo Campos - no 
processado está difícil, mas no avulso do Senado está bem 
mais explicitado -chamou-me a atenção pa-ra algo. A letra 
verdadeiramente é pequena, mas quero fazer uma retificação, 
porque para o programa de eletrificação para o Vale do Jequi­
tinhonha há vinte milhões de marcos, e essa não é uma quantia 
pequena, nem miúda. Por isso mesmo, quero dizer que há 
distribuição de recursos, para que todos ouçam. É a seguinte 
a distribuição: 

1. Programa de Ações B-ásicas de Saúde no Piauí 
(DM 15,0 milhões) 

2. Programa de Ações Básicasde Saúde no Ceará 
(DM 24,5 milhões) 

3. Melhoria do Saneamento Básico em Pernam­
buco (DM 13,0 milhões) 

4. Programa de Eletrificação no Interior de Ser­
gipe (DM 15,0 milhões) 

5. Programa de Eletrificação para o Vale do Je­
quitinhonha (DM 20,0 milhões) 

6. Programa de Eleirificilção no Interior de Per­
nambuco (DM 15,0 milhões) 

7. Melhoria do Abastecimento de Água no Esta­
do de Santa Catarina (DM 10,0 milhões) 

O SR. PRESII>ENTE (Lucídio Portella) - Interrompo 
V. Ex~ para consultar o plenário sobre a prorrogação da sessão 
por mais meia hora. (Pausa.) 

Não havendo objeção, está piorrogada a sessão. 

O SR. RONAN TITO- Vou continuar lendo, para qu~ 
todos tenham consciência do que há aqui. 

8. Programa de Emergência para o Saneamento 
Básico no Nordeste (DM 21,7 milhões) 

9. Controle Ambiental na Indústria (DM 10,0 
milhões) 

10. Programa de Açoes Básicas de Saúde no 
Piauí/Assessoramento e Apoio (bM 1,5 milhões) 

11. Programa de Ações Básicas de Saúde no Cea­
rá/AsseSsoramento e Apoio- (DM 2,5 milhões) 

12. SaneamentQ Básico no Ceará/ Assessoramen­
to e Apoio (DM I,7 milhões) 

13. Melhoria do Saneamento Básico em Pernam­
buco/Assessora_mento e Apoio (DM 2,0 milhões) 

14. Pool de Peritos I (DM 3,0 milhões) 
15. Implementação e Manejo de Unidade _de 

Conservação (DM 30,0 milhões) 
16. _!'roteção da Mata Atlântica (DM 30,0 mi-

lhões) · · 
17. Apoio ao Manejo Sustentado e Ecologica­

mente Compatível de Florestas Nacionais e Reservas 
Extrativistas na Amazônia (DM 30,0 milhões) 

18. Programa de Desenvolvimento Agroflorestal 
na Amazônia (DM IO,O milhões) 

19. Capacitação de uma Estrutura Eficaz de Fis­
calização e Vigilância do lhama na Amazônia (D M 
20,0 milhões) 

20. Implementação e Manejo de Unidade de 
Conservação ao Trópico Úmido -Fase 11 (DM 20,0 
milhões) 

Apoio à Pesquisa Aplicada em matéria de florestas tropi­
cais (DM 10 milhões). 

E este o relatório, especificando as quantias para cada 
departamento e região. 

Era o que tinha ~ dizer. 
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O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Em votação 
o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam qu-eiram· permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão "bifetora, para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão DirCiora, oferecendo redação final da 
matéria, que será lida pelo Sr. 1" Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 141, DE 1992 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 467, de 1992 (no 168, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 46, de 1992 (no 168, de 1992, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal da Alemanha sobre Cooperação FinanR 
ceira no montante de DM304.858.202,00 (trezentos_ e quatro 
milhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e dois 
marcos alemães), celebrado em Brasl1ia, a 24 de outubro de 
1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de maio--cié 1992. -
Mauro Benevides, Presidente - Lucídio Portella, Relator -
Meira Filho - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER W 141, DE ]992 

Faço- saber que o Congresso Nacional aprovou, nos ter-
mos do art. 49, inciso I, da Constituição, e eu, , Presi-
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte -

DECRETO LEGISLATIVO 
W , DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre o G~vemo da Repú-· 
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira no 
montante de DM304.858.202,00 (trezentos e quatro mi­
lhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e dois 
marcos alemães), celebrado em Brasília, a 24 de outubro 
de 1991. 

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo entre o GOverno 
da República Federativa do Brasil e o GovernQ da República 
Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira no mon­
tante de DM304.858.202,00 (trezentos e quatro milhões, oito­
centos e cinqüenta e oitó mil, duzentos e dois marcos-alemães), 
celebrado em Brasília, a 24 de outubro de 1991. _ _ 

Parágrafo único. São sUjeitos à aprovação do CQngresso 
Nacional quaisquer atos que possam resi.l~tar em revisão ou 
modificação do presente Acordo, e à apreciação privativa 
do Senado Federal, nos termos do disposto no inciso V do 
art. 52 da Constituição Federal, as condições gerais para cada 
operação de empréstimo realizada com base no referido Acor­
do de Cooperação Financeira. 

Art. 2'? Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Em discussão . 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprOvam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

o-sr . .)ut3hY Magalhães- Si". PreSidente, peço a piiavfa 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Tem a palavra 
V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero fazer 
referé"ncia ao projeto de crédito educativo o qual votamos 
há )JOUcos instantes. O Plenário, aprovando a emenda do 
Senador Almir Gabriel, retirou a referência ao inciso III do 
art. 5? que diz: 

"Recurso do Conselho de Desenvolvimento Social 
correspondente até.30% do resultado líquido das extra­
ções ordinárias das Io~erias adl!linistradas pela Caixa 
Econômíca Federal." 

Mais adiante no art. 6? há uma referência ao art. 26 do 
projeto que mencioria essa questão do programa do crédito 
educativo e que diz: 

__ '_'Excetuando-se os valores destinados ao progra­
ma do crédito educativo quando se refere à renda líqui­
da dos concursos de-prognósticos." 

É necessário que haja uma compatibilização entre o que. 
foi votado pelo Plenário e o que consta do outro artigo do 
mesmo projeto. 

Acredito que o Plenário se manifestou pela unanimidade 
dos presentes e das Lideranças que votaram, pela retirada 
desses recursos que estavam sendo destinados ao crédito edu­
cativo e que faziam parte da seguridade "social. __ 

Peço a V. Ex\ Sr. Presidente7 e à Mesa, que levem em 
consideração esse fato, fazendo a compatibilização nos textos 
da redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -A Presidência 
irá tomar as medidas regimentais_ cabíveis para atender a V. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -
Item 6: 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIV~ N• 26, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
353, parágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, da Redação Final ( ofe­
recida pela Comissão Diretora em -seu Parecer n~ 128, 
de 1992) do Projeto de Decreto Legislativo n• 26, de 
1992 (n? ~:/91, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Rio 
Claro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so­
nora na Cidade de Iporá, Estado de Goiás. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) -
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerr~da a discussão, sem apresentação de emendas, 

a redação f1~al é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do disposto no art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
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É a seguinte a redação final aprovad~_: 

ANEXO AO PARECER N• 128, DE 1992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 26, de 1992 (n~ 32, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos ter­
mos do art. 49,- inCiso XII, da Constituição, e eu, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1992 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Rio Claro Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora na Cidade de lporá, Estado de Goiás. 

Art. lo É aprovado o ato constante do Decreto no 
99.132, de 9 de março de 1990. que renova por dez anos 
a concessão-outorgada à Rádio Rio Claro Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda niédia na Cidade 
de !porá, Estado de Goiás. 

Art. 29 Este decreto legislativo entre em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -

Item 7: 

Discussão em turno único, da redação final ( ofere­
cida pela ComisSão- Diretora em seu Parecer n9 109,. 
de 1992) do Projeto de Lei do Senado n' 105, de 1991, 
de autoria da Senadora Marluce Pinto, que dispõe so­
bre o custeio de transporte escolar c construção e manu­
tenção de_ casas do estud_ante do ensino fu_n4.ar:nental 
com recursos do salário-educação e dá outras provi­
dências. 

Em discussão- a redação final. (P;:tllSa,)_ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivamente aprovada, nós 
termos do disposto no art. 324 do Regimento li)Jerl)Q, 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a.- redação Jin_al apro_vada: 

ANEXO AO PARECER N9 109, DE 1992 

Redação final do Projeto de Lei ,._;,o Senado n~ 105, 
de 1991, que dispõe sobre o custeio i'~ transporte escolar 
e construção e manutenção de c .1sas de estudante do 
ensino fundamental com recursos do salário-educação, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; _ _ __ _ _ _ 
Art. 19 A cota federal do salário-educação, de que trata 

o art. 2°, § 29, do Decreto-Lei n~ 1.422, de 23 __ .. de outubro 
de 1975, será aplicada também em programas intermunicipaís 
de transporte escolar e ca_sas do estudante do ensino funda­
mental. 

Art. 29 Na celebração de convênio para a concessão 
de recursos, de que trata o artigo anterior, o Ministério da 
Educação levará em conta: ·· 

a) o défíCit de escolarização e a infra-estrutura dos_ servi­
ços, sobretudo das populações rurais nas regiões nia"ís carentes 
do_País; - · 

b) os_ planos de educação dos Estados e Mu_n_i_çípios que 
tenham como pririii.dade efetiVa a Uriivi!rsalíz~Ção ·_e a melhoria 
da qualidade do ensinO fundamental. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portela)-

Item 16: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n• 126, de 1991 (n" 2165/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a CoOrdenação do_ programa ilãciónal 
destinado às comemorações do centenário de nasci­
mento do escritor Graciliano Ramos, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 104, de 1992, da Co· 
missão 

- de Educação 
Em discussão o projeto, em turno único._(Pausa.) 
Não_ havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) . _ _ 
Aprovado._ 
O projeto vai}_ sanção. 

É o_ s.eguinte o profeta ap_rovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 126, DE 1991 
(N• 2.165/91, na casa de origem) . 

O Congress"o Nacional decreta: 
Art. 19 O ano de 1992 será considerado "Ano Graci~ 

liano Ramos de Cultura", com programa nacional a ser coor­
denado pela Secretaria de Cultura da }>residência_ da Repú· 
blica, no âmbito federal, e Secretarias de Cultura dos Estados, 
no âinbito _regional. 

Parágrafo único. · O programa a que se refere o capUt 
deste artigo terá como objetivo o incentivo ao conhecimento 
da vida e ao valor cultural das obras de Gradliano Ramos. 

Art. 29 É declarada data nacional, destinada às come­
morações do Centenário de Nascimento dq escritor Graciliano 
Ramos, o dia 27 de outubro de 1992. 

Parágrafo único. As programações e eventos culturais, 
a serem programados para essa data. não excluem quaisquer 
outros a serem realizados durante o transcorrer do ano. 

Art. 39 As: despesas decorrentes desta lei serão compu­
tadas nos orçamentos das instituições mencionadas no art. 
1' desta lei. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

__Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

. óSR.. PRESIDENTE (Lucídio Portella)­
Item 17: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 24, de 1992 (n' 82/92, na Câmara dos 

Deputados). que aprova o texto do tratado para o esta­
belecimento de um estatuto das Empresas Binacionais 
Brasileiro-Argentinas; Concluído em Buenos Aires em 
6 de julho de 1990, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 118, de 1992, 
da cnmissão_,- --··- -·----- ----- -- " ... ·---= ~~-·---.... - . -.,..,_. -.... ~~·:.-. .:~~~-:~.!;.. 

- -~- d~ Relações E_xte~ior~s e De~es_a __ ~3;clo~I. 
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Em discussão o projeto·,-etn turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, ence_rro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto qUeiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretõfã-para-â'redação finaL 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 24, DE 1992 

(N• 82192, na Câmara dos Deputádos) 

Aprova o texto do Tratado para o Estabelecimento 
de um Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro­
Argentinas, concluído em Buenos Aires em 6 de julho 
de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' Fica aprovado o texto do Tratado para o Estabe­

lecimento de um Estatuto das Empresas Binadonais Brasilei­
ro-Argentinas, concluído em_ Buenos Aires em _6 de julho 
de 1990. 

Parágrafo único. FiCam sujeitos à aprOvação do, Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do presente tratado, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromíssm;- gravosos ao 
património nacional. 

Art. 2"' Este Decreto Legíslativo entr~ em Viior rla data 
de sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)­
Item 13: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 173 DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Leí 
do Senado n~ 56 e 145, de 1991.) 

Continuação da díScussáo, em turno único;_do Pro­
jeto de Lei do Senado n" 173, de 1991, de autoria 
do Senador Josaphat Marinho, que dispõe sobre a liber­
dade de imprensa, de opinião e de informação, discí­
plina a responsabilidade dos meios de comunicação 
e dá outras providências, tendo pareceres: 

- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, sob n""' 10 e 116, de 1992: 1" pronunciamento: favo­
rável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que ofere­
ce; 2"' pronunciamento (sobre as emendasde_=Pienário): 
favorável às emendas de n~s 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 
25, 26; parcialmente à de n~ 11 (quanto aos-pã.r-fgrãfos 
4"' e 5-;.); favorável, nos termos de Subemendas às de 
n~s 2, 4 e 16; contrário âs de n""' 3, 5, 6, 7, 8, 10, 
12, 17, 21 a 24, 27. 

-Proferido em Plenário: 1 \'pronunciamento: Re­
lator Senador José Paulo Bisol, em virtude da apro­
vação do Requerimento o~ 746, de 1991, que Solicitoú. 
fosse ouvida, também, a Comissão de Assuntos Sociais; 
29 prOnunciamento (sobre as Emendas de Plenário): 
Relator, Senador Wilson Martins, favorável, nos ter­
mos do Parecer n' 116192-CCJ. 

A diScussão da maté-ria foi iniciada em sessão ordinária 
ant~rior,. não tendo sido concluída, em vir~ude do término 
regimental da sessão. - _ 

Para discutir, usaram da palavra os Senadores: Cid Sabóia 
de-Carvalho, José Paulo Bisol e Josaphat Marinho. 

Continua em discussão a matéria. 

O Sr. Josaphat Marinho-Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Tem a palavra 
o nobre Senador Josaphat Marinho, que foi interrompido na 
sua fala durante o período da sessão. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para discu­
tir. Sem revisão do orador) - Si. Presidente, esta matéria 
teve a sua posição invertida várias vezes. O nobre relator 
não está presente. 

De maneira que não sei como o Regimento resolverá 
esta questão. Pare.ce-me, então, que a matéria deveria ficar 
para a sessão de amanhã. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Com a palavra 
V. Ex~. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero fazer um apelo 
no sentido de não_ encerrarmos a discussão. 

O Senador José Fogaça, que estudou bastante essa maté­
ria, illclusive viajou -pelo País fazendo conferências e palestras, 
t!!m um _di$Curso escrito que deseja apresentar em plenário. 
Neste momento S. Ex~ s_e encontra em uma reunião de muita 
importância e não pôde estar presente. 

Por isso, peço a V. Ex~ que não encerre a discussão do 
projeto para dar oportunidade ao nosso relator de apresentar 
o seu discurso e o seu relatório. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, p'eço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra a V. Ex". 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de dizer a 
V. Ex~ que já prorrogamos a sessão-e agora SãO 19h18min. 

Como já votamos um significativo número de matérias 
e ultrapassamos o horário normal da sessão, V. Ex• poderia 
adiar o restante _dos itens da pauta para a sessão de amanhã 
porque, reconheço, estamos entrando numa série de matéria~ 
-polêmicas: 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Tendo em 
vista que não há, em plenário, número regimental para_o 
prosseguimento da sessão, as matérias constantes da Ordem 
do Dia ficam adiadas. 

São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada: 

-8-
REQUERIMENTO N' 94, DE 1992 

_ Vçtaçáo, em turno único, do __ Requerimento n~ 94, ·dê 
1992, de autoria do Senador Carlos Patrocínio. solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Seriado 
Federal, do editorial publicado no Jornal do _Brasil, edição 
de 22 de março de 1992, intitulado "Um golpe no analfabe­
tismo". 
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-9-

REQUERIMENTO N'' 102, DE 1992 

Votação, em turno único-, do Requerimento n" 102, de 
1992, de autoria do Senador Ozicl Carneiro, solicitaildo, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo ''Penosa _InterpretaçãO", ·ao Ministro Jarbas 
Passarinho, publicado no Jornal O Estado de S. Paulo, edição 
de 26 de março de 1992. 

-lO­
REQUERIMENTO N•' 219, DE 1992 

Votação, em turno único do Requerimento n., 219, de 
1992, do Senador Maurício Corrêa, solicitando, nos termos 
do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Resolução n~ 94, de 1991, de 
sua autoria, que altera, no Regimento· interno do Senado 
Federal, a tramitação de requerimento de remessa a determi­
nada comissão de matéria despachada a outra. 

- 11-~ 

REQUERIMENTO N" 252, DE 1992 

Votação, em turno único, do_ Requerimento n~ 252, de 
1992, do Senador Maurício Corrêa, solicitando, nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n' 174, de 1991, de 
sua autoria, que cOns-idera contravenção penal a exigência 
de exame relativo_ a estado de gravidez para contratação de 
emprego. 

-12-

PROJETO DE LEl DO SENADO N" 107, DE 1991 

Discussão, em turnó _Suplementar, do Projeto de Lei do 
Senado no 107, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que disciplina a publicidade dos _atos, programas, obras, servi­
ços e campanhas dos órgãos públic-os. tendo 

PARECER, sob n" !10, de 1992, da Comissão 
-Diretora, oferecendo a Redação do Vencido. 

-14-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 145, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia,·-nos termos-do art. 172, 

I, do Regimento Interno.) 

(1 ramitação _em.conjunto com os Pro fetos de Lei do Sena­
do n"' 56 e 173, de 1991.) 

ContinuaÇão da dio.sçussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n~ 145, de 1991, de autoria do Seriador 
Márcio Lacerda, que. regula o direito de resposta para os 
efeitos do incisO V, do art. 5'", da Constituição Federal, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

n9-' 10 e 116, de 1992: 1"' pronunciamento: favorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferece; 29 pronunciame-nto 
(sobre as·· emendas _de Plenário): favorável às emendas de 
n"' 9, 13, 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialamente à de n' 11 
(quanto aos parágrafos 49 c 59); favorável, nos termos de Sube~ 
menda às de __ n"'~ 2, 4 e: 16; contrário às de_ n"' 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 12, 17,21 a 24, 27. 

-Proferido em Plenário: 1" pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtud~ da aprovação do Reque­
rimento n"' 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
a Comissão de Assuntos Sociais; zo pronciamento (sobre as 

Elhefidas de Plenário): Relator, Senador Wislon Martins, fa­
vorável, nos termos do Parecer n" 116/92-CCJ. 

-15-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 56, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172~ 
I, do regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n'" 145 e 173, de 1991.) 

Continuação da discussão, em tunro único, do Projeto 
de Lei do Senado n~ 56, de 1991~ de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que revoga o § 39 do art. 20 da Lei n'-' 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a liberdade de 
manifestação do pensamento e de informações, e o inciso 
11 do§ 3• do art. !38, do Decreto-Lei n9 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940, que institui o Código Penal, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, e Justiça e Cidadania, 

sob no 10 e 116, de 1992; 19 pronunciamento: favorável ao 
Proejto, nos termos do ~_!.!bstitutivo que oferece; 2~-pió-iúiii.cla­
mento (sobre as emendas de Plenário): favorável às emendas 
de n" 9 , 13 a 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n" 11 
(quanto aos prágrafos 4" e So); favorável, nos termos de Sube­
mendas às de n'-'~ 2, 4 e 16; contrário às de n~ 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 12, 17, 21 a 24, 27. 

-Proeferido em Pl~n~_rio: }v pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque­
rimento n" 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
a Comissão de Assut!"J.OS Sociais; -2~ pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n'-' 116/92-CCJ. 

~ 18-

PROJETO DE LEI DO SENADO N'' 243, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I. 

do Regimento Interno) 
De autoria da Senadora Marluce Pinto, que altera dispo­

sitivos da Lei n'-' 5.682, de 21 de junho de 1971- Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos. (Dependendo de Parecer.) 

- 19-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 272, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art._ 172, I,_ 

do Regimento Interno.) _ _ 
De autoria da Senadora Marluce Pinto, que autoriza as 

pessoas fíSicas á abaterem em -suas declarações de renda os 
gastos com empregados domésticos e dá outras prov_idências. 
(Dependendo de Parecer.) 

-20-

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 273, DE 1991 ~ 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I. 

dO Regimento Interno.) 
De autoria da Senadora Marluce Pinto, que transfere 

ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União 
e dá outras providências. (Depen.dendo de Parecer.) 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 125-COMPLEMENT AR 
(Regime de urgência, nos lermos do a~t. ?~6. c, do Regimento 

Interno) 
Votação, em tunro único·, do Projeto de Lei da Câmara 

n• 125, de 1991,Complementar (n' 60/89, na Casa de origem), 



3666 Quarta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1992 

que disciplina os limite:; das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constitui_Ç[o FederaL _ 

PARECERES, proferidos em Plenário, Relator: Senado'r 
Meira Filho. 

-1\' pronunciamento_: favorável ao Projeto; 
--2'?- pronunciamento: favorável à Emen·da de Plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 

perante à ComiSSã6de Assuntos Económicos.) 
(Dependendo da votação do Requerimento n'-' 245, de 

1992, de extinção da urgência.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se, hoje, às 19h20min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 250, de 
1992, de __ au_toria -do_ Senador Rachid Saldanha Derzi, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado. Federal. da oração proferida pelo acadêmico Mauro 
Benevides por ocasião de sua posse na Academia Cearense 
de Letras, no dia 8 de maio de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 hora_se 18 minutos.) 

Ata da za Reunião, em 19 de maio de 1992 
23 Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência do Sr. Lucídio Portella 

ÀS /9 lTORt\8 R 20 M/NIT/'08, t\C'llt\M,Çri PRri­
SfiN'/1•'!; OS .SI/S. SENt\/JOR/!S: 

Alexandre Costa- Alfredo C.ampos- Anta7onino Men­
des- Am·1r l.ando --Antonio Mt~riz- -Áureo Mello- Ct~rlos 
De'C"arli - Chagas Rodrigues - Cid Sab6ia de Carvalho -
Coutinho Jorge - l'duardo Suplicy - Hlcio Álvares- Hnéas 
Faria - Espl"ridiâo Amin - Epitácio Cafeteira - Fernando 
Henrique Cardoso - Francisco Rollemberg - Claribaldi Al­
ves Filho - Gerson Camata - Guilherme Palmeira - Henri­
que Almeida - llugo Napoleao -llumhcrto Lucena - Ilyde­
kel Freitas- lram Saraiva - Irapuan \.osta Júnior -Jarbas 
l'as.<;arinho - Jollo Calmon - Joao França - Jollo Rocha -
Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Eduardo - José 
Fogaça -José Paulo Bisol - José Richa - Júlio Campos -
Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - J.ourival 
Baptista - Luridio Portella - Magno Bacelar - Mansucto de 
1 .avor - Márcio I ,acerda - Marco Maciel - Marluce Pinto -
Maurfcio Corrêa - Mauro Benc.vidcs- Meira Filho - Nahor 
Júnior - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Mara­
nhao- Od~wir Soares- Onofre Quinan- Pedro SiTnón - Ra­
chid Saldanha Derzi - Raimundo I ira - Ronaldo Aragão -
Ronan Tito- Ruy Bacelar- Teotonio Vilela Filho- Valmir 
Campeio - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) = A lista de 
presença acusa o comparecimento de 65 Srs. Senadores. En­
tretanto, não há em plenário o quorum regim6rit<;~.l para a 
abertura da sessão. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a Seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 18, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do ProJeto de Lei da câma.ra 
n~ 18, de 1992 (no 2.251191, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que extingue taxas, emolumen­
tos, contribuições, parcela da União das Custas e Emolu~ 
mentes da Justiça do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, 
-1'' pronunciamento (sobre o Projeto): Relator Senador 

Maurício Corrêa, favorável; 
- 2\' pronunciamento (sobre as Emendas): Relator Sena­

dor Amir Lando, favorável às três Emendas. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 19, DE 1992 

(Incluído _em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 19, de 1992 (n<.' 2.154/91, na Casa de origem), de inicíativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a concessão 
de medidas cautelares contra atos do Poder Público, e dá 
outras providências, tendo 

_PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Maurício Corrêa, favorável ao Projeto, às Emendas n"s 2 e 
3; e-contrário a de n" 1, nos termos de substitutivos que oferece. 

-3-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 125-COMPLEMEN-
- ~ TAR 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 125, de 1991-Complementar (n'60/89, na Casa de origem), 
que discipliua os limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal. 

PARECERES, proferidos em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho. 

----,-_1•) pronunciamento: favorável ao Projeto; 
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- 2~' pronunciamento: fiVoi'ávcl à Emenda de Plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 

perante à Comissão de Assuntos Econômicos.) 
(Dependendo da votação do Requerimento) n' 245, de 

1992, de extinção da urgência.) 

-4-
REQUERIMENTO No 94, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 94, de 
1992, de autoria do Senador Carlos PatrocíniO, SOlicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos-An<iíS~do Senado 
Federal, do editorial publicado no Jornal do Brasil, edição 
de 22 de março de 1992, intitulado "Um golpe no analfabe­
tismo". 

-5-
REQUERIMENTO No 102, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 102, de 
1992, de autoria do Senador Oziel Carneiro, solicitando, nos 
termos regimentaís, a transcrição, nos Anais do_Senado Fede­
ral, do artigo '•Penosa Interpretação", do Ministro Jarbas 
Passarinho, publicado no jornal O Estado de S. Paulo, edição 
de 26 de março de 1992. ~ 

-6-
REQUERIMENTO N' 219, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 219, de 
1992, do Senador Maurício Corrêa, solicitando, nos termos 
do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, em· 
Ordem do Dia, do Projeto de Resolução n9 94, de 1991, de 
sua autoria, que altera, no Regimento Interno do Senado 
Feder'!l, a tramitação de requerimento de remessa a determi­
nada comissão de matéria despachada a outra. 

-7-
REQUERIMENTO No 252, DE 1992 

VOtação, em turno único, do Requerimento n"' 252, _de 
1992, do Senador Maurício Corrêa, solicitando, nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno; a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado no 174, de 1991, de 
sua autoria, que considera contravenção penal a exigência 
de exame relativo a estado de gravidez para contratação de 
emprego. 

-8-
PROJETO DE LEI DO SENADO No 107, DE 1991 

Discussão, em turno suplementar, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 107, de 1991, de autoria da Senadora Marluce_Pinto, 
que disciplina a publicidade dos atos, programas, obras, servi­
ços e campanhas dos órgãos públicos, tendo 

PARECER, sob no 110, de 1992, da Comissão 
Diretora, oferecendo a Redação do Vencido. 

-9-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 173, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) -

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n'' 56 e 145, de 1991.) 

Continuação da discussão;· em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n9 173, de 1991, de autoria do_ Senador 
Josaphat Marinho, que dispõe sobre a liberdade de imprensa, 

de opinião e de informação, disciplina a responsabilidade dos 
meios de comunicação e dá outras providências, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

n~"' 10 e 116~ de 1992:_1"' pronunciamento: favorável ~o Projeto, 
nos· termos do SubStitutivo que oferece; 2~> pronunciamento 
(sobre. as emendas de Plenário): favorável às emendas de_ 
n~~ 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n" 11 
(quanto aos parágrafos 49 e 59); favorável, nos termos de Sube­
mendas às de nos 2, 4 e 16; contrário às de n""~ 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 17, 21 a 24, 27.-

-Proferido em Plenário: P pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque­
rimento n" 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
a Comissão de Assuntos Sociais; z~ pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n~ 116/92-CCJ. 

-lO-

PROJETO DE LEI DO SENADO No 145, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento Interno.) 

(Tramitação em conjunto com os Projetos de Lei do Sena­
.do no' 56 e 173,de 1991.) 

Continuação da discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n"' 145, de 1991, de autoria do Senador 
Márcio Lacerda, que regula o direito de resposta para os 
efeitos do inciso V, do art. 5"?,'da Constituição Federal, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

n~ 10 e 116, de 1992: 19 pronunciamento: favorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferec·e, 2~' pronunciamento· 
(sobre as emendas de Plenário): favorável às emendas de 
n~~ 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de no 11 
(quanto aos parágrafos 49 e 5~>), favorável, nos termos de Sube­
menda às de n~~ 2, 4 e 16; contrário às de no:>S 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 12, 17,21 a 24, 27. 

-Proferido em Plenário: 1"' :Pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque~' 
rimento n~ 746, de 1991, que solicitou fosse oUvida, também, 
a Comissão de Assuntos Sociais; ·2~> ptonuhCiatriento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n"' 116/92-CCJ. 

-11-

PROJETO DE LEI DO SENADO. N' 56, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, 
I. do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado no' 145 e 173, de 1991.) 

Continuação da discussão, em turno único, do ProjetO 
de Lei do Senado n9 56, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que revoga o § 3~> do art. 20 da Lei n9 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a liberdade de 
manifestação do pensamento e de informações, e o inciso 
I! do§ 3o do art. 138, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940, que institui o Código Penal, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de ConstituiçãQ .. Tustiçg e C'idatlania. sof... 

n9s 10 e 116, de 1992: 1 o pronunc;am ~·ill): fa\·vrávt.:L.tv fü:J'" ,.._. _ 
nos termos do Substitutivo que o1erece; 2" pronunciamento 
(sobre as emendas de Plenário); favorável às emendas de 
n<?S 9, 13 a 15, 18, 19, 20, .25, 26; parcialmente à de n9 11 
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(quanto aos parágrafos 4{1 e 5°), faVorável~ ftos termos de Sube­
mendas às de n~~ 2, 4 e 16; contrário ás de n~'' 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 12, 17,21 a 24, 27. 

-Proferido em Plenário: l9 pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque­
rimento no 746, de 1991, que solicitou fosse--OU:Vtda;- também, 
a Comissão de Assuntos Sociais; 29 pronuncíaffiento (iobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n9 116i92-CCJ. -

-12-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 22, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 22, de 1992 (n9 4.564/89, na Casa de origem), de inicüitiva 
do Presidente da República, que dispõe sobre a criação de 
cargos nas novas Unidades de Ensino Técnico e Agrotécnko, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 114, de 1992, da Co­
missão 

- de Educação 

-13-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 108, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 108, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, que 
dispõe sobre a composição da merenda e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. Re­
lator: Senador Beni V eras. 

-14-

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 241, DE 1991 

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Lei do Senado 
n'? 241, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, que 
estabelece prazo para a elaboração do Plano Nacional de De­
senvolvimento Econômico e Social e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re-. 
lator: Senador Ronaldo Aragão. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N' 243·, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. _ln, I, 
do Regimento Interno.) · 

De autoria da Senadora Marluce Pinto, que altera dispo­
sitivos da Lei n9 5.682, de 21 de junho de 1971- Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos. (Dependendo do Parec~r.) 

-16-

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 272, DE f991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

De autoria da Senadora Marluce Pinto, que autoriza as 
pessoas físicas a abaterem em suas declarações de renda os 
gastos com empregados domésticos e dá outras providências. 
(Dependendo de Parecer.) 

-17-

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 273, DE 1991. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termoS do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

De autoria da Senadora Marluce Pinto, que transfere 
ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União 

·e dá outras providências. (Dependendo de Parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Está encer­
rada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 19h20min) 
PORTARIA N' 11, DE 1992 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regimentais, resolve designar ALA YLSON RIBEI­
RO PEREIRA, Assessor Legislativo, GRA VILLE GARCIA 
DE OUVEIRA, Assessor Legislativo, e MARCO AURÉ­
LIO DE OLIVEIRA, Analista Legislativo, para, sob a presi­
dência do primeiro, integrarem Comissão de Sindicância in­
cumbida de apurar os fatos constantes de denúncia apresen­
tada em 4 de maio do corrente ano, pelo Excelentíssímo Se-
nhor Senador MAGNO BACELAR. . 

Senado Federal, 15 de maio de 1992. - Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-Geral. 


